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PORTARIA Nº 133-2024-CGJ

 
O Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de
Justiça do Estado do Pará, usando de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei nº 5.810/94 e art. 40, incisos VII e X do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
 CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Pedido de Providências nº 0003144-
52.2024.2.00.0814 que determinou a instauração de Sindicância Administrativa Investigativa, autuada
em apartado sob o nº 0003333-30.2024.2.00.0814-PJECor;

 
 RESOLVE:

 
 I - INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA INVESTIGATIVA, a fim de apurar os fatos
apresentados nos autos nº 0003333-30.2024.2.00.0814-PJECor;

 
 II - DELEGAR  poderes à Comissão Disciplinar Permanente designada pela Douta Presidência desta
Corte de Justiça, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para sua conclusão. 

 
 Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
 Belém do Pará, 09/08/2024.  

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor Geral de Justiça

 
 

 
 
 
EDITAL Nº 010/2024-CGJ 
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR, 
Corregedor-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

 
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que, com relação ao
Edital nº 09/2024-CGJ, publicado no Diário de Justiça em 31/07/2024, resta suspensa a correição
extrajudicial que realizar-se-ia no Serventia do Único Ofício de Mocajuba ? Sede, Cartório Gonçalves, no
período de 19 a 21 de agosto de 2021.

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos foi lavrado o presente Edital que será publicado no Diário
de Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos doze dias do mês de agosto de dois mil
e vinte e quatro.

 
Des. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
                                                              Corregedor-Geral de Justiça
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            SECRETARIA DAS SEÇÕES DE DIREITO PRIVADO 
 
Faço público para quem interessar possa que a Sessão da 02ª Sessão Ordinária da Seção de Direito
Privado, a ser realizada de forma presencial marcada para o dia 08 de Agosto de 2024, sob a
presidência do Exmo. Des. Constantino Augusto Guerreiro, foi adiada para o dia 22.08.2024.

 
  
Processos Pautados

 
Ordem : 01 Processo : 0814685-46.2022.8.14.0000

 
: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
POLO ATIVO

 
IMPETRANTE : SIMAO RAMOS BONFIM

 
ADVOGADO : DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM - (OAB PA3555-A)

 
ADVOGADO : IRANDI MARIA RAMOS BONFIM - (OAB PA9877)

 
POLO PASSIVO IMPETRADO : CELIO PETRONIO D ANUNCIACAO

 
Relator(a) : Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
ADIADO

 
Ordem: 02 Processo: 0022684-78.2007.8.14.0301: AÇÃO RESCISÓRIA

 
POLO ATIVO AUTOR : DM FOMENTO MERCANTIL LTDA

 
ADVOGADO : OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR - (OAB PA3259-A)

 
ADVOGADO : RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
POLO PASSIVO REU

 
: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO : ALMERINDO AUGUSTO DE VASCONCELLOS TRINDADE - (OAB PA1069-A)

 
Relator(a) : Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
ADIADO

 
Ordem : 03 Processo : 0814164-67.2023.8.14.0000: CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL

 
POLO ATIVO AUTORIDADE : RICARDO FERREIRA NUNES
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POLO PASSIVO AUTORIDADE : LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Relator(a) : Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
ADIADO

 
Ordem : 04 Processo : 0809008-98.2023.8.14.0000: CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL

 
POLO ATIVO AUTORIDADE : RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO PASSIVO AUTORIDADE : LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
OUTROS INTERESSADOS INTERESSADO

 
: J M B CLINICA MEDICA LTDA - EPP

 
ADVOGADO : HEITOR RAJEH DA CRUZ - (OAB PA26966-A)

 
INTERESSADO : BRUNO PARACAMPO DE FRANCO

 
ADVOGADO : HEITOR RAJEH DA CRUZ - (OAB PA26966-A)

 
INTERESSADO : ELIENE LARANGEIRA SCAFF

 
ADVOGADO : PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
INTERESSADO : JOSE ANTONIO SCAFF FILHO

 
ADVOGADO : JOSE BRANDAO FACIOLA DE SOUZA - (OAB PA11853-A)

 
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Relator(a) : Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
ADIADO
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
02ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 02ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
 (realizada de forma presencial)

 
28ª Sessão Ordinária do ano de 2024, da Egrégia 2ª Turma de Direito Público, realizada no dia 12 de
agosto de 2024, às 09:00h, realizada de forma presencial no Plenário. Presentes os Exmos. Srs.
Desembargadores LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, margui gaspar bittencourt E luiz gonzaga
da costa neto. Presente a representante do Ministério Público, a Procuradora de Justiça, Dra. MARIA DA
CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
aberta a sessão foi aprovada a ata da sessão anterior.

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0836047-74.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Anulação e Correção de Provas / Questões

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE
PROMOÇÃO DE EVENTOS - CEBRASPE

 
ADVOGADO DANIEL BARBOSA SANTOS - (OAB DF13147-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO/APELADO DEMITRIUS BRUNO FARIAS VALENTE

 
ADVOGADO DEMITRIUS BRUNO FARIAS VALENTE - (OAB CE31283-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
DECISÃO: ADIADO.

 
Ordem 002

 
Processo 0800848-15.2019.8.14.0133

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE GUAMÁ - TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA.

 
ADVOGADO INGRID CHADA BARBOSA DE FIGUEIREDO - (OAB PA30584-A)

 
ADVOGADO PAULA CRISTINA NAKANO TAVARES VIANNA - (OAB PA11366-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO/APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
TERCEIRO INTERESSADO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA
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PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
TERCEIRO INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA

 
PROCURADORIA GERAL DE MARITUBA

 
DECISÃO: ADIADO.

 
Ordem 003

 
Processo 0800037-04.2020.8.14.0074

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promoção / Ascensão

 
Relatora Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DANIELY BARRAL

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JÚNIOR - (OAB PA12598-A)

 
ADVOGADO MONALISA DE SOUZA PORFIRIO - (OAB PA27616-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, margui gaspar bittencourt e luiz
gonzaga da costa neto.

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, A TURMA CONHECEU DO RECURSO, MAS NEGOU PROVIMENTO NOS
TERMOS DO VOTO.

 
E como, nada mais havendo, foi encerrada a Sessão às 09:20 horas, lavrando eu, Secretário da 02ª
Turma de Direito Público, a presente Ata, que subscrevi
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ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
REALIZADA EM 12/8/2024

 
Aos doze dias de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, havendo quórum legal, o Presidente da
Turma, Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, declarou, às 9h18, aberta a 28ª Sessão Ordinária
de 2024 da 1ª Turma de Direito Privado. Presentes os Exmos. Desembargadores MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE e JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR, o Exmo. Juiz Convocado JOSÉ
ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE, e a Exma. Procuradora de Justiça ROSA MARIA RODRIGUES
CARVALHO. Ausência justificada do Exmo. Desembargador LEOANRDO DE NORONHA TAVARES. O
Presidente saudou a todos, desejando uma semana abençoada. Colocada em aprovação a ata da sessão
anterior (27ª Sessão Ordinária de 2024), foi aprovada, por unanimidade, pela Turma, iniciando os
trabalhos na seguinte ordem:

 
PALAVRA FACULTADA

 
O Exmo. Desembargador Presidente CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO registrou o aniversário do
Juiz convocado José Antônio Ferreira Cavalcante, dando-lhe boas-vindas à 1ª Turma de Direito Privado,
associando-se os Desembargadores e o Ministério Público às palavras do Presidente.

 
PROCESSOS JUDICIAIS PAUTADOS

 
Ordem 01

 
Processo nº 0839527-31.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: Agravo Interno em Apelação Cível

 
Relator: DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Agravante/Apelante Hapvida Assistencia Medica LTDA

 
Advogado Isaac Costa Lazaro Filho (OAB/CE nº 18.663-A)

 
Advogado Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/PA nº 128.341-A)

 
Advogada Beatriz Coimbra Ribeiro Costa (OAB/MA nº 18.599)

 
Agravado/Apelado Luciana Lobato de Souza

 
Advogado Antônio Augusto de Oliveira Alves (OAB/PA nº 4.767-A)

 
Julgamento presidido pela Exma. Desa. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Turma Julgadora: Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, Desa. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE e Des. JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
Decisão: A Turma Julgadora, por unanimidade, conhece do recurso para negar provimento, nos termos do
voto do Eminente relator.

 
Ordem 02

 
Processo nº 0800375-40.2020.8.14.0021
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Classe Judicial: Agravo Interno em Apelação Cível

 
Relator: DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Agravante/Apelante Maria Auxiliadora da Silva Lobo

 
Advogada Aline Takashima (OAB/PA nº 218.389-A)

 
Agravado/Apelado Itau Unibanco S.A.

 
Advogada Larissa Sento Se Rossi (OAB/BA nº 16.330-A)

 
Decisão: Processo retirado de julgamento em razão da ausência justificada do eminente Relator.

 
Ordem 03

 
Processo nº 0832283-51.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: Agravo Interno em Apelação Cível

 
Relatora: DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Agravante/Apelante Hugo Leonardo Padua Merces

 
Advogado Hugo Leonardo Pádua Mercês (OAB/PA nº 17.835)

 
Advogado Jose Matheus Valente Rodrigues (OAB/PA nº 32.850-A)

 
Advogado Gabriel Neno Silva Penna (OAB/PA nº 35.680)

 
Advogada Karina Stefany Gaia Viana (OAB/PA nº 36.755-A)

 
Advogada Karina Nascimento Gomes (OAB/PA nº 36.880-A)

 
Advogado Madson Soares Lobato (OAB/PA nº 31.287-A)

 
Advogada Vitoria Mariana da Silva Pereira Belém (OAB/PA nº 33.092-A)

 
Agravado/Apelado Caixa Consorcios S.A. Administradora de Consorcios

 
Advogado Antonio Cledson Queiroz Rosa (OAB/PA nº 23.507-A)

 
Advogado Marcelo Pereira e Silva (OAB/PA nº 9.047-A)

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO.

 
Turma Julgadora: Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, Desa. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE e Des. JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
Decisão: A Turma Julgadora, por unanimidade, conhece do recurso para negar provimento, nos termos do
voto da Eminente relatora.
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E como nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 09h31, lavrando eu, Felipe Wanderley Matos de
Abreu, Secretário da 1ª Turma de Direito Privado, a presente Ata.

 
Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Presidente da 1ª Turma de Direito Privado.

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
1ª Turma de Direito Público

 
Aos doze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, as 09h43min, a Desembargadora Maria
Elvina Gemaque Taveira, Presidente da Turma, havendo quórum legal, cumprimento a todos e invocando
a proteção de Deus, declarou aberta a 28ª Sessão Ordinária na forma presencial, colocou para aprovação
a ata e resenha da sessão anterior, no silêncio foi aprovada, facultada a palavra, a Presidente deu ciência
a Turma que ante a reforma física pela qual o plenário está passando, a qual ainda não foi concluída
propôs que a 29ª Sessão Ordinária, que realizar-se-á em 19 (dezenove) de agosto próximo, seja realizada
na forma de vídeo conferência, sendo aprovado por unanimidade, tendo aprovação, também, do
Procurador de Justiça Mário Falangola e como não houvesse quem quisesse fazer uso da palavra a
Presidente passou ao ordenamento da pauta e ato contínuo deu início ao julgamento dos feitos pautados a
começar pelos feitos com pedido de sustentação oral.

 
Processos Julgados

 
Ordem 001

 
Processo 0808678-67.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
Advogado THIAGO DOS SANTOS ALMEIDA

 
Requerido JOSYNALDO VALES FERREIRA

 
Advogado OTAVIO JOSE DE VASCONCELLOS FARIA e outros

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Maria Elvina Taveira.
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Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Ordem 002

 
Processo 0835632-28.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente PREGOEIRA OFICIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ e outros (2)

 
Advogado FABIO GUY LUCAS MOREIRA e outros

 
Requerido CORY E CIA LTDA - ME

 
Advogado CORA BELEM VIEIRA DE OLIVEIRA BELEM

 
Terceiros MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, acolhe a preliminar de ausência de prova pré-
constituída para dar provimento ao apelo do Estado do Pará e julgar prejudicado o apelo de P. A.
Engenharia comercial Ltda, nos termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Ordem 003

 
Processo 0005922-76.2016.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente ESTADO DO PARÁ

 
Requerido LEOROCHA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA e outros (6)

 
Advogado JOSE HENRIQUE ROCHA CABELLO

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Maria
Elvina Taveira.
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Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Ordem 004

 
Processo 0804484-77.2022.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente MUNICIPIO DE ALTAMIRA e outros (1)

 
Requerido MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Terceiros R. S. P. e outros

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, rejeita a preliminar de incompetência da justiça
estadual e, no mérito, conhece dos recursos para negar provimento ao apelo do Estado do Pará e dar
provimento ao apelo do Município de Altamira, nos termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi
presidido pela Exma Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Ordem 005

 
Processo 0837868-89.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente FUNDACAO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

 
Advogado EDUARDA GOUVEIA COSTA TUPIASSU e outros

 
Requerido MUNICÍPIO DE BELÉM

 
Terceiros MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso de agravo interno para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA
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Ordem 006

 
Processo 0800850-39.2020.8.14.0136

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente CONSTRUFOX - CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

 
Advogado JOSE VICTOR FAYAL ALMEIDA

 
Requerido MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, acolhe a preliminar de nulidade da sentença por
cerceamento de defesa para dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Eminente Relatora. O
julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROSILEIDE MARIA
DA COSTA CUNHA

 
Ordem 007

 
Processo 0800433-83.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
Requerido ANTONIETE DOS SANTOS PEREIRA

 
Advogado ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA e outros

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece dos embargos de declaração para negar-
lhes provimento, nos termos da voto do Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 008

 
Processo 0800335-98.2020.8.14.0040
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Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
Requerido MARIA DO SOCORRO ARAUJO ROCHA

 
Advogado MARCELO SANTOS MILECH e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece dos embargos de declaração para negar-
lhes provimento, nos termos da voto do Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 009

 
Processo 0811416-78.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
Requerido CLAUDECIDE RODRIGUES DE SOUSA

 
Advogado MARCELO SANTOS MILECH e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece dos embargos de declaração para negar-
lhes provimento, nos termos da voto do Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 010

 
Processo 0066719-79.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
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Órgão julgador Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Requerente MUNICÍPIO DE BELÉM

 
Requerido COOPERATIVA DOS MEDICOS ANESTESIOLOGISTAS DO ESTADO DO PARA
COOPANESTPA

 
Advogado JERRY WILSON SILVA DE SOUSA e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos da voto do Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 011

 
Processo 0016334-60.1996.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente MUNICÍPIO DE BELÉM

 
Requerido ANETE TEIXEIRA DIAS e outros (1)

 
Advogado MANOEL VITALINO MARTINS e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece dos embargos de declaração para negar-
lhes provimento, nos termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Ordem 012

 
Processo 0002451-18.2020.8.14.0200

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
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Requerente MARCIO ROBERTO BARBOSA SOUZA

 
Advogado OMAR ADAMIL COSTA SARE e outros

 
Requerido ESTADO DO PARÁ

 
Terceiros MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA e outros

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Maria
Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Ordem 013

 
Processo 0831259-17.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente ESTADO DO PARÁ

 
Requerido REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO S.A.

 
Advogado JACQUES ANTUNES SOARES

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do agravo interno para dar-lhe parcial
provimento, nos termos da voto do Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 014

 
Processo 0835594-79.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA e outros (4)
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Advogado VITOR HUGO DUARTE DAS CHAGAS REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO VITOR HUGO
DUARTE DAS CHAGAS e outros

 
Requerido ESTADO DO PARÁ

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do agravo interno para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 015

 
Processo 0831886-21.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente ESTADO DO PARÁ e outros (1)

 
Requerido PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES S.A.

 
Advogado DANILO ANDRADE MAIA

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ e outros

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do agravo interno para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 016

 
Processo 0800541-36.2022.8.14.0075

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ

 
Advogado JOSE ORLANDO DA SILVA ALENCAR e outros
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Requerido DULCINETH DO SOCORRO FREITAS BRITO

 
Advogado HELEN CRISTINA AGUIAR DA SILVA e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece dos embargos de declaração para negar-
lhes provimento, nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 017

 
Processo 0800397-62.2022.8.14.0075

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ

 
Advogado JOSE ORLANDO DA SILVA ALENCAR e outros

 
Requerido MARLENE LUSTROSA LIMA

 
Advogado FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece dos embargos de declaração para negar-
lhes provimento, nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 018

 
Processo 0800486-85.2022.8.14.0075

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ
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Advogado CAROLINA DA SILVA TOFFOLI

 
Requerido RICELIA MARIA PONTES GONCALVES

 
Advogado FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece dos embargos de declaração para negar-
lhes provimento, nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 019

 
Processo 0800536-14.2022.8.14.0075

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente MUNICIPIO DE PORTO DE MOZ

 
Advogado JOSE ORLANDO DA SILVA ALENCAR e outros

 
Requerido ALESSANDRA MENEZES FEITOSA

 
Advogado FELIPE WALLAN DA COSTA NAZARETH e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece dos embargos de declaração para negar-
lhes provimento, nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 020

 
Processo 0800034-54.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN
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Requerente MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
Requerido SIMPLICIO MARTINS LACERDA

 
Advogado MARCELO SANTOS MILECH e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece dos embargos de declaração para negar-
lhes provimento, nos termos da voto do Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 021

 
Processo 0000290-73.2009.8.14.0021

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente VICENTE DE PAULA PEDROSA DA SILVA

 
Advogado FRANCISCO SAVIO FERNANDEZ MILEO e outros

 
Requerido MUNICIPIO DE IGARAPE-ACU

 
Advogado FRANCISCO ANTONIO TEIXEIRA SANTOS

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, rejeita as preliminares suscitadas e, no mérito,
conhece do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi
presidido pela Exma Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 022

 
Processo 0831715-35.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN
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Requerente NAZARE COMERCIAL DE ALIMENTOS E MAGAZINES LTDA

 
Advogado EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL e outros

 
Requerido INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP e outros
(1)

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Maria
Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 024

 
Processo 0866731-21.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente ESTADO DO PARA e outros (2)

 
Requerido TASSIANA MAIARA DO VALE

 
Advogado FELIPE DAVID SIROTHEAU

 
Terceiros MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Vencedor Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Célia
Regina d eLima Pinheiro.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO,  MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 026

 
Processo 0326256-51.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Requerente SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
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Advogado GERSON STOCCO DE SIQUEIRA

 
Requerido INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP e outros
(1)

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Maria Elvina
Taveira.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 027

 
Processo 0803708-16.2018.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Requerente KEULY SILVA BATISTA

 
Advogado JESSICA ANNE SARAIVA BRISOLLA

 
Requerido MUNICIPIO DE ANANINDEUA e outros (1)

 
Advogado ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO e outros

 
Vencedor Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Maria
Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 028

 
Processo 0825084-41.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Requerente ESTADO DO PARÁ

 
Requerido TCAR LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - EPP
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Advogado GEORGES AUGUSTO CORREA DA SILVA e outros

 
Vencedor Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Maria Elvina Taveira.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Processo Retirado de Julgamento a pedido da Exma Desembargadora Relatora

 
Ordem 023

 
Processo 0026678-70.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente MARLONY DOS SANTOS GUERREIRO e outros (5)

 
Advogado DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA

 
Requerido INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP e outros
(5)

 
Advogado DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA

 
Terceiros ELIA DA COSTA LOPES e outros

 
Processos com Pedido de Vista realizado epla Exma Desembargadora Ezilda Mutran

 
Ordem 025

 
Processo 0005014-94.2012.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Requerente MARIA RAIMUNDA DE ALMEIDA e outros (3)

 
Advogado ROMULO OLIVEIRA DA SILVA e outros

 
Requerido VALE S.A. e outros (3)

 
Advogado ARLOVA MARTA VIVACQUA DA SILVEIRA e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ e outros
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Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 12h15min horas, lavrando eu, Eliane Vitória
Amador Quaresma, Secretária da 1ª Turma de Direito Público, a presente Ata, que subscrevi.

 
Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Presidente

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATO ORDINATÓRIO

 
A Coordenadora do Núcleo de Sessão de Julgamento da Unidade de Processamento Judicial das Turmas
de Direito Público e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, faz saber que, a 29ª SESSÃO
ORDINÁRIA DO ANO DE 2024, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER REALIZADA
NO DIA 19 DE AGOSTO DE 2024, ÀS 09H30, cujo anúncio da pauta foi publicado no Diário da
Justiça de 07/08/2024 (Edição 7892/2024, p. 40 a 42) ocorrerá, EXCEPCIONALMENTE, POR MEIO DE
VIDEOCONFERÊNCIA, tendo em vista deliberação da turma em sessão realizada dia 12/08/2024:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0002623-08.2014.8.14.0058

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA

 
ADVOGADO PAULO VITOR NEGRAO REIS - (OAB PA18417-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA
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APELANTE WILTON JURIQUES BARROS

 
ADVOGADO KAMILA LOBATO BARROSO - (OAB PA30124-A)

 
ADVOGADO CLEBE RODRIGUES ALVES - (OAB PA12197-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA

 
ADVOGADO PAULO VITOR NEGRAO REIS - (OAB PA18417-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA

 
APELADO WILTON JURIQUES BARROS

 
ADVOGADO PAULO VICTOR COELHO GAIA - (OAB PA27955-A)

 
ADVOGADO EMANUEL PINHEIRO CHAVES - (OAB PA11607-A)

 
ADVOGADO CLEBE RODRIGUES ALVES - (OAB PA12197-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0037171-48.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESPOLIO DE JOSE EUCLIDES DE SOUZA LEAO GESTER

 
ADVOGADO LEOGENIO GONCALVES GOMES - (OAB PA2872-A)

 
ADVOGADO SELMA MARIA LOPES - (OAB PA6466-A)

 
APELANTE ELIZAMA DO SOCORRO ARAUJO REGO

 
ADVOGADO LEOGENIO GONCALVES GOMES - (OAB PA2872-A)
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ADVOGADO SELMA MARIA LOPES - (OAB PA6466-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Belém/PA, 12 de agosto de 2024.

 
CRISTINA CASTRO CONTE

 
Coordenadora do Núcleo de Sessão de Julgamento

 
UPJ das Turmas de Direito Público e Privado do TJE/PA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO
PENAL, DO ANO DE 2024:

 
 

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 28ª Sessão Ordinária da Egrégia Seção de Direito
Penal, a realizar-se no dia 19 de agosto de 2024, às 9h00 (nove horas), em formato presencial, em
observância aos termos da Resolução nº 6, de 05/04/2023, publicada no DJE de 10/04/2023, mais
especificamente ao seu art. 5º, caput, foi pautado o julgamento dos seguintes feitos, ficando facultado
ao(à) advogado(a) que tenha interesse em proferir sustentação oral a ratificação do respectivo pedido
através de inscrição no endereço eletrônico <https://consultas.tjpa.jus.br/push/login> até as 12h (doze
horas) do dia útil anterior à data de início da assentada (art. 140, § 13, do Regimento Interno do TJ/PA),
ou, presencialmente, mediante comparecimento no Plenário da Seção de Direito Penal antes do início da
sessão, impreterivelmente, conforme disposto no art. 140, § 1º, do Regimento Interno do TJ/PA.
Acrescento, ainda, que, em caso de opção pela inscrição virtual, eventuais dúvidas e/ou problemas devem
ser registrados, imediatamente, no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Pará <
https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Secretaria-de-Informatica/611283-sustentacao-
oral-advogados.xhtml>:

 
Ordem: 001

 
Processo: 0811647-55.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: MANOEL DO SOCORRO LEAL MARQUES

 
ADVOGADO: MAURÍCIO DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANCA - (OAB PA10339-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PONTA DE PEDRAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
ADIADO a pedido da Exma. Desª. Relatora.

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0803138-38.2024.8.14.0000

 

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS DECLARATÓRIO DE NULIDADE E PARA TRANCAMENTO DE
AÇÃO PENAL COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: JOÃO CORREA RODRIGUES

 
ADVOGADO: RODRIGO TAVARES GODINHO - (OAB PA13983-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). JOANA CHAGAS COUTINHO

 
Liminar concedida

 
*Suspeição: Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
ADIADO a pedido do Exmo. Des. Relator.

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0811061-18.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: RAIMUNDO NONATO MARQUES TUPINAMBÁ

 
ADVOGADO: ABEL BRITO DE QUEIROZ - (OAB PA31014-A)

 
ADVOGADO: TOM ALVES PEREIRA - (OAB PA33017-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PORTEL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0808737-55.2024.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO E PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM
PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: RODRIGO MARTINS DOS SANTOS

 
ADVOGADO: GUSTAVO RAMOS MELO - (OAB PA32736-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO BATISTA FERRO - (OAB PA33103-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE TAILÂNDIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). JOANA CHAGAS COUTINHO

 
 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0810057-43.2024.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: N. R. da S.

 
ADVOGADO: HIGOR TONON MAI - (OAB PA14088-A)

 
ADVOGADO: MIRRAEL HOACY VIANA LARRAT MIRANDA - (OAB PA34424-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Secretaria da Seção de Direito Penal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado Pará. Belém, 12 de agosto
de 2024. MARIA DE NAZARÉ CARVALHO FRANCO, Secretária da Seção de Direito Penal.

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7896/2024 - Terça-feira, 13 de Agosto de 2024
32



26ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, REALIZADA EM 5 DE AGOSTO DE 2024,
SOB A PRESIDÊNCIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES
DE FARIAS. Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, nesta cidade de Belém,
capital do Estado do Pará, às 9h, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Rosi Maria Gomes de
Farias, Presidente da Seção de Direito Penal, declarou aberta a 26ª Sessão Ordinária da Seção de Direito
Penal, com a presença dos Exmos. Srs. Deses. Rômulo José Ferreira Nunes (telepresencialmente) Vania
Fortes Bitar, Leonam Gondim da Cruz Júnior, Eva do Amaral Coelho, Kédima Lyra, Pedro Pinheiro Sotero
e o Juiz Convocado Sérgio Augusto de Andrade Lima, do representante do Ministério Público, Dr.
Hezedequias Mesquita da Costa e da Secretária da Seção de Direito Penal, Dra. Maria de Nazaré
Carvalho Franco. Ausências justificadas : Exmos. Deses. Vânia Lúcia Carvalho da Silveira (licença
médica), Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos (atual Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará) e  José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Junior ( atual Corregedor de Justiça do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará). Após lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, a Exma. Desa. Presidente deu início
aos trabalhos na seguinte ordem: 

 
                                          PROCESSOS JULGADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0819296-08.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: IVANILSON MEDEIROS OLIVEIRA

 
ADVOGADO: CARLOS FELIPE ALVES GUIMARÃES - (OAB PA18307-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0809677-20.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: MARCELO SILVA DE CARVALHO

 
ADVOGADO: NEY GONÇALVES DE MENDONÇA JÚNIOR - (OAB PA7829-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS
CAUTELARES DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ARMANDO BRASIL TEIXEIRA

 
Julgamento em bloco ? feitos nº 2 e nº 3

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, confirmando a liminar
anteriormente deferida.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0809962-13.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: JOÃO ALVES DA CRUZ

 
ADVOGADO: FERNANDO ROGÉRIO LIMA FARAH - (OAB PA17971-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS
CAUTELARES DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
Julgamento em bloco ? feitos nº 2 e nº 3

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, confirmando a liminar
anteriormente deferida.

 
Ordem: 004

 
Processo: 0810869-85.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: FRANCISCO DOMINGOS ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO: DIEGO ADRIANO DE ARAÚJO FREIRES - (OAB PA30959-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 005
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Processo: 0806619-09.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: MADISSON JOSÉ PIMENTEL SILVA

 
ADVOGADO: HUMBERTO FEIO BOULHOSA - (OAB PA7320)

 
ADVOGADO: FERNANDO ANTÔNIO PESSOA DA SILVA - (OAB PA20460)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
*Suspeição: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
     Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Indagados, a Defesa e o Ministério Público dispensaram a leitura do relatório.

 
Sustentação oral ? Dr(a). Humberto Feio Boulhosa

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte o pedido e, na parte
conhecida, denegou a ordem.

 
Ordem: 006

 
Processo: 0810642-95.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: MARCOS YOHAN DE LIMA TALINO

 
ADVOGADO: MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL - (OAB PA20474-A)

 
ADVOGADO: JONATAS PEREIRA LOBATO - (OAB PA29874-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Indagados, a Defesa e o Ministério Público dispensaram a leitura do relatório.

 
Sustentação oral ? Dr(a). Marcelo Liendro da Silva Amaral
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Decisão: Por maioria de votos, vencida a Exma. Desª. Rosi Maria Gomes de Farias (Relatora), que votou
pela denegação, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para colocar o paciente em
liberdade, determinando, por conseguinte, a expedição do respectivo alvará de soltura, ficando designada
a Exma. Desª. Vania Fortes Bitar para proceder à lavratura do respectivo acórdão.

 
Ordem: 007

 
Processo: 0808870-97.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
AGRAVANTE: WASHINGTON LUIZ DIAS LIMA

 
ADVOGADO: LUIZ ALEX MONTEIRO DOS SANTOS - (OAB AP1341-A)

 
ADVOGADO: JOSÉ DIOGO DE OLIVEIRA LIMA - (OAB PA16448-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO PASTOR DA SILVA PINHEIRO - (OAB PA13933-A)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da impetração do habeas
corpus - ID 20271729, prolatada em 24/06/2024)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
Indagados, a Defesa e o Ministério Público dispensaram a leitura do relatório.

 
Sustentação oral ? Dr(a). Gustavo Pastor da Silva Pinheiro

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu, porém, negou provimento ao
agravo regimental interposto.

 
Ordem: 008

 
Processo: 0804431-43.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: GUSTAVO HUTSON MACHADO RODRIGUES

 
ADVOGADO: JACIARA COSTA RODRIGUES - (OAB PA35838-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMETÁ
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
Indagados,, a Defesa e o Ministério Público dispensaram a leitura do relatório.

 
Sustentação oral ? Dr(a). Jaciara Costa Rodrigues

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 009

 
Processo: 0807731-13.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: RAFAELA CARDOSO PUREZA

 
ADVOGADO: OLIVALDO VALENTE DOS SANTOS JÚNIOR - (OAB PA26943-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER

 
Indagados, a Defesa e o Ministério Público dispensaram a leitura do relatório.

 
Sustentação oral ? Dr(a). Olivaldo Valente dos Santos Júnior

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 010

 
Processo: 0807207-16.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PREVENTIVO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: RODRIGO ALMEIDA DE SOUZA

 
ADVOGADO: CARLOS ACIOLI CARVALHO OLIVEIRA - (OAB PA23545-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES
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Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 011

 
Processo: 0809386-20.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: ZANDRO GONÇALVES MORAES

 
ADVOGADO: NEY GONÇALVES DE MENDONÇA JÚNIOR - (OAB PA7829-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SANTA MARIA DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 012

 
Processo: 0809433-91.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: AGENOR VIEIRA GOMES FILHO

 
ADVOGADO: JULIANN LENNON LIMA ALEIXO - (OAB PA598-A)

 
ADVOGADO: ANDREZA REGO BARBOSA RICHART - (OAB PA17409-A)

 
ADVOGADO: WAGNER AGUIAR DE OIS - (OAB MA15595)

 
ADVOGADO: BRUNO GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA - (OAB TO3788-A)

 
ADVOGADO: BIANCA CAROLINE RAMOS TEIXEIRA - (OAB MA20307-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE DOM ELISEU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Indagados, a Defesa e o Ministério Público dispensaram a leitura do relatório.

 
Sustentação oral ? Dr(a). Juliann Lennon Lima Aleixo
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Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 013

 
Processo: 0803138-38.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS DECLARATÓRIO DE NULIDADE E PARA TRANCAMENTO DE
AÇÃO PENAL COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: JOÃO CORREA RODRIGUES

 
ADVOGADO: RODRIGO TAVARES GODINHO - (OAB PA13983-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). JOANA CHAGAS COUTINHO

 
Liminar concedida

 
*Suspeição: Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
     Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
     Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
RETIRADO

 
Ordem: 014

 
Processo: 0809303-43.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: TADAYUKI YOSHIMURA

 
PACIENTE: CÉLIA MARIA BUCCHIANERI FRANCINI VASCONCELLOS

 
PACIENTE: MAURO RENAN PEREIRA COSTA

 
PACIENTE: LUCAS RODRIGO FELTRE

 
PACIENTE: DIEGO NICOLETTI

 
PACIENTE: ELEUSIS BRUDER DI CREDDO

 
PACIENTE: PAULO LÚCIO LOPES LEAL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7896/2024 - Terça-feira, 13 de Agosto de 2024
39



PACIENTE: REINALDO BONFIM DE CARVALHO FERREIRA

 
PACIENTE: SOLVI PARTICIPAÇÕES S/A

 
PACIENTE: REVITA ENGENHARIA S/A

 
PACIENTE: VEGA VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S/A - VVR

 
PACIENTE: GUAMÁ - TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA.

 
PACIENTE: CARLOS LEAL VILLA

 
ADVOGADO: CARLA DE OLIVEIRA BRASIL MONTEIRO - (OAB PA9116-A)

 
ADVOGADO: NATASHA DO LAGO - (OAB SP328992)

 
ADVOGADO: SÁBATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI - (OAB PA2774-A)

 
ADVOGADO: FRANCISCO BRASIL MONTEIRO FILHO - (OAB PA11604-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO MEDALJON ZYNGER - (OAB SP157274)

 
ADVOGADO: MARIA ELIZABETH QUEIJO - (OAB SP114166)

 
ADVOGADO: SONIA COCHRANE RAO - (OAB SP80843)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
RETIRADO

 
Ordem: 015

 
Processo: 0803045-75.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
IMPETRANTE: MAICON DE MATOS ALBUQUERQUE

 
ADVOGADO: MAICON DE MATOS ALBUQUERQUE - (OAB DF52643-A)

 
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
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Indagados, a Defesa e o Ministério Público dispensaram a leitura do relatório.

 
Sustentação oral ? Dr(a). Maicon de Matos Albuquerque ? absteve-se da sustentação oral com
fundamento no art. 140, § 3º RI/TJEPA.

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a segurança pleiteada, para afastar
a aplicação da multa do art. 265 do CPP ao impetrante.

 
Ordem: 016

 
Processo: 0806134-09.2024.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
IMPETRANTE: G. B. I. L.

 
IMPETRANTE: G. I.

 
ADVOGADO: EDUARDO BASTOS FURTADO DE MENDONÇA - (OAB RJ130532)

 
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS CAUTELARES
DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
RETIRADO

 
Não havendo mais processos a serem julgados, foi encerrada a Sessão às 12h. Eu, Maria de Nazaré
Carvalho Franco, Secretária da Seção de Direito Penal, lavrei a presente ATA, que vai devidamente
assinada pela douta Presidência.

 
Desa. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
 Presidente da Seção de Direito Penal
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA DE DIREITO PENAL 
 
A COORDENADORIA DO NÚCLEO DE CUMPRIMENTO E SESSÃO DE JULGAMENTO DA UNIDADE
DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL FAZ SABER, A QUEM
INTERESSAR POSSA, QUE FOI DESIGNADO O DIA 20 DE AGOSTO DE 2024, ÀS 10h00, PARA
REALIZAÇÃO DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA DE DIREITO PENAL, PARA JULGAMENTO
DOS FEITOS PAUTADOS NO SISTEMA PJE, ABAIXO LISTADOS. 
RESSALTA-SE QUE O INTERESSADO EM SUSTENTAR ORALMENTE PODERÁ COMPARECER NO
PLENÁRIO I, SITUADO NO PRÉDIO-SEDE DESTE E. TRIBUNAL (DO INÍCIO DA SESSÃO DE
JULGAMENTO PARA REALIZÁ-LA DE FORMA PRESENCIAL. CASO DESEJE REALIZAR A
SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA, DEVERÁ ACESSAR O ENDEREÇO ELETRÔNICO
<HTTPS://CONSULTAS.TJPA.JUS.BR/PUSH/LOGIN> ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DO
INÍCIO DA SESSÃO PARA EFETUAR A SUA INSCRIÇÃO. 
 
PROCESSOS PAUTADOS 
 
1 - PROCESSO 0810825-37.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: JOAO FILHO ABREU AZEVEDO 
ADVOGADO: RINALDO RIBEIRO MORAES (OAB PA26330) 
AGRAVADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
 
2 - PROCESSO 0819367-44.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: JEFERSON AIRES RAMOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
 
3 - PROCESSO 0806308-18.2024.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: VILMAR FRANCISCO NUNES 
ADVOGADO: LUAN GABRIEL SOUSA DOS SANTOS (OAB PA33393) 
AGRAVADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
 
4 - PROCESSO 0811022-89.2022.8.14.0000 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA 
RECORRIDO: A. DO N. M. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
 
5 - PROCESSO 0001084-24.2019.8.14.0125 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: CARLOS VAGNER DA SILVA VASCONCELOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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6 - PROCESSO 0800558-91.2023.8.14.0025 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: GETULIO RAPOSA BRITO 
ADVOGADO: FELIPE FORMIGA DE HOLANDA SANTOS (OAB DF53026) 
ADVOGADO: GABRIEL CELESTINO SADDI ANTUNES FERREIRA (OAB GO52037) 
RECORRENTE: WATILLON FERREIRA DE BRITO 
ADVOGADO: GABRIEL CELESTINO SADDI ANTUNES FERREIRA (OAB GO52037) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA ABUCATER 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
 
7 - PROCESSO 0800150-55.2021.8.14.0095 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALAN SANTA ROSA DE FARIAS 
ADVOGADO: RAFAELLY DE AZEVEDO MONTEIRO (OAB PA37089) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
SEM REVISÃO 
 
8 - PROCESSO 0800784-84.2022.8.14.0105 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: S. G. S. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
9 - PROCESSO 0017425-02.2016.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: S. DE A. A. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
10 - PROCESSO 0002875-73.2013.8.14.0081 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: J. DE J. F. B. 
ADVOGADO: JOSE LOBATO MAIA (OAB PA2965) 
ADVOGADO: JOAO BATISTA VIEIRA DOS ANJOS (OAB PA7770) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS C. MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
11 - PROCESSO 0800858-89.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ATHYLIO MELO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: JOANA CHAGAS COUTINHO 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
12 - PROCESSO 0029591-74.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: THIAGO CRAVEIRO DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
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REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
BELÉM (PA), 12 DE AGOSTO DE 2024. 
 

 
 

 
 
 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA - 2024, sob FORMATO HÍBRIDO - 2ª
TURMA DE DIREITO PENAL.   
 
A Coordenadoria do Núcleo de Cumprimento e Sessão de Julgamento da Unidade de Processamento
Judicial das Turmas de Direito Penal, faz saber, a quem interessar possa, que foi designado o DIA 20 DE
AGOSTO DE 2024, ÀS 09h30min, para realização da 18ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 
(observando-se que já retornando a ocorrer sob formato híbrido) DA 2ª TURMA DE DIREITO PENAL DO
ANO CORRENTE, para julgamento de feito(s) pautado(s) no SISTEMA PJE. 
(I) O interessado em sustentar oralmente de forma presencial poderá se dirigir diretamente ao Plenário IV
deste Egrégio Tribunal, localizado no seu prédio-sede, impreterivelmente até antes do início desta sessão
de julgamento, para realizá-la.   
(II) Caso deseje realizar a sustentação oral de forma remota, o interessado deverá acessar o endereço
eletrônico <https://consultas.tjpa.jus.br/push/login> até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da
sessão para efetuar a sua inscrição. Eventuais dúvidas sobre essa modalidade de sustentação poderão
ser sanadas no sítio eletrônico deste Egrégio Tribunal, por meio do endereço eletrônico: <
http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Secretaria-de-Informatica/611283-sustentacao-
oral-advogados.xhtml>. 
OBS.: A ordem de publicação do(s) feito(s) a seguir pautado(s), não significa necessariamente, a ordem
de pregão do(s) processo(s) na sessão ora anunciada. Observa-se também, que formato híbrido
continuará ocorrendo excepcionalmente, conforme concordância em 6ª Sessão Ordinária 2023 - Egrégia
Turma e consolidado na 15ª Sessão Ordinária-2023, acerca de continuidade e detalhamento transmissão
ao vivo processos sob segredo Justiça.   
 
PROCESSO(S) PAUTADO(S) 
 
001-PROCESSO 0816531-64.2023.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MICHARLLY FRANCISCO DE SOUZA SANTOS 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATOR: DESEMBARGADOR RÔMULO NUNES 
 
002-PROCESSO 0006204-59.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEGREDO DE JUSTIÇA 
APELANTE: CARLOS MARQUES DA COSTA 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO MAYARA THAIS RIBEIRO PINA - (OAB PA23202-A), ADVOGADO
JOANA DARC DA COSTA MIRANDA - (OAB PA19816-A) 
APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DESEMBARGADOR RÔMULO NUNES 
OBS.: Retirado de pauta Sessão Plenário Virtual (24ª Ordinária-2024), conforme determinação Exmo.
Relator. 
 
003-PROCESSO 0801135-08.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEGREDO DE JUSTIÇA 
APELANTE: HERISON MARQUES DE SOUZA 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO JONNYER ORLEANS DOS SANTOS - (OAB PA34647-A) 
APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
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REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DESEMBARGADOR RÔMULO NUNES 
OBS.: Retirado de pauta Sessão Plenário Virtual (25ª Ordinária-2024), conforme determinação Exmo.
Relator. 
 
004-PROCESSO 0014007-74.2012.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
APELADO: MARCELO LUIZ BEZERRA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO EVANDRO MARTIN PANTOJA PEREIRA - (OAB PA17262-A),
ADVOGADO FERNANDO RAFAEL SOUZA DOS REIS - (OAB PA16776-A) 
APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO MAILO DE MENEZES VIEIRA ANDRADE - (OAB PA19736-A),
ADVOGADO MARIO BARROS NETO - (OAB PA11109-A) 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
OBS.: Retirado de pauta Sessão Plenário Virtual (20ª Ordinária-2024), conforme determinação Exma.
Relatora. 
 
005-PROCESSO 0005932-07.2016.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
APELANTE/APELADO: MAURICIO MIGUEL ELIAS 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO HELENO JOSE DOS SANTOS JUNIOR - (OAB GO24688),
ADVOGADO MARCELO FERREIRA DA SILVA - (OAB GO16571) 
APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
OBS.: Retirado de pauta Sessão Plenário Virtual (23ª Ordinária-2024), conforme determinação Exma.
Relatora. 
 
006-PROCESSO 0002741-98.2017.8.14.0083 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOZIMAR ALVES DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO CARLOS ANTONIO DA SILVA FIGUEIREDO - (OAB PA3985-A) 
APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
OBS.: Retirado de pauta Sessão Plenário Virtual (10ª Ordinária-2024), conforme determinação Exma.
Relatora. 
 
007-PROCESSO 0800541-30.2021.8.14.0056 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RANIERI BRABO TAVARES 
APELANTE: RAYSON BRABO TAVARES 
APELANTE: RAYLAND BRABO TAVARES 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO PAULO ROBERTO BATISTA DA COSTA JUNIOR - (OAB PA19985-
A), ADVOGADO FRANCELINO DA SILVA PINTO NETO - (OAB PA14948-A), ADVOGADO BRUNO
RICARDO BAVARESCO - (OAB PA16340-A) 
APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DESEMBARGADOR LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
 
008-PROCESSO 0800900-84.2022.8.14.0010 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEGREDO DE JUSTIÇA 
APELANTE: GLEISIARTE MARTINS DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO RODRIGO MARQUES SILVA - (OAB PA21123-A) 
APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DESEMBARGADOR LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
OBSERVAÇÕES:  
1) Retirado de pauta Sessão Plenário Virtual (21ª Ordinária-2024), conforme determinação Exmo. Relator. 
2) Processo repautado, observado adiamento em Sessão anterior (17ª Sessão 2024-outrora formato
videoconferência excepcionalmente), consoante decidido pelo Excelentíssimo Relator; observado
peticionamento Advogado supracitado (Patrono Apelante). 
 
 
* Nome(s) do(s) réu(s) escrito(s) por extenso, conforme determinação da Egrégia Turma, em consonância
com entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.   
 
Belém (PA), 12 de agosto de 2024.   
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Fica designada a realização da 01ª Sessão de Julgamento por Videoconferência da 1ª Turma Recursal
Cível e Criminal dos Juizados Especiais para o dia 26 de agosto de 2024 (segunda-feira), com abertura às
09:00 horas, na qual serão julgados os seguintes feitos:

 
Processos Pautados

 
Ordem: 001

 
Processo: 0854419-08.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL MONTEIRO BOTELHO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: DENIS DA SILVA FARIAS - (OAB PA11207-A)

 
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB PA28247-A)

 
PROCURADORIA: BANCO ITAUCARD S/A

 
Ordem: 002

 
Processo: 0800521-69.2022.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

UPJ DAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DA CAPITAL - SECRETARIA GERAL
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA IZABEL FARIAS RODRIGUES

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0801767-24.2021.8.14.0039

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GERALNICE SILVA RIBEIRO

 
ADVOGADO: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO FICSA S/A.

 
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PA19086-A)

 
Ordem: 004

 
Processo: 0800163-71.2022.8.14.0951

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GILSON FERREIRA BENTES

 
ADVOGADO: ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 005

 
Processo: 0800747-66.2019.8.14.0039

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Direito de Imagem

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCA DAS CHAGAS CARNEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MAYCON TERRA COSTA - (OAB PA21344-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: NATURA COSMETICOS S/A

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB PA297608-A)

 
PROCURADORIA: NATURA &CO PAY SERVICOS FINANCEIROS E TECNOLOGIA EM PAGAMENTOS
ELETRONICOS LTDA

 
RECORRIDO: ANA PAULA MARTINELLI SUFREDINI

 
ADVOGADO: DJIANDRO GUERREIRO CASTRO DO NASCIMENTO - (OAB PA27932-A)

 
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO GUIMARAES FIGUEREDO - (OAB PA24767-A)

 
Ordem: 006

 
Processo: 0800716-79.2018.8.14.0007

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7896/2024 - Terça-feira, 13 de Agosto de 2024
49



Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: TERESINHA DE JESUS GONCALVES MONTEIRO

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 007

 
Processo: 0802738-61.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO COTA MORAES

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)
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ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 008

 
Processo: 0800089-70.2021.8.14.0104

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: OLIVIA POMPEU DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 009

 
Processo: 0800592-96.2018.8.14.0007

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PEDRO CAMILO DA SILVA

 
ADVOGADO: MIZAEL VIRGILINO LOBO DIAS - (OAB PA18312-A)

 
ADVOGADO: BRENDA EVELYN FERREIRA DOS SANTOS - (OAB PA27174-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 010

 
Processo: 0800536-63.2019.8.14.0125

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE NILSON CARLOS MEDEIROS

 
ADVOGADO: HELBA RAYNE CARVALHO DE ARAUJO - (OAB PA19872-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
Ordem: 011

 
Processo: 0800288-11.2021.8.14.0034

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO JULIAO FERREIRA

 
ADVOGADO: MARCIO FERNANDES LOPES FILHO - (OAB PA26948-B)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7896/2024 - Terça-feira, 13 de Agosto de 2024
52



POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO FICSA S/A.

 
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PA19086-A)

 
Ordem: 012

 
Processo: 0800416-58.2023.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA FILOMENA MEDEIROS

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
Ordem: 013

 
Processo: 0800075-35.2021.8.14.0121

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE MIRANDA MONTEIRO
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ADVOGADO: MARCIO FERNANDES LOPES FILHO - (OAB PA26948-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 014

 
Processo: 0800148-46.2022.8.14.1875

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SOCORRO PEREIRA DIAS

 
ADVOGADO: MARCIO FERNANDES LOPES FILHO - (OAB PA26948-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO FICSA S/A.

 
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PA19086-A)

 
Ordem: 015

 
Processo: 0801496-96.2021.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Repetição do Indébito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUIZ SANTOS DE MELO

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)
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ADVOGADO: MAURICIO LIMA BUENO - (OAB PA25044-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO FICSA S/A.

 
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PA19086-A)

 
Ordem: 016

 
Processo: 0801920-21.2019.8.14.0009

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA LIMA DA SILVA

 
ADVOGADO: LIDIANE DIAS DA CUNHA - (OAB PA14494-A)

 
ADVOGADO: MELINA SOGABE PRIANTE - (OAB PA18500-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 017

 
Processo: 0802006-47.2021.8.14.0065

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
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ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CLOTILDE GONCALVES DE GODOI

 
ADVOGADO: TALES LINCON MENDES MACHADO - (OAB PA32345-A)

 
ADVOGADO: ELIEL MACIEL CAMPOS - (OAB PA26446-A)

 
Ordem: 018

 
Processo: 0003791-70.2019.8.14.0090

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LIANAIA GUEDES MAGNO

 
ADVOGADO: RITA DE CASSIA SANTOS DE AGUIAR - (OAB PA20786-A)

 
ADVOGADO: DUFRAY ANTONIO LINHARES DOS SANTOS - (OAB PA20609-A)

 
ADVOGADO: MARCELO ANGELO DE MACEDO - (OAB PA18298-A)

 
Ordem: 019

 
Processo: 0800902-53.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Repetição do Indébito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DO CARMO FREITAS

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
ADVOGADO: MAURICIO LIMA BUENO - (OAB PA25044-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS

 
ADVOGADO: DANIEL BECKER PAES BARRETO PINTO - (OAB RJ185969-A)

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB PA20601-A)

 
Ordem: 020

 
Processo: 0801582-28.2023.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO CUNHA COIMBRA

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
Ordem: 021

 
Processo: 0800543-29.2021.8.14.0014

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MAXIMO DA FONSECA

 
ADVOGADO: RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB PA20601-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 022

 
Processo: 0800646-03.2023.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SAMUEL CORREA DA CRUZ

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB PA20601-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
Ordem: 023

 
Processo: 0800696-24.2019.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: CLEBERSON SILVA FERREIRA - (OAB PA24983-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 024

 
Processo: 0800993-36.2023.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA LUCIA LEITE

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB PA20601-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
Ordem: 025

 
Processo: 0002149-75.2012.8.14.0941

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ARNALDO BARRETO ALMEIDA

 
ADVOGADO: YURI DE BORGONHA MONTEIRO RAIOL - (OAB PA17402-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ106094-A)

 
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ20283-A)

 
ADVOGADO: CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
PROCURADORIA: TIM S.A

 
Ordem: 026

 
Processo: 0800053-61.2022.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO PEREIRA NUNES COSTA

 
ADVOGADO: VALERIA DE SOUZA BERNARDES - (OAB PA25046-A)

 
ADVOGADO: BRUNO SILVA DE SOUSA - (OAB PA29031-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO C6 S.A.

 
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PA19086-A)

 
Ordem: 027
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Processo: 0802501-72.2021.8.14.0039

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CLEMENTINA ALENCAR DA SILVA

 
ADVOGADO: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB PA28247-A)

 
ADVOGADO: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - (OAB SP221386-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 028

 
Processo: 0800863-17.2021.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE ELADIO MOREIRA LOPES

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)
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PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 029

 
Processo: 0800680-46.2021.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DEUZA GOMES BATISTA

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 030

 
Processo: 0801599-95.2020.8.14.0123

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DA CONCEICAO MONTEIRO DE SOUSA

 
ADVOGADO: AMANDA LIMA SILVA - (OAB PA29834-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)
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PROCURADORIA: BANCO CELETEM

 
Ordem: 031

 
Processo: 0800319-94.2021.8.14.0013

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO DE DEUS DA COSTA

 
ADVOGADO: MARCIO FERNANDES LOPES FILHO - (OAB PA26948-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO: PAULA FERNANDA BORBA ACCIOLY - (OAB BA21269-A)

 
PROCURADORIA: BANCO CELETEM

 
Ordem: 032

 
Processo: 0800063-96.2018.8.14.0033

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TEREZINHA CARVALHO FONTE

 
ADVOGADO: SAULO CALANDRINI AZEVEDO DA COSTA - (OAB PA17259-A)
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Ordem: 033

 
Processo: 0804300-51.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAQUIM BEZERRA DE SOUSA

 
ADVOGADO: ANA KALIDAZA VIANA FERREIRA - (OAB PA28378-A)

 
ADVOGADO: ANA CLAUDIA LOPES CORREA PARENTE - (OAB PA21109-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 034

 
Processo: 0800569-95.2019.8.14.0014

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)
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PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LUIZ FERNANDES DE LIMA

 
ADVOGADO: MARIA LUZIANE DE LIMA ANDRADE - (OAB PA23173-A)

 
ADVOGADO: FRANCISCO SILAS DA SILVA SENA - (OAB PA23962-A)

 
Ordem: 035

 
Processo: 0803835-07.2022.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Defeito, nulidade ou anulação

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: VICENTE VIEIRA DA COSTA

 
ADVOGADO: MARINA PIRES BRUNASSI - (OAB SP458077-A)

 
ADVOGADO: LUAN SILVA DE REZENDE - (OAB PA22057-A)

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
Ordem: 036

 
Processo: 0003663-26.2014.8.14.0090

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAO PERNA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: RITA DE CASSIA SANTOS DE AGUIAR - (OAB PA20786-A)

 
ADVOGADO: DUFRAY ANTONIO LINHARES DOS SANTOS - (OAB PA20609-A)

 
ADVOGADO: MARCELO ANGELO DE MACEDO - (OAB PA18298-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: HASSEN SALES RAMOS FILHO - (OAB PA22311-A)

 
ADVOGADO: RICARDO DA COSTA ALVES - (OAB RJ102800-A)

 
Ordem: 037

 
Processo: 0800287-86.2021.8.14.0014

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA TEODOSIO GOMES

 
ADVOGADO: RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 038

 
Processo: 0800206-38.2020.8.14.0123
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCA BRITO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ DE SOUSA LOPES - (OAB TO6671-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
PROCURADORIA: BANCO CELETEM

 
Ordem: 039

 
Processo: 0800461-58.2018.8.14.0125

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JANDIRA MIGUEL GOMES DE SOUSA

 
ADVOGADO: NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA - (OAB PA19129-A)

 
Ordem: 040

 
Processo: 0801837-60.2021.8.14.0065
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO FICSA S/A.

 
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PA19086-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CREUZA LIRA MONTEL

 
ADVOGADO: RIBAMAR GONCALVES PINHEIRO - (OAB PA20858-A)

 
Ordem: 041

 
Processo: 0801862-04.2022.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MERCES MACHADO

 
ADVOGADO: THIANA TAVARES DA CRUZ - (OAB PA18457-A)

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
RECORRIDO: MERCES MACHADO

 
ADVOGADO: THIANA TAVARES DA CRUZ - (OAB PA18457-A)
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Ordem: 042

 
Processo: 0800279-52.2020.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: OSVALDO VIANA RODRIGUES

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR - (OAB SP39768-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 043

 
Processo: 0802333-54.2021.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Repetição do Indébito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL TIBURCIO MACHADO

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
ADVOGADO: MAURICIO LIMA BUENO - (OAB PA25044-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
Ordem: 044

 
Processo: 0801512-50.2021.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Repetição do Indébito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MERCEDES PANTOJA

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
ADVOGADO: MAURICIO LIMA BUENO - (OAB PA25044-A)

 
Ordem: 045

 
Processo: 0800087-85.2021.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: MANOEL ANTONIO SOUSA DOS PRASERES

 
ADVOGADO: ANA ROSA GONCALVES MENDES - (OAB PA17580-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO GONCALVES DA SILVA - (OAB PA15829-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
Ordem: 046

 
Processo: 0801894-43.2021.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RAIMUNDO DE FREITAS

 
ADVOGADO: JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES - (OAB PA21633-A)

 
Ordem: 047

 
Processo: 0801989-73.2021.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE FATIMA DIAS DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
Ordem: 048

 
Processo: 0801363-88.2020.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: IZONETE RODRIGUES SOUSA

 
ADVOGADO: MARCOS SOARES BARROSO - (OAB PA15847-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
Ordem: 049

 
Processo: 0005747-07.2018.8.14.0107

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE RIBAMAR PEREIRA

 
ADVOGADO: THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 050

 
Processo: 0004451-81.2017.8.14.0107

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JAIME SOARES DE SOUSA

 
ADVOGADO: CLAUDEMIR VIEIRA DA SILVA - (OAB MA11152-S)

 
Ordem: 051

 
Processo: 0800220-15.2022.8.14.0038

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7896/2024 - Terça-feira, 13 de Agosto de 2024
73



RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RAIMUNDA DAVINA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

 
ADVOGADO: NICOLE MARIA DE MEDEIROS SILVA - (OAB PA31869-A)

 
Ordem: 052

 
Processo: 0800255-24.2020.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ADELINO DE FARIAS CRUZ

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 053

 
Processo: 0800792-39.2019.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: IRENE SALES DA SILVA

 
ADVOGADO: LEONARDO SILVA SANTOS - (OAB PA16055-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 054

 
Processo: 0005945-44.2018.8.14.0107

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDO JANUARIO DE AQUINO

 
ADVOGADO: THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 055

 
Processo: 0802402-70.2020.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SALOMAO HONORATO DE SOUSA

 
ADVOGADO: AMANDA LIMA SILVA - (OAB PA29834-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
Ordem: 056

 
Processo: 0802015-55.2020.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE LURDES MENDES DA SILVA

 
ADVOGADO: AMANDA LIMA SILVA - (OAB PA29834-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
Ordem: 057

 
Processo: 0800082-69.2021.8.14.0107

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cartão de Crédito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: VALDIREIS PEREIRA SANTIAGO

 
ADVOGADO: GENAISSON CAVALCANTE FEITOSA - (OAB PA17765-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
Ordem: 058

 
Processo: 0800830-32.2020.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ZENOBIO CASTRO TAVARES

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 059

 
Processo: 0800555-49.2021.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Repetição do Indébito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA LUIZA LEAO DO ESPIRITO SANTO

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
ADVOGADO: MAURICIO LIMA BUENO - (OAB PA25044-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
Ordem: 060

 
Processo: 0800808-37.2021.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DA CONCEICAO MAGNO ALMEIDA

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO FICSA S/A.

 
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PA19086-A)

 
Ordem: 061

 
Processo: 0800259-76.2020.8.14.0007
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE NAZARE DE MEDEIROS LEITE

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 062

 
Processo: 0800443-41.2023.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: OTAVIO OLIVEIRA PEREIRA

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
Ordem: 063
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Processo: 0800881-38.2019.8.14.0025

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA JOSE SOUZA NORONHA

 
ADVOGADO: HUGO BERNARDES ALVES BARBOSA - (OAB PA20429-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BONSUCESSO S.A.

 
ADVOGADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - (OAB MG96864-A)

 
ADVOGADO: GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - (OAB MG91567-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BONSUCESSO S.A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 064

 
Processo: 0801720-14.2021.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Repetição do Indébito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA NALIA DE FREITAS

 
ADVOGADO: MATEUS SILVA DOS SANTOS - (OAB PA20761-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
Ordem: 065

 
Processo: 0800757-46.2019.8.14.0125

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ELDI MANOEL LEAO

 
ADVOGADO: ADRIANA DE SOUSA ARAUJO - (OAB PA26393-A)

 
ADVOGADO: LUCIANA ALVES DE SOUSA - (OAB TO7293-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BONSUCESSO S.A.

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB PA20601-A)

 
ADVOGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)

 
ADVOGADO: MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - (OAB MG63440-S)

 
ADVOGADO: FLAVIO NEVES COSTA - (OAB SP153447-A)

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - (OAB MG96864-A)

 
ADVOGADO: EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO - (OAB MG103082-A)

 
ADVOGADO: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS - (OAB PA28125-A)

 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BAIAO - (OAB RJ19728-A)

 
ADVOGADO: SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE - (OAB PE28490-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BONSUCESSO S.A

 
Ordem: 066
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Processo: 0800437-30.2018.8.14.0125

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Liminar

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ADELIA PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA - (OAB PA19129-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
PROCURADORIA: BANCO CELETEM

 
Ordem: 067

 
Processo: 0802438-31.2021.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - (OAB MG96864-A)

 
ADVOGADO: GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - (OAB MG91567-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IZABEL DA SILVA FIGUEIREDO

 
ADVOGADO: THIANA TAVARES DA CRUZ - (OAB PA18457-A)
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Ordem: 068

 
Processo: 0800080-45.2020.8.14.0007

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA ZORAIDE ALVES AFONSO

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 069

 
Processo: 0802290-35.2021.8.14.0104

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EVA DE SOUZA OLIVEIRA

 
ADVOGADO: RICARDO FELIX DA SILVA - (OAB PA24194-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO FICSA S/A.

 
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PA19086-A)
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Ordem: 070

 
Processo: 0811238-28.2021.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: AUDILENA OLIVEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ANA SHIRLEY GOMES RENTE - (OAB PA12412-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem: 071

 
Processo: 0801123-17.2020.8.14.0104

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO ALBERTO REIS DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MANOEL ONOFRE FREITAS MEIRA - (OAB PA29947-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DAYCOVAL S/A

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DAYCOVAL S/A
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Ordem: 072

 
Processo: 0006837-30.2016.8.14.0104

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOANA DA SILVA MILHOMEM

 
ADVOGADO: ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
RECORRIDO: JOANA DA SILVA MILHOMEM

 
ADVOGADO: ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 073

 
Processo: 0009756-40.2017.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB PA15201-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: OSVALDINO GONCALVES E SILVA

 
ADVOGADO: JOCELINDO FRANCES MEDEIROS - (OAB PA3630-A)

 
Ordem: 074

 
Processo: 0009356-75.2016.8.14.0104

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ADRIANA ALVES DOS REIS

 
ADVOGADO: ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
Ordem: 075

 
Processo: 0006836-45.2016.8.14.0104

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Magistrado LÚCIO BARRETO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOANA DA SILVA MILHOMEM
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ADVOGADO: ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)
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Número do processo: 0836931-69.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO NONATO MENDONCA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0836931-69.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
RAIMUNDO NONATO MENDONCA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 9 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0831654-72.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FABIANO BARBOSA DO
NASCIMENTO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0831654-72.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra FABIANO BARBOSA DO NASCIMENTO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a),
atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a

FÓRUM CÍVEL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BELÉM
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ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 9 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0913014-29.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO FARIAS GONCALVES
Participação: REQUERIDO Nome: EDIMILSON JOAO CASTRO LOPES Participação: ADVOGADO Nome:
EDUARDO FARIAS GONCALVES OAB: 107845/RS 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0913014-29.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: EDIMILSON JOAO CASTRO LOPES 
 
Adv.: EDUARDO FARIAS GONCALVES

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR EDIMILSON JOAO CASTRO LOPES, na pessoa do seu/sua advogado(a),
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
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dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 12 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0820768-14.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SERGIO FRANCO DANTAS
Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO POMPEU BRASIL FILHO OAB: 4433/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820768-14.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: SERGIO FRANCO DANTAS 
 
Adv.: FRANCISCO POMPEU BRASIL FILHO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR SERGIO FRANCO DANTAS, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 12 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém
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Número do processo: 0820880-80.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MAURO ANDRE MATOS MAGNO
Participação: ADVOGADO Nome: LILIAN CRISTINA CAMPOS NEVES DOS SANTOS OAB: 8734/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820880-80.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: MAURO ANDRE MATOS MAGNO 
 
Adv.: LILIAN CRISTINA CAMPOS NEVES DOS SANTOS

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR MAURO ANDRE MATOS MAGNO, na pessoa do seu/sua advogado(a),
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 12 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0820621-85.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: THAINA LUCIA ARAUJO YUNES
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Participação: ADVOGADO Nome: THAINA LUCIA ARAUJO YUNES OAB: 017717/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820621-85.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: THAINA LUCIA ARAUJO YUNES 
 
Adv.:  THAINA LUCIA ARAUJO YUNES

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR THAINA LUCIA ARAUJO YUNES, na pessoa do seu/sua advogado(a),
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 12 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0820882-50.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCA ELANE COSTA DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: FIRMINO GOUVEIA DOS SANTOS OAB: 009967/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820882-50.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: FRANCISCA ELANE COSTA DA SILVA 
 
Adv.: FIRMINO GOUVEIA DOS SANTOS

 
FINALIDADE:     NOTIFICAR FRANCISCA ELANE COSTA DA SILVA, na pessoa do seu/sua
advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 12 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0836910-93.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA RUTH MENDONCA
CHAVES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0836910-93.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MARIA RUTH MENDONCA CHAVES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
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disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0820617-48.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JAIME RIBEIRO DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA registrado(a) civilmente
como GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA OAB: 28882/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820617-48.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: JAIME RIBEIRO DA SILVA 
 
Adv.: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO GABRIEL
TERENCIO MARTINS SANTANA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR JAIME RIBEIRO DA SILVA, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
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encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 12 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0820922-32.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARGI LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: LUCAS LEONARDO ALVES OAB: 21544/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820922-32.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: MARGI LTDA 
 
Adv.: LUCAS LEONARDO ALVES

 
FINALIDADE:      NOTIFICAR MARGI LTDA, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 12 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém
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Número do processo: 0910820-56.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MICHEL SALES VIEIRA QUEIROZ 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0910820-56.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MICHEL SALES VIEIRA QUEIROZ, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0852385-89.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: GSW EXPORTACOES DE
MADEIRAS LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO PEREIRA E SILVA OAB: 9047/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0852385-89.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: GSW EXPORTACOES DE MADEIRAS LTDA - EPP 
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Adv.: MARCELO PEREIRA E SILVA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR GSW EXPORTACOES DE MADEIRAS LTDA - EPP, na pessoa do
seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 12 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0820816-70.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: TELEFONICA BRASIL S/A
Participação: ADVOGADO Nome: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES OAB: 29320/GO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820816-70.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: TELEFONICA BRASIL S/A 
 
Adv.: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES

 
FINALIDADE:      NOTIFICAR TELEFONICA BRASIL S/A, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
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inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 12 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0821391-78.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: Y YAMADA S/A COMERCIO E
INDUSTRIA EM RECUPERACAO JUDICIAL Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO CARLOS DIAS
RIBEIRO OAB: 14891/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0821391-78.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: Y YAMADA S/A COMERCIO E INDUSTRIA EM RECUPERACAO JUDICIAL 
 
Adv.: ANTONIO CARLOS DIAS RIBEIRO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR Y YAMADA S/A COMERCIO E INDUSTRIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais
foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 12 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0811575-38.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANPARA Participação:
ADVOGADO Nome: ALLAN FABIO DA SILVA PINGARILHO OAB: 9238/PA Participação: ADVOGADO
Nome: WALCIMARA ALINE MOREIRA CARDOSO ARAUJO OAB: 11663/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0811575-38.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO: BANPARA 
 
Adv.: WALCIMARA ALINE MOREIRA CARDOSO ARAUJO, ALLAN FABIO DA SILVA PINGARILHO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR BANPARA, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.
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Belém/PA, 12 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0816118-84.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: NADILSON CARDOSO DAS NEVES
Participação: REQUERIDO Nome: NADILSON CARDOSO DAS NEVES Participação: ADVOGADO Nome:
RENAN LOBATO COSTA OAB: 24436/PA Participação: ADVOGADO Nome: NADILSON CARDOSO DAS
NEVES OAB: 26858/PA Participação: ADVOGADO Nome: RENAN LOBATO COSTA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0816118-84.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO: NADILSON CARDOSO DAS NEVES 
 
Adv.: NADILSON CARDOSO DAS NEVES, RENAN LOBATO COSTA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR NADILSON CARDOSO DAS NEVES, na pessoa do seu/sua advogado(a),
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 12 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém
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Número do processo: 0820761-22.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO SUDAMERIS BRASIL
SOCIEDADE ANONIMA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ALBERTO GUEDES FERRO E
SILVA OAB: 1076/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820761-22.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: BANCO SUDAMERIS BRASIL SOCIEDADE ANONIMA 
 
Adv.: CARLOS ALBERTO GUEDES FERRO E SILVA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR BANCO SUDAMERIS BRASIL SOCIEDADE ANONIMA, na pessoa do
seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 12 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0836933-39.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE FARIAS DA SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0836933-39.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra JOSE
FARIAS DA SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e
não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812891-86.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO FRASSETTO GOES Participação:
REQUERIDO Nome: BANCO FINASA S/A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA
OAB: 12450/PE Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO FRASSETTO GOES OAB: 20953/PA
Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI OAB: 8927/SC 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0812891-86.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO: BANCO FINASA S/A. 
 
Adv.: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI, RODRIGO FRASSETTO GOES, ANTONIO BRAZ DA
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SILVA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR BANCO FINASA S/A., na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 12 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819323-24.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUCIANO DIAS MAIA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819323-24.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
LUCIANO DIAS MAIA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)
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Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0810586-66.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SANDRA MARIA R TAVARES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0810586-66.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
SANDRA MARIA R TAVARES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819935-93.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO FELIZOLA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819935-93.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ANTONIO FELIZOLA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
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de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0903905-88.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUCILIA GOMES FORTUNATO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0903905-88.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra LUCILIA GOMES FORTUNATO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0820724-92.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ALBERTO GUEDES FERRO E SILVA OAB: 1076/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820724-92.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: BANCO ABN AMRO REAL S.A. 
 
Adv.: CARLOS ALBERTO GUEDES FERRO E SILVA

 
FINALIDADE:      NOTIFICAR BANCO ABN AMRO REAL S.A., na pessoa do seu/sua advogado(a), para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 12 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0820711-93.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS
SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA Participação: ADVOGADO Nome: TAYANN FELIPE
SOUSA CARVALHO OAB: 47883/DF Participação: ADVOGADO Nome: POLIANA LOBO E LEITE OAB:
29801/DF 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820711-93.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA 
 
Adv.: POLIANA LOBO E LEITE, TAYANN FELIPE SOUSA CARVALHO

 
FINALIDADE:   NOTIFICAR FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA
FAZENDA, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais
foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 12 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0820754-30.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA CRISTINA OLIVEIRA VALE
Participação: ADVOGADO Nome: JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO OAB: 14045/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820754-30.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: MARIA CRISTINA OLIVEIRA VALE 
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Adv.: JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR MARIA CRISTINA OLIVEIRA VALE, na pessoa do seu/sua advogado(a),
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 12 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0835388-94.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JANDIRA DA PAIXAO FARIAS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0835388-94.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra JANDIRA DA PAIXAO FARIAS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)
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Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0910819-71.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ROSE CLEA ALMEIDA DA SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0910819-71.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ROSE CLEA ALMEIDA DA SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0835389-79.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ELIETE SOUZA DE OLIVEIRA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0835389-79.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra ELIETE SOUZA DE OLIVEIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
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do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0820775-06.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: HIDEYUKI YOSHINO Participação:
ADVOGADO Nome: FABRICIO MIRANDA SIZO OAB: 010331/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820775-06.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: HIDEYUKI YOSHINO 
 
Adv.: FABRICIO MIRANDA SIZO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR HIDEYUKI YOSHINO, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.
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Belém/PA, 12 de agosto de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0836920-40.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JAIME DIAS LIMA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0836920-40.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
JAIME DIAS LIMA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e
não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0824810-72.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: GABRIEL HERMES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0824810-72.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
GABRIEL HERMES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto
e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com
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sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0836928-17.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CHARLES MUTRAN COSTA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0836928-17.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
CHARLES MUTRAN COSTA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de agosto de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo de 20 dias)

 
Processo: 0848456-48.2023.8.14.0301 
Ação: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 
Requerente: E. G. C. B. 
Requerido: DIO WANDRO GERALDO SANTOS BEZERRA

 
O(A) Dr(A). DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA, Juiz(a) de Direito respondendo pela 5ª Vara de
Família da Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. FAZ SABER, a todos que o
presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da
Ação de EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS supra, tendo por finalidade o presente EDITAL a CITAÇÃO do
requerido DIO WANDRO GERALDO SANTOS BEZERRA, CPF: 060.xxx.xxx-82, filho de Ivone de xxx
Santos e Evandro xxx xxx Bezerra, para contestar(em) a ação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
art. 335 do CPC, por meio de advogado/defensor publico, ficando advertido(s) de que se não
contestar(em) à ação, será(ão) considerado(s) revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo(a) autor(a) (art. 344 do CPC). Caso seja decretada sua revelia, ser-lhe-á (ão) nomeado(s)
curador especial, nos termos do art. 257, IV do CPC, bem como intimá-lo da Decisão deste juízo que
deferiu a tutela de urgência pleiteada, nos termos do art. 300, caput, §2º do CPC., e DETERMINOU A
SUSPENSÃO do pagamento da pensão alimentícia, arbitrada no percentual de 12% (doze por cento) dos
vencimentos e vantagens, pagos pelo requerente ao filho, ora requerido. E para que não seja alegada
ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na forma da Lei, que
será afixado no local público de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado
nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 12 de agosto de 2024. Eu, Luciana Cristina Cerqueira
Rodrigues de Carvalho, Analista Judiciário da UPJ das Varas de Família de Belém, assino o presente,
autorizada pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB.

 
 

 
 

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - EDITAIS
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 
Processo: 0802433-27.2021.8.14.0006

 
Autor: Ministério Público Estadual 

 
Denunciado(a): REU: CARLOS MENDES DE SOUZA, brasileiro, nascido em 28.10.1983, filho de
Carlos Oliveira de Souza e Martinha Mendes de Souza, com último endereço conhecido
no loTEAMENTO ÁGUAS LINDAS, RUA MACEIO, Nº 153, CEP 67020000,ANANINDEUA.

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito titular da Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a mulher de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele
tomarem conhecimento que o(a) Denunciado(a) acima identificado(a);  ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, visto que não foi(ram) encontrado(a)(s) para ser(em) citado(a)(s)
pessoalmente nos autos da Ação Penal distribuída sob o número em epígrafe, expede-se o
presente EDITAL, para que apresente RESPOSTA À ACUSAÇÃO, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
oportunidade em que deverá alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, tudo com fulcro nos arts. 396 e 396-
A, do CPP, SOB PENA DE SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL.
O prazo será contado a partir da publicação deste edital e, para que chegue ao conhecimento de todos e
não se alegue ignorância, será este publicado no Diário de Justiça eletrônico nacional (DJEN) e uma cópia
do edital afixada no mural existente à porta da Vara Especializada, nos termos do artigo 365, § único, do
CPP.

 
Este EDITAL para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, será publicado no
Órgão Oficial (DJEN) e uma cópia do Edital afixada no mural existente na porta da Vara Especializada.

 
Eu, PAULA HELOISA SOUSA DE CARVALHO, Auxiliar / Analista Judiciário, o digitei, com anuência do(a)
Diretor(a) de Secretaria, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito, e consoante art. 1º, § 1º,
inciso IX, do Provimento 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014 ? CJRMB.

 
Ananindeua, 13 de junho de 2024.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz(a) de Direito titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua 

 
_____________

 
Endereço da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher: localizada no Fórum da
Comarca de Ananindeua, a Avenida Claudio Sanders, antiga Estrada do Maguari, 193 (2º Andar), bairro
Cen t ro ,  Anan indeua  ?  Pa rá ,  t e l e fone :  ( 91 )3201 -4906 /3201 .4936 /99357 .8460 ,  e -
mail: vdfmulherananindeua@tjpa.jus.br.

 
 

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
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Número do processo: 0810203-66.2024.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RUBENS SALVIANO MARQUES
PINHEIRO Participação: ADVOGADO Nome: ALEX LOBO ALVES OAB: 21129/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ALEX LOBO ALVES 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0810203-66.2024.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): RUBENS SALVIANO MARQUES PINHEIRO 

 
Advogado(s): ALEX LOBO ALVES - OAB/PA nº 21129-A 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): RUBENS SALVIANO MARQUES PINHEIRO 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,12 de agosto de 2024

 
 

 
 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ANANINDEUA
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Proc. 0801108-74.2017.8.14.0097 - Medida Protetiva de Guarda

 
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 
Requerida: CRISTIANE DIAS DE LIMA (Defensoria pública do Estado do Pará)

 
Interessado: ALEX FERREIRA CAMPOS 

 
Menor: K.S.L.C

 
SENTENÇA

 
Trata-se de ação de guarda, com pedido liminar de guarda provisória, proposta pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO em favor da criança KETHELEN SOPHIA DE LIMA CAMPOS (11 anos de idade) e em face de
CRISTIANE DIAS DE LIMA.

 
Conforme comprova certidão de nascimento anexa aos autos, a infante é filha de CRISTIANE DIAS DE
LIMA e ALEX FERREIRA CAMPOS. Narra a inicial que as partes mantiveram um breve relacionamento,
sempre muito conturbado e, após romperem, ALEX teria se mudado para Fortaleza/CE, supostamente
sem saber que a Requerida estava gravida.

 
A ação foi ajuizada pelo Ministério Público, após o parquet receber ofício oriundo do Conselho Tutelar de
Benevides, no dia 12 de setembro de 2016. A comunicação noticiava situação de risco e suposto abuso
sexual sofrido pela criança KETHELEN SOPHIA, à época com 05 anos de idade.

 
Consta no relatório do Conselho Tutelar que, no dia 18 de março de 2014, o genitor acionou o órgão para
informar que sua filha KETHELEN SOPHIA teria sido abusada sexualmente por um parente da genitora
conhecido como ?Léo?. É importante destacar, nesse diapasão, que não há nos autos escuta
especializada com a criança, nem mesmo laudo pericial ou descrição do abuso sofrido, sendo inclusive
desconhecida a relação do suposto abusador com CRISTIANE.

 
No dia 19/03/2014, o CT entregou a menina ao pai, mediante termo de responsabilidade. Contudo,
alegando não ter condições de residir com KETHELEN SOPHIA à época, ALEX encaminhou a infante para
a casa da avó paterna, Sra. ROSA MARIA FERREIRA CAMPOS. Em depoimento junto ao órgão tutelar,
CRISTIANE declarou que temia pela segurança da filha, já que o marido da avó paterna respondia
processo por abuso sexual (ID 2842972 - Pág. 21).

 
De acordo com a versão paterna, em maio de 2015, CRISTIANE buscou KETHELLEN SOPHIA para
passar um final de semana em sua casa, mas não a devolveu. Nesse interim, a criança teria ficado quase
dois anos sem contato com a família paterna, só retornando ao núcleo em agosto de 2016, quando foi
localizada pela companheira de ALEX, na companhia de uma amiga da genitora, Sra. MARILENE SILVA
DOS SANTOS, em um prédio em Icoaraci/PA.

 
Segundo o genitor, sua filha estava na rua, descalça, relatava a ausência de sua mãe e se queixava de
fome. ALEX acionou o Conselho Tutelar de Benevides, que entregou menina novamente para a avó
paterna. MARILENE e CRISTIANE buscaram o Conselho Tutelar de Belém, onde explicaram que a
genitora estava em Xinguara/PA, trabalhando temporariamente na feira agropecuária, razão pela qual

FÓRUM DE BENEVIDES

SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BENEVIDES

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7896/2024 - Terça-feira, 13 de Agosto de 2024
117



KETHELLEN SOPHIA teria ficado sob os cuidados da amiga. MARILENE, na ocasião, informou que só
entregou a menina após a chegada dos conselheiros tutelares, relatando ainda que a menor não queria ir
com o pai.

 
No dia 09/01/2017, o Conselho Tutelar realizou visita na residência da avó paterna de KLETHELEN
SOPHIA, e relatou que apesar da dificuldade socioeconômica, a infante estava alegre, brincando,
comunicativa, demonstrando vínculos saudáveis com a avó.

 
A informação de que o marido da avó paterna, LUIZ GUILHERME DA SILVA responde em liberdade a
processo criminal por estupro de vulnerável também foi suscitada pelo Ministério Público em petição
inicial, tendo o parquet concordado que a permanência da infante no referido ambiente expõe a menina a
riscos. No tempo do ajuizamento da ação, ALEX já teria reunido condições favoráveis para o exercício da
guarda.

 
A guarda provisória foi indeferida (ID 3192719 - Pág. 2). A Requerida não foi encontrada e, portanto, foi
citada por edital (ID 5805846). A Defensoria, exercendo curadoria especial, apresentou contestação por
negativa geral (ID 6531724).

 
A testemunha ELIZÂNGELA SILVA VIANA, do CREAS, foi ouvida em audiência de ID 8897247, na qual as
partes não compareceram. Posteriormente, em nova audiência, este juízo constatou que CRISTIANE
estava cumprindo pena em regime aberto domiciliar, em local desconhecido (ID 37247096). Na
oportunidade, a guarda unilateral foi concedida ao genitor, após sua oitiva.

 
Nos dois estudos sociais realizados, a técnica da comarca manifestou-se favorável a guarda paterna (ID
5095100 e 14237655). O Ministério Público, em memoriais, pugnou pela procedência da ação (ID
39123920). A Defensoria, por sua vez, requereu a improcedência (ID 47903842).

 
É o relatório e a síntese do processo. Decido:

 
O artigo 1.634 do Código Civil preceitua que compete aos pais o pleno exercício do poder familiar, o que
incluí o exercício da guarda de seus filhos, seja esta unilateral ou compartilhada. Vejamos:

 
Art. 1.634.  Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação conjugal, o pleno exercício do
poder familiar, que consiste em, quanto aos filhos:

 
II - exercer a guarda unilateral ou compartilhada nos termos do art. 1.584; (Redação dada pela Lei nº
13.058, de 2014)

 
No caso concreto, é inquestionável que o ALEX é pai do infante, fato que está atestado na certidão de
nascimento da menor.

 
Durante o decurso da instrução processual, ficou evidenciado que os genitores enfrentavam graves
conflitos em seu relacionamento, fato que acabou prejudicando a filha em comum, a qual foi
emocionalmente atingida pelos desentendimentos familiares.

 
No que tange a alegação de que KETHELEN SOPHIA sofria abuso sexual quando estava sob a guarda da
mãe, não há elementos nos autos que assim comprove, existindo inclusive uma advertência do Conselho
Tutelar ao Sr. ALEX por não ter levado a infante para concluir os procedimentos necessários (ID 2842972 -
Pág. 8).

 
Independentemente da veracidade das alegações contra CRISTIANE ou ALEX, neste momento, o que
deve contar é o melhor interesse da menina KETHELEN SOPHIA, a qual já está há mais de 6 (seis) anos
sem contato com a mãe, o que certamente prejudicou seus laços afetivos com a Requerida.
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De acordo com o estudo social, KETHELEN SOPHIA está morando com ALEX desde janeiro de 2018,
estando bem adaptada a rotina da residência, bem como satisfatoriamente acolhida pelos membros do
núcleo familiar. A criança frequenta a escola, possui relação saudável com o pai, a madrasta e os irmãos,
não tendo a assistente social levantado qualquer critica sobre a atual conduta do guardião.

 
Ante a incontroversa ausência materna, independente de suas motivações, e tendo em vista a
manifestação favorável exarada pelo setor social desta comarca, não vislumbro justificativa razoável para
negar o pedido de guarda. Para elucidar, segue a conclusão do último relatório social:

 
Após análise dos dados acima referidos, manifestamos parecer favorável de regularização da guarda
unilateral paterna, visto que efetivamente a criança encontra-se sob responsabilidade do pai, Sr. Alex
Campos, estando a mãe, Sra. Cristiane Dias de Lima, em local incerto e não sabido há cerca de 3 anos,
havendo informações que a mesma fora assassinada. Por ocasião em que a menina Kethlen Shopia se
encontrava sob responsabilidade materna, foi vítima de negligência e maus-tratos, sendo encontrada pelo
genitor em via pública em companhia, de terceiros. Esse é o parecer que se coloca à apreciação da
autoridade judiciária.

 
Ressalta-se, por fim, que CRISTIANE não foi assassinada, como sugere a informação obtida à época do
laudo, mas sim se encontra em local desconhecido, provavelmente no estado da Bahia. Em seu
depoimento, ALEX relatou que a materna enviou mensagens para a madrasta da criança, por meio de
rede social, pedindo notícias e fotos da menina. A mãe também teria dito que retornaria ao estado em
dezembro de 2021. Contudo, até este momento, não há informações sobre eventual reaproximação,
cabendo a genitora ajuizar ação cabível na hipótese de ter interesse em regulamentar visitação.

 
De toda sorte, e principalmente tendo em vista o posicionamento do setor social da comarca, JULGO
PROCEDENTE a presente ação, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil, para 
conceder a guarda unilateral da criança KETHELEN SOPHIA DE LIMA CAMPOS ao pai, o Sr. ALEX
FERREIRA CAMPOS. 

 
DÊ-SE ciência ao Ministério Público. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Sem custas, nos
termos do art. 141, §2º do ECA. Feito da Infância e da Juventude. Após o trânsito em julgado, 
ARQUIVEM-SE os autos.

 
Benevides/PA, data e assinatura do sistema.

 
ANUZIA DIAS DA COSTA

 
Juíza de Direito, respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Benevides/PA

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0800100-86.2022.8.14.0097

 
Ação de Busca e Apreensão

 
Autor: Ministério Público 

 
Requeridos: EDER SANTOS CORDEIRO e ROSI (madrasta)

 
Infante: M.S.C
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SENTENÇA - MANDADO

 
Trata-se de ação de busca e apreensão, com pedido liminar, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO,
em favor do infante MICAEL DA SILVA CORDEIRO e em face de EDER SANTOS CORDEIRO e de sua
companheira ROSI, cujo nome completo é desconhecido.

 
Em breve síntese, narra a inicial que MICAEL vem sofrendo maus tratos por parte dos requeridos, que são
respectivamente seu pai e madrasta.

 
Após receber uma denúncia anônima no dia 18 de janeiro de 2022, conselheiros tutelares dirigiram-se até
o endereço indicado, para entregar uma notificação, a fim de que o genitor comparecesse a sede do órgão
no dia seguinte. Contudo, EDER recusou-se a receber o documento, alegando que não poderia
comparecer a reunião, por motivo de trabalho.

 
Ato contínuo, a Conselheira Joseane Silva pediu para entrar na residência, com o objetivo de ouvir a
criança, mas o requerido não permitiu. Nesse interim, foi verificado, através de uma janela, que MICAEL
estava com a mão machucada, possivelmente em razão de uma queimadura.

 
Diante da necessidade de realização de escuta especializada e exame de corpo de delito na criança, o
Ministério Público ajuizou a presente ação de busca e apreensão, com o objetivo de levar o menino para
tais diligências, tendo em vista a recusa do genitor em colaborar com o procedimento.

 
O processo foi distribuído durante o plantão judicial, tendo o juiz plantonista deferido o pedido de tutela de
urgência, determinando a imediata expedição de mandado de busca e apreensão (ID 47607803). O
documento foi expedido e devidamente cumprido, conforme certidão de ID 47728688.

 
Em petição de ID 89099249, o Ministério Público pugnou pela extinção do feito, ante o alcance de seu
objetivo.

 
É o breve relatório. DECIDO.

 
Inicialmente, diante da desnecessidade de produção de outras provas, esclarece-se que a presente lide
será julgada antecipadamente, conforme permite o artigo 355, I, do Código de Processo Civil.

 
O artigo 227 da Constituição Federal não deixou dúvidas ao preceituar que ?É dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão?.

 
O referido dispositivo inaugurou a chamada ?Doutrina da proteção integral? no ordenamento jurídico
brasileiro, oferecendo às crianças e aos adolescentes status de sujeitos de direito, destinatários de
absoluta prioridade e respeito por sua condição de pessoa em desenvolvimento.

 
No caso da espécie, o relatório do Conselho Tutelar trouxe suspeita de maus tratos em desfavor de
MICAEL perpetrados por quem deveria cuidá-lo, não havendo dúvidas de que o estado, por força
constitucional, possuía o dever de colocá-lo a salvo de toda forma de negligência, exploração, violência,
crueldade e opressão, o que, naquele contexto, significava encaminhá-lo para a realização dos
procedimentos necessários para a apuração da denúncia feita perante o Conselho Tutelar.

 
Destarte, com fulcro no artigo 487, I, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
ratificando a decisão de ID 47607803, a qual se mostrou satisfativa. 

 
INTIMEM-SE AS PARTES.
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Sem custas. Feito da Infância e da Juventude.

 
Transitada em julgado, feitas as necessárias baixas e comunicações, arquivem-se os autos, resguardado
o sigilo de lei, com as devidas cautelas.

 
Benevides, data e assinatura do sistema. 

 
ANUZIA DIAS DA COSTA

 
Juíza de Direito, respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Benevides/PA

 
 

 
 
 

Processo nº 0801066-49.2022.8.14.0097

Ação de Substituição de Curatela

Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

Requerida: DANIELE VANESSA ABREU DA COSTA (Adv. Defensoria pública do Estado do Pará) 

Interdita: DANNUZA THALIA ABREU DA COSTA 

Interessado: ANTONIO ROCHA DA COSTA 

SENTENÇA ? MANDADO ? OFÍCIO

Trata-se de ação de substituição de curatela, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO em face de DANIELE
VANESSA ABREU DA COSTA e em favor de DANNUZA THALIA ABREU DA COSTA.

Em 03 de agosto de 2021, nos autos do processo nº 0800786-15.2021.8.14.0097, este juízo decretou a
interdição de DANNUZA THALIA, nomeando sua irmã DANIELE VANESSA como sua curadora.

Ocorre que, ao ser curatelada por DANIELE, DANNUZA THALIA perdeu o direito de ser mantida no plano
de saúde corporativo de seu pai, Sr. ANTÔNIO ROCHA DA COSTA, o qual, além de também cuidador da
interdita, é provedor material e afetivo de ambas as irmãs, as quais moram em sua residência.

Diante do referido impedimento, bem como, da contínua necessidade da interdita de acessar os serviços
de saúde, o núcleo familiar teria optado por substituir o curador, para que a curatela da interdita passasse
a ser exercida pelo Sr. ANTÔNIO ROCHA DA COSTA, o qual buscou atendimento e assistência jurídica
do Ministério Público.

Em decisão inaugural, este juízo deferiu o pedido de tutela antecipada (ID 62444813). A requerida foi
devidamente citada (ID 63125331), tendo apresentado petição reconhecendo a pretensão do Autor (ID
63619978). O estudo social resultou em parecer técnico favorável ao pedido (ID 98194670).

É o suficiente relatório. Decido.
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O Código Civil estabelece que todas as pessoas que nascem com vida são capazes de direitos e deveres.
Entretanto, excepcionalmente, determinadas condições acabam por impossibilitar o pleno exercício dos
atos da vida civil, razão pela qual existe a ação de curatela.

O artigo 1.767 do Código Civil é expresso ao afirmar que ?Estão sujeitos a curatela: I - aqueles que, por
causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; II - os ébrios habituais e os viciados
em tóxico; III - os pródigos?.

A interdição é uma medida judicial que tem como escopo atestar a incapacidade ? absoluta ou relativa ?
de determinado indivíduo para os atos da vida civil. No caso dos autos, no bojo do processo de nº
0800786-15.2021.8.14.0097, concluiu-se que DANNUZA THALIA ABREU DA COSTA não possui o
discernimento necessário para exercer os atos da vida civil, razão pela qual o magistrado condutor do
processo nomeou DANIELE VANESSA ABREU DA COSTA como sua curadora.

Contudo, com a nomeação de DANIELE VANESSA, DANNUZA THALIA perdeu o direito de ser mantida
no plano de saúde corporativo de seu pai, Sr. ANTÔNIO ROCHA DA COSTA, empregado público dos
CORREIOS, pois de acordo com a normativa reguladora do plano, para que seja procedida a inclusão de
filho maior de 21 anos, é necessário anexar ao processo administrativo a interdição civil judicial em nome
do titular do plano de saúde.

Diante do exposto, e tendo em vista que ANTÔNIO, além de também cuidador da interdita, é provedor
material e afetivo de ambas as irmãs, que moram em sua residência, a família se reuniu e decidiu pela
substituição da curatela, de modo que o pai passasse a ser o novo curador de DANNUZA.

Em seu parecer, o assistente social atestou que a mudança da curatela funcionaria, em verdade, como um
reconhecimento jurídico de uma situação que já ocorre no plano fático. Vejamos:

[...] Nesse sentido, como o caso se trata de curatela, entendemos que resta apenas o reconhecimento
jurídico da situação fática. O requerente, na verdade, é curador da filha desde outrora e que seu exercício
tutelar, a priori, sempre foi concretizado de forma a beneficiar a curatelada. Portanto, a inicial se configura
como forma apropriada de reconhecimento jurídico da situação fática proposta pelo requerente, o que
entendemos que merece prosperar devido ao interesse em resguardar o direito de sua filha, pessoa com
deficiência. Aparentemente, a curatelada vive em um ambiente domiciliar saudável, independente das
visíveis incapacidades mentais, o que foi comprovado pela visita domiciliar. Além disso, a atenção
disponibilizada pelo cuidador e sua família é suficiente para lhe garantir uma vida digna.

Diante do teor do estudo social, do parentesco entre as partes e, principalmente, do reconhecimento da
pretensão autoral pela requerida, tem-se que não há razões para o indeferimento do feito. Deve-se
destacar, inclusive, que a regularização da representação civil da interdita se impõe como medida de
urgência, para lhe assegurar a fruição de diversos direitos.

Por fim, ressalta-se que tal modificação é permitida por lei, nos termos do artigo 747, II do Código de
Processo Civil, que postula a possibilidade de parentes requererem/exercerem a curatela. Sendo assim, e
tendo as provas carreadas aos autos confirmado as alegações contidas na inicial, faz-se mister a
nomeação de ANTÔNIO ROCHA DA COSTA como novo curador definitivo de DANNUZA THALIA ABREU
DA COSTA, não havendo nos autos elementos que o desqualifiquem como pessoa idônea a receber a
incumbência. 

Ademais, esclarece-se que os termos da curatela definidos no processo de interdição continuam
inalterados, modificando-se apenas a titularidade do múnus.

Considerando a urgência da regularização da representação da interdita, RATIFICO a tutela de urgência
outrora concedida, AUTORIZANDO desde já a execução da presente sentença e NEGANDO efeito
suspensivo a eventual recurso interposto, nos termos do art. 1.012, parágrafo 1º, V do CPC.
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Portanto,

1) Com base no que foi exposto, principalmente nos artigos 747, II e 761 do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, retirando DANIELE VANESSA ABREU DA COSTA do múnus da
curatela e nomeando ANTONIO ROCHA DA COSTA como novo curador de DANNUZA THALIA ABREU
DA COSTA. 

2) INTIME-SE o novo curador para, no prazo de cinco dias, prestar em juízo o compromisso de bem e
fielmente desempenhar a curatela, ocasião em que assumirá a administração dos bens do curatelado - §
2º do art. 759 do Código de Processo Civil; no ato de assinatura do compromisso, o curador deverá
apresentar declaração de bens do curatelado ou declaração de que não existem bens, bem como deverá
declarar tudo o que o curatelado lhe deve, sob a pena de nada poder cobrar do curatelado - art. 1.751 c/c
art. 1.774 do Código Civil.

3) Em analogia ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil, e no art. 9º, III, do Código
Civil, PROCEDAM-SE à inscrição no Registro Civil e às publicações ali previstas, inclusive inclusão em
Livro Especial. 

4) PUBLIQUE-SE ESTA SENTENÇA, observando o disposto no art. 755, § 3º, do CPC.

Sem custas. Intimem-se as partes e o novo curador. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe.

Benevides/PA, data e assinatura do sistema.

ANUZIA DIAS DA COSTA

Juíza de Direito, respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Benevides/PA
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EDITAL DE CITAÇÃO DE VITORIA REGIA AGRICOLA PECUARIA S/A, PELO PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

 
O(A) Dr(a). DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAUJO LEITE, Juiz(a) de Direito respondendo pela 5ª
Vara Cível e Empresarial de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. 

 
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo,
processam-se os autos da AÇÃO DE MONITÓRIA ? (Processo n° 0425661-60.2016.8.14.0301), proposta
por BANCO DA AMAZONIA S/A. É o presente Edital para citar VITORIA REGIA AGRICOLA PECUARIA
S/A, na pessoa de seu Representante Legal que se encontram em local incerto e desconhecido, da
presente AÇÃO, na forma do art. 246, inciso IV, do Código de Processo Civil, c/c art. 257, incisos I e III e
art. 256, incisos I e II, do mesmo dispositivo legal, para que compareçam ao processo, a fim de
apresentarem CONTESTAÇÃO no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do término do prazo
deste EDITAL, 20 (vinte) dias, sob pena de revelia e, nesse caso, presumir-se-ão aceitos pelo(a)(s)
requerido(a)(s) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) requerente(s) na petição inicial. Em caso
de revelia, será nomeado curador especial, nos termos do art. 257, inciso IV do CPC e artigo 72, inciso II,
do CPC. E, para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL,
sendo publicado na forma da lei, e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém,
Estado do Pará, aos 12 de agosto de 2023. Eu, ANA MARIA MOREIRA ARAÚJO, Analista Judiciário da 1ª
UPJ das Varas Cíveis e Empresarial de Belém, subscrevo e assino de ordem do MM. Juiz de Direito (Art.
1º, §3º do Prov. 006/2006-CJRMB e art. 1º, do Prov. 008/2014- CJRMB).

 
 

 
 

EDITAIS

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 1 VARA - EDITAIS
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU SOBRE TEOR DA SENTENÇA, PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

 
O(A) Dr(a). ROBERTO ANDRES ITZCOVICH, Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível e Empresarial de Belém,
Estado do Pará, na forma da Lei e etc.

 
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo,
processam-se os autos da AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ? Processo n.º 0025991-
30.2013.8.14.0301, proposta por  MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ em desfavor
de ASSOCIACAO DE E PARA CEGOS DO PARA (CNPJ 03.933.217/0001-38), representada por
CARLOS ALBERTO SOARES DE FARIAS (CPF 641.059.622-72). É o presente Edital para
INTIMAÇÃO da parte requerida do teor da sentença proferida e a seguir transcrita: "Processo nº:
0025991-30.2013.8.14.0301 Requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará Requerido(s):
Associação de É para Cegos do Pará SENTENÇA COM RESOLUÇÃO MÉRITO Trata-se de AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS exigidas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL em face da
ASSOCIAÇÃO DE É PARA CEGOS DO PARÁ, em que objetiva a regularização na prestação das
contas referentes ao ano-calendário de 2011, que teria recebido recursos públicos estaduais,
conforme dados do SIAFEM (Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e
Municípios). Devidamente citada, a Requerida não apresentou contestação ou qualquer outro
documento nos autos (Id 74588007). Os autos vieram conclusos. É o relatório. Passo a decidir.
Inicialmente, cabe destacar que, prevista nos arts. 550 a 553 do Código de Processo Civil, a ação
de exigir contas se desenvolve em duas fases distintas, quais sejam, a primeira, na qual apenas se
decide sobre o direito do autor de exigi-las e a obrigação do réu de prestá-las; e a segunda fase,
prestadas as contas, verifica-se a existência de eventual saldo em favor de uma das partes. No que
tange ao dever de prestar contas, prescreve o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal
que todas as pessoas de direito público ou privado que recebam, gerenciem, ou tenham qualquer
envolvimento com verbas públicas tem a obrigação de prestar contas: Art. 70. (¿) Parágrafo único.
Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade,
guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.(Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998). No caso em comento, a legitimidade do Parquet para exigir
as contas de entidades de interesse social decorre do fato de que, de acordo com o Decreto-Lei nº
41/1966, se o mesmo possui legitimidade para apurar, mediante inquérito civil, irregularidades das
entidades que recebem recursos públicos ou que têm fins assistenciais, igualmente possui para
fiscalizá-las, sem prejuízo da obrigação de prestar contas aos órgãos de controle externo da
Administração Pública (TCM, TEC e TCU). Diante do que foi exposto, acolhendo os fundamentos do
Ministério Público, reconheço a sua legitimidade para exigir as contas, bem como a obrigação da
Requerida de prestar contas, especialmente aquelas referentes ao exercício de 2011. ISTO POSTO,
julgo procedente a ação proposta, para o fim de, nos termos do art. 550, § 5º, do CPC, CONDENAR
a requerida a prestar contas, referentes ao exercício de 2011, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de não mais lhe ser permitido impugnar as contas que o autor apresentar. Intime-se
pessoalmente a Requerida, por AR-MP em nome de seu representante legal, e o Ministério Público
na pessoa do Promotor de Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Belém, 17 de agosto de
2022. Roberto Andrés Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível e Empresarial da Capital". E,
para que não seja alegada ignorância, no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo
publicado na forma da lei, e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado
do Pará, aos 9 de agosto de 2024. Eu,  VANIA CRISTINA TRAVASSOS LOPES BORCEM, Analista
Judiciário da 1ª UPJ Cível e Empresarial de Belém, digitei.

 
Roberto Andrés Itzcovich

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível e Empresarial da Capital
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DECISÃO SERVINDO COMO EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO AOS REQUERIDOS - PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS PARA CONTESTAR 
(Art. 554, §2º c/c 564, parágrafo único, CPC/15) 

 
"Processo nº 0806267-64.2024.8.14.0028. Autor(a) (es): Edvaldo Benevides Alves. Requerido(s): Enieles
da Conceição Cruz e outros membros do MST. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO
DE LIMINAR ? FAZENDA AQUIDOANA/RIO NOVO ? PARAUAPEBAS/PA.  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA: Trata-se de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMINAR
ajuizada por EDIVALDO BENEVIDES ALVES em desfavor de grupo de pessoas não identificadas, no
intuito de reintegrar uma área situada na zona rural de Parauapebas, sentido Palmares 2, Vila 3 voltas, Km
38, com dimensão territorial correspondente a 242,2996ha, denominado Fazenda Aquidoana/Rio Novo,
matrícula12.653, fl. 01, Livro Ficha nº 2, CRI de Marabá. Narra o autor que adquiriu a propriedade no dia
03/12/2004, sendo que, a partir desta data passou a exercer a posse do bem, onde exerce a atividade de
pecuária (criação de gado) e agricultura (plantação de grãos). Alega que no dia 15/04/2024 foi
surpreendido por um grupo de pessoas que invadiram a sua propriedade e esbulharam sua posse, e
passaram a matar gado do autor, lhe causando prejuízos financeiros, não restando alternativa senão
ajuizar a presente demanda (ID Num 1134826390). Para comprovar o alegado, juntou os seguintes
documentos: Boletim de Ocorrência registrado na DECA nº 00071/2024.103903-0; Matrícula do Imóvel;
Notas fiscais referente à atividade exercida no imóvel; Imagens fotográficas referente à atividade exercida
no imóvel e das benfeitorias e maquinários; Imagens fotográficas referentes ao esbulho possessório (ID
Num 113426399 ao ID Num 113427850). Em petição de ID Num113465643 o autor informou que o grupo
de ocupantes estão matando o gado da fazenda, e ao final requereu a urgência na concessão da medida
liminar. Em decisão inaugural, este Juízo determinou ao autor a emenda da inicial para fins de atualizar o
valor da causa, bem como para individualizar perfeitamente a área cuja proteção possessória se requer
(ID Num 113540332), cumprida pelo autor no ID Num 113709709, onde apresentou o Memorial Descritivo
e Planta do Imóvel (ID Num 113712611 e 113712612), Matrícula do imóvel (ID Num 113712625), Guias de
Trânsito Animal ? GTA (ID Num 113714538 ao ID Num 113714543),  Declaração de Vacinação (ID Num
113714546) e a Escritura Pública de Compra e Venda (ID Num 113714551). O autor apresentou imagens
fotográficas para fins de comprovar o exercício da posse (ID Num 113716427 e 113716429). Em decisão
de ID Num 113826444 foi designada audiência de justificação prévia, determinando a citação dos
requeridos e intimação dos órgãos fundiários para comparecerem ao ato. Os requeridos foram citados por
edital (ID Num 114074720), bem como citados e intimados através de oficial de justiça (ID Num
114234218). O INCRA informou que o imóvel objeto da lide pertence a domínio privado, sendo destacado
através do Título 4(GETAT)82(1)2090, outorgado à Pedro Paulo Bazan, com área de 2.899ha13a34ca,
pago avista, ou seja, sem condições resolutivas, que não tem conhecimento de processo administrativo
instaurado perante o INCRA. Esclareceu que a área em questão, trata-se de remanescente do título
definitivo expedido pelo extinto GETAT, do qual o INCRA desapropriou 1.933,5038 ha, área que foi
incorporada ao projeto de Assentamento Palmares, remanescendo portanto a área de 965,6296 ha, desta,
foi destacado 242,2996 ha, sendo esta a área que compõe a "Fazenda Aquidoana", registrada
na Matrícula nº 12653, Livro 2 do Registro Geral no Cartório de Registro e Imóveis da Comarca de
Marabá, observando que a última transmissão feita na referida matrícula em 07/12/2004, foi ao Sr.
Edivaldo Benevides Alves. Ao final, requereu o ingresso na presente demanda na qualidade de amicus
curiae, com a finalidade de alcançar uma solução conciliatória entre as partes (ID Num 114855905). Em
audiência de justificação prévia realizada no dia 06/05/2024, após frustrada tentativa de conciliação, foram
ouvidos o informante do autor FRANCISCO TAVARES PINHEIRO, a testemunha do autor VALDIVIO
MOREIRA DE SOUZA, e oitiva da requerida ENIELES DA CONCEIÇÃO CRUZ e, por fim, a oitiva do
Superintendente do INCRA SR27, o Sr. ANDREYK MAIA SOBRINHO (ID Num 115029406). O Ministério
Público manifestou-se favorável à concessão da liminar de reintegração de posse do imóvel rural
denominados ?Fazenda Aquidoana/Rio Novo? (ID Num 114859757). Em decisão de ID. Num. 115235443,
foi concedida em favor da autora a liminar possessória. A Defensoria Pública apresentou contestação ao
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ID. Num. 115913108. Em manifestação de ID. Num. 116494765, a parte autora informou que os
requeridos não desocuparam voluntariamente o imóvel. Ato contínuo, se manifestou opondo-se ao envio
dos autos à Comissão de Conflito Agrário do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (ID. Num. 116897972).
O Departamento de Mediação e Conciliação de Conflitos Agrários (Ministério do Desenvolvimento Agrário
e Agricultura Familiar - MDA), em Ofício n. 118/2024/CNEVC - MDA/MDA, solicitou a remessa dos autos à
Comissão de Soluções Fundiárias do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, alegando tratar-se de um
caso excepcional com grande risco de conflito agrário. Os requeridos apresentaram contestação ao ID.
Num. 117649602, requerendo, preliminarmente, a concessão da justiça gratuita, bem como, que sejam os
autos encaminhados a Comissão de Soluções Fundiárias. A Defensoria Pública manifestou-se pela
remessa dos autos encaminhados para Comissão de Soluções Fundiárias (ID. Num. 118877060). O
Ministério Público manifestou-se favorável à remessa dos autos para a Comissão de Soluções Fundiárias
(ID. Num. 119916285).Vieram os autos conclusos. É o relatório necessário. Passo a decidir. I. DA
REMESSA DOS AUTOS À COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ Nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental ADPF 828/STF,
o Excelentíssimo Ministro Relator Luís Roberto Barroso, do  Supremo Tribunal Federal, determinou a
adoção de regime de transição para o cumprimento das medidas de desocupação de imóveis, tendo
ordenado o seguinte: ?a) instalação imediata de comissões de conflitos fundiários pelos Tribunais de
Justiça e Tribunais Regionais Federais, que deverão realizar inspeções judiciais no local do litígio e
audiências de mediação previamente à execução das desocupações coletivas, inclusive em relação
àquelas cujos mandados já tenham sido expedidos; e (b) observância do devido processo legal para a
retomada de medidas administrativas que possam resultar em remoções coletivas de pessoas vulneráveis,
com concessão de prazo mínimo razoável para a desocupação pela população envolvida, e o
encaminhamento das pessoas em situação de vulnerabilidade social para abrigos públicos ou adoção de
outra medida eficaz para resguardar o direito à moradia, vedando-se, em qualquer caso, a separação de
membros de uma mesma família?.  Cumpre esclarecer que, nos termos do voto condutor da liminar
referendada, proferida pelo Min. Roberto Barroso, assentou-se que ?ainda que no cenário atual a
manutenção integral da medida cautelar não se justifique, volto a registrar que a retomada das
reintegrações de posse deve se dar de forma responsável, cautelosa e com respeito aos direitos
fundamentais em jogo. Por isso, em atenção a todos os interesses em disputa, é preciso estabelecer um
regime de transição para a progressiva retomada das reintegrações de posse?. (DJe 1º.12.2022, p. 4)
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal referendou a tutela provisória incidental parcialmente deferida,
para determinar a adoção de um regime de transição para a retomada da execução de decisões
suspensas com fundamento na ADPF 828-MC durante o período pandêmico. Entretanto, este Juízo,
acompanhando o entendimento consolidado pela Corte, entende que a hipótese versada na presente ação
não resta alcançada pela referida decisão, uma vez que não se trata de retomada progressiva de
reintegração de posse suspensa, sendo certo que os ocupantes do imóvel objeto da presente demanda
não se beneficiaram das decisões cautelares proferidas na ADPF 828, e ratificadas pelo Plenário do
STF, que mantiveram a suspensão das desocupações coletivas até 31.10.2022, termo esse já superado,
sem renovação do prazo pela Corte. Em situação semelhante ao dos autos, destaco entendimento
assentado pelo Min. Roberto Barroso, no julgamento do Agravo Regimental na Reclamação 57.238, nos
seguintes termos: ?De acordo com o art. 7º da Lei nº 14.216/2021, a suspensão de medidas
administrativas e judiciais que imponham a desocupação ou remoção forçada coletiva de imóvel
urbano que sirva de moradia não se aplica a ocupações ocorridas após 31.03.2021?. No precedente
acima indicado, também se consignou o seguinte: Não é possível que o Supremo Tribunal Federal,
distante do local da ocupação e em sede de reclamação, avalie as circunstâncias fáticas de cada caso,
tais como a efetiva atuação do Poder Público para a proteção social dos desabrigados, a existência de
risco ou não na área objeto de remoção, entre outras. Tais elementos devem ser aferidos pelas
autoridades e pelo Judiciário locais, por dependerem de dilação probatória. Confira-se, pois, teor da
ementa desse julgado: ?DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO EM RECLAMAÇÃO.
OCUPAÇÃO COLETIVA DE ÁREA RURAL, POSTERIOR A 31.03.2021, CUJA REMOÇÃO NÃO HAVIA
SIDO SUSPENSA POR DECISÕES PROFERIDAS NA ADPF 828. INAPLICABILIDADE DO REGIME DE
TRANSIÇÃO. 1. Agravo interno em reclamação ajuizada em face de decisão judicial que autorizou a
reintegração de posse de área rural, com a remoção de ocupação coletiva. Alegação de afronta à decisão
proferida na ADPF 828. 2. Na ADPF 828, esta Corte deferiu medida cautelar para impedir remoções e
desocupações coletivas durante a pandemia da Covid-19. Após a decisão, foi editada a Lei nº
14.216/2021, que suspendeu ordens de remoção em imóveis urbanos até 31.12.2021. Tal prazo foi
prorrogado por este Tribunal, por sucessivas vezes, até 31.10.2022. 3. Em 31.10.2022, proferi nova
decisão ? referendada na sequência pelo Plenário ? fixando um regime de transição para a retomada da
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execução das decisões que haviam sido suspensas pelas cautelares proferidas na ADPF 828, em razão
da pandemia da Covid-19. Entendi que não mais havia fundamento de ordem sanitária para a prorrogação
do prazo de suspensão das desocupações. 4. No caso, alega-se afronta a essa última decisão, em que
se fixou tal regime de transição. Ocorre que: (i) a ocupação em análise é posterior a 31.03.2021 ?
marco temporal adotado pelo art. 7º da Lei nº 14.216/2021 ?, não tendo sido beneficiada pelas
cautelares proferidas na ADPF 828; (ii) ainda que assim não fosse, tais decisões não se encontram
mais em vigor, tendo o Plenário desta Corte decidido pela não prorrogação do prazo de suspensão
e pela retomada gradual das desocupações. 5. O regime de transição estabelecido na ADPF 828 visa à
retomada paulatina das desocupações que haviam sido suspensas, não se aplicando, portanto, ao caso
dos autos, em que sempre esteve autorizada a atuação do Poder Público para evitar a consolidação da
ocupação irregular. 6. Não é possível que o Supremo Tribunal Federal, distante do local da ocupação e em
sede de reclamação, avalie as circunstâncias fáticas de cada caso, tais como a efetiva atuação do Poder
Público para a proteção social dos desabrigados, a existência de risco ou não na área objeto de remoção,
entre outras. Tais elementos devem ser aferidos pelas autoridades e pelo Judiciário locais, por
dependerem de dilação probatória. 7. Ausência da necessária relação de aderência estrita entre o ato
reclamado e o paradigma apontado como violado. 8. Agravo interno a que se nega provimento, com
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015?. (Rcl 57.238 AgR, Rel. Min. Roberto
Barroso, Primeira Turma, DJe 7.3.2023; grifo nosso). Por oportuno, transcrevo o seguinte trecho do
acórdão citado: ?(...) 8. Observa-se que a parte beneficiária já havia sido efetivamente reintegrada na
posse da área antes da primeira decisão proferida na ADPF 828 e que as novas ocupações ocorreram em
04.07.2021 e 17.01.2022. Diante disso, antes de tudo, é preciso destacar que os ocupantes não se
beneficiavam das decisões cautelares proferidas na ADPF 828, e ratificadas pelo Plenário, que
mantiveram a suspensão de desocupações coletivas e despejos até 31.10.2022. Isso se deve à data em
que ocorreram as ocupações. De acordo com o art. 7º da Lei nº 14.216/2021, a suspensão de medidas
administrativas e judiciais que imponham a desocupação ou remoção forçada coletiva de imóvel
urbano que sirva de moradia não se aplica a ocupações ocorridas após 31.03.2021. Ademais, o
termo da decisão de suspensão já foi superado, sem renovação do prazo por esta Corte. 9. O regime de
transição recentemente determinado na ADPF 828 tem relação com a retomada das medidas
administrativas e judiciais que haviam sido suspensas durante a pandemia (nesse sentido: Rcl
57.054-MC, Dias Toffoli), o que não ocorre na hipótese dos autos, em que foi autorizada a atuação
do Poder Público a fim de evitar a consolidação da ocupação irregular. 10. Isto é, alterado o cenário
epidemiológico no âmbito do qual foi proposta a ADPF 828, e não suspensa a medida reintegratória
durante o período da pandemia, inviável a reclamação fundada no referido paradigma.(...)?. (grifos
nossos). Ainda nesse contexto, ressalto entendimento esposado pelo Min. Dias Toffolli, no julgamento da
Rcl-Agr 50.238, segundo o qual, ?o direito social à moradia, expressamente assegurado no texto
constitucional, não pode ser utilizado como respaldo para dar amparo a toda e qualquer invasão, cogitado
como uma alternativa à implementação de políticas sociais e econômicas para resolver o problema
habitacional no Município?. (Primeira Turma, DJe 24.5.2022). Nessa esteira, foi proferida a decisão na
Reclamação 62.994 de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, a qual destado o teor da ementa abaixo:
Ementa: Agravo regimental na reclamação. 2. Direito Constitucional. 3. Alegação de violação ao
entendimento firmado no julgamento da ADPF 828/DF-MC. Não ocorrência. 4. Hipótese em que não se
mostra configurada a inobservância ao regime de transição fixado pelo Supremo Tribunal Federal
no precedente indicado. 5. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 6. Agravo
regimental não provido. (Rcl 62994 AgR, Relator(a): GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 04-
12-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 08-01-2024  PUBLIC 09-01-2024). Em tempo, cito
também os seguintes precedentes monocráticos: Rcl 57.364/PE, Rel. Min. Alexandre de Morais, Dje
15.12.2022; Rcl 57.283/ES, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe 15.12.2022 e Rcl 57.054/MA, Rel. Min. Dias
Toffoli, DJe 30.11.2022. Sem embargo aos argumentos expostos, o caso em tela apresenta situação
excepcional, isso porque, no dia 27 de maio de 2024, o Departamento de Mediação e Conciliação de
Conflitos Agrários (Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA), por meio do Ofício
n. 118/2024/CNEVC - MDA/MDA, solicitou a remessa dos autos à Comissão de Soluções Fundiárias do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, alegando tratar-se de um caso excepcional com grande risco de
conflito agrário. Ato contínuo, requereram reunião com este Magistrado, na qual ratificaram o pedido de
remessa dos autos. Assim, com exceção do autor, os requeridos, a Defensoria Pública e o Ministério
Público manifestaram favoráveis à remessa dos autos para a Comissão. Dessa forma, a Portaria do
TJE/PA n.º 3525/2023-GP. de 23 de agosto de 2023, instituiu a Comissão de Soluções Fundiárias do
Poder Judiciário do Estado do Pará, com atuação voltada para soluções consensuais dos conflitos
fundiários de natureza coletiva, rurais e urbanas, de modo a evitar o uso de força pública no cumprimento
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de mandados de reintegração de posse ou despejo e restabelecer o diálogo entre as partes, a qual o
processo deverá ser encaminhado. Assim, nos termos do art. 1º, §1º, da referida Portaria, a Comissão de
Soluções Fundiárias do PJPA atua como órgão auxiliar do juiz da causa, que permanece com a
competência decisória, podendo este acompanhar a realização das diligências. Vale ressaltar, por
oportuno, o que dispõe em seu art. 5º: Art. 5º A atuação da Comissão Regional será determinada por
decisão proferida pelo juiz da causa, que fará a remessa eletrônica dos autos para a estrutura
administrativa de apoio à Comissão, via 7º CEJUSC da Capital, ou outro CEJUSC autorizado pela
Presidência do TJPA, na forma do §1º do art. 3º, sem prejuízo da ciência do conflito pela Comissão por
mera comunicação de qualquer uma das partes ou eventuais interessados. § 1º O pedido da remessa do
processo para a Comissão poderá ser realizado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública,
pelas partes envolvidas ou de qualquer interessado em qualquer fase do processo. § 2º A qualquer
momento do conflito, inclusive antes do ajuizamento da ação judicial e mesmo depois do trânsito
em julgado da decisão que determina o despejo ou a reintegração de posse, será possível a
atuação da Comissão de Soluções Fundiárias do PJPA. § 3º Nos casos do art. 565 do Código de
Processo Civil, faculta-se que a audiência de mediação conte com a participação da Comissão de
Soluções Fundiárias do PJPA, sendo encaminhado ao 7º CEJUSC da Capital, ou para outro CEJUSC
autorizado pela Presidência do TJPA, na forma do §1º do art. 3º, para realização do ato, na forma do
caput. Isto é, cabe a Juiz da causa decidir se determinará ou não a remessa dos autos à Comissão de
Soluções Fundiárias, o que, diante do caso concreto e as peculiaridades apresentadas, observo, em
caráter excepcional, que deve ser a medida mais adequada a ser adotada. Portando, os autos deverão ser
encaminhados para a Comissão de Soluções Fundiárias do TJPA, para que seja realizada inspeção
judicial, previamente a eventual desocupação forçada dos moradores, sem prejuízo ao prosseguimento do
feito. Dado o exposto, DETERMINO: I. ENCAMINHEM-SE os autos para a Comissão de Soluções
Fundiárias do TJPA, para que seja obedecido o regime de transição imposto na ADPF 828/DF, e a
realização de inspeção judicial, previamente a eventual desocupação forçada dos moradores. Ressalta-se
que, a Secretaria deverá proceder a abertura, via Sistema SIGADOC e também, se necessário, via
Chamado Técnico, de requerimento à Secretaria de Informática do TJEPA, a fim de que adote as
providências necessárias no sentido de criar uma ?via eletrônica" dos presentes autos a ser utilizada
pela Comissão de Soluções Fundiárias, a qual deverá ser vinculada ao respectivo perfil do sistema
PJE da Comissão de Soluções Fundiárias do TJEPA e todos os seus integrantes; II. SUSPENDA-SE
 a execução do mandado de reintegração de posse, por ora, enquanto da atuação da Comissão de
Soluções Fundiárias; III. CITEM-SE e INTIMEM-SE, por edital, os réus não localizados no imóvel em
diligência citatória pessoal realizada pelo Oficial de Justiça, da decisão de ID. Num. 225235443,
notadamente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem contestação, nos termos do art. 554,
§ 2º c/c 564, parágrafo único, ambos do CPC/15. IV. Após, certifique-se e retornem os autos
conclusos para decisão. V. INTIMEM-SE a Defensoria Pública e o Ministério Público, nos termos da lei;
VI. INTIMEM-SE as partes, nos termos da lei. P.R.I. Cumpra-se. Servirá esta, mediante cópia, como
MANDADO /OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA E EDITAL, nos termos do Provimento nº 11/2009-CJRMB,
Diário da Justiça nº 4294, de 11/03/2009, no que couber. Marabá/PA, data e hora geradas pelo sistema. 
AMARILDO JOSÉ MAZUTTI Juiz de Direito da 3ª Região Agrária- Marabá/PA." E, para que ninguém
possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o este edital publicado no Diário de Justiça
Eletrônico do Estado do Pará, afixado no átrio da Vara Agrária de Marabá, na forma da Lei,
informando que este Juízo Funciona das 08:00 às 14:00 horas, na Rodovia Transamazônica, s/n,
Agrópolis do INCRA, Amapá, Estado do Pará. EXPEDIDO nesta cidade de Marabá, 01 de Agosto de
2024. Eu, Leonardo Ferreira Santana, Diretor de Secretaria Substituto, este digitei e o subscrevo
(art. 1º, § 3º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c 006/2009-CJCI), Região Agrária de Marabá.
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Número do processo: 0804232-62.2024.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: WILLIAM MARTINS LOPES
Participação: REQUERIDO Nome: AMANDA ANIELE NOGUEIRA FONSECA Participação: ADVOGADO
Nome: WILLIAM MARTINS LOPES OAB: 57787/MG Participação: ADVOGADO Nome: CAMILA
CRISTINE AZEVEDO LIBERAL OAB: 27773/PA Participação: ADVOGADO Nome: CAMILA CRISTINE
AZEVEDO LIBERAL 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804232-62.2024.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: AMANDA ANIELE NOGUEIRA FONSECA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: WILLIAM MARTINS LOPES - OAB/MG/57787, CAMILA CRISTINE
AZEVEDO LIBERAL - OAB/PA/27773

 
OBS: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: AMANDA ANIELE NOGUEIRA FONSECA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 12 de agosto de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

COMARCA DE SANTARÉM

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTARÉM
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Número do processo: 0804231-77.2024.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA
Participação: REQUERIDO Nome: BANCO HONDA S/A. Participação: ADVOGADO Nome: DRIELLE
CASTRO PEREIRA OAB: 016354/PA Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA
OAB: 10219/PA Participação: ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804231-77.2024.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO HONDA S/A. 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MAURICIO PEREIRA DE LIMA -OAB/PA/10219, DRIELLE CASTRO
PEREIRA-OAB/PA/016354

 
OBS: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: BANCO HONDA S/A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 12 de agosto de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém
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Número do processo: 0802314-98.2023.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ELIETE GOMES DE CASTRO DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO CABRAL OLIVEIRA OAB: 2467/AP 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

 

 
 
 
Número do processo: 0803100-45.2023.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ITAU SEGUROS SA Participação:
ADVOGADO Nome: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR OAB: 16837/PA 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

COMARCA DE ALTAMIRA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ALTAMIRA

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ALTAMIRA - UNAJ - AL, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§ 2º do Art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0802314-98.2023.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: ELIETE GOMES DE CASTRO DE OLIVEIRA
Advogado(s) do reclamado: THIAGO CABRAL OLIVEIRA
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: ELIETE GOMES DE CASTRO DE
OLIVEIRA, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial
com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a opção
"2ª Via do Boleto e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do PAC indicado
acima. O boleto também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h às 14h.
Altamira/PA, 12 de agosto de 2024.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação - UNAJ - Altamira 

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ALTAMIRA - UNAJ - AL, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§ 2º do Art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0803100-45.2023.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: ITAU SEGUROS SA
Advogado(s) do reclamado: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: ITAU SEGUROS SA, para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.
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Número do processo: 0801974-57.2023.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARCELO SANCHES DA COSTA
CARVALHO Participação: ADVOGADO Nome: DELSON JOSE SANTOS OAB: 12296/GO 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

 

 
 

 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a opção
"2ª Via do Boleto e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do PAC indicado
acima. O boleto também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h às 14h.
Altamira/PA, 12 de agosto de 2024.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação - UNAJ - Altamira 

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ALTAMIRA - UNAJ - AL, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§ 2º do Art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0801974-57.2023.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: MARCELO SANCHES DA COSTA CARVALHO
Advogado(s) do reclamado: DELSON JOSE SANTOS
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: MARCELO SANCHES DA COSTA
CARVALHO, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a opção
"2ª Via do Boleto e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do PAC indicado
acima. O boleto também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h às 14h.
Altamira/PA, 12 de agosto de 2024.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação - UNAJ - Altamira 
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Número do processo: 0803566-30.2023.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO CARLOS VILACA
Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO OLIVIO RODRIGUES SERRANO OAB: 7402/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - BARCARENA

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art.2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0803566-30.2023.8.14.0008 

 
NOTIFICADO(A): ANTONIO CARLOS VILACA 
  

 
 Adv.:  ANTONIO OLIVIO RODRIGUES SERRANO (OAB/PA 7402-B) 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  ANTONIO CARLOS VILACA para que proceda, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. 
Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado

 
acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 008unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 8h às 14h. 

COMARCA DE BARCARENA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BARCARENA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7896/2024 - Terça-feira, 13 de Agosto de 2024
135



Barcarena/PA,9 de agosto de 2024.

 
 

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa
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Número do processo: 0808392-66.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: JORGE DONIZETI SANCHEZ
Participação: REQUERIDO Nome: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: JORGE DONIZETI SANCHEZ OAB: 73055/SP 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0808392-66.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JORGE DONIZETI SANCHEZ

 
FINALIDADE: NOTIFICAR : AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 12 de agosto de 2024

COMARCA DE PARAUAPEBAS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PARAUAPEBAS

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809017-03.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: GABRIELA SIMONE SOUZA DE
CASTRO Participação: REQUERENTE Nome: FRANCISCO DAS CHAGAS MOURA Participação:
ADVOGADO Nome: ALEXANDRO FERREIRA DE ALENCAR OAB: 16436/PA Participação: ADVOGADO
Nome: GABRIELA SIMONE SOUZA DE CASTRO OAB: 32282/PA Participação: ADVOGADO Nome:
ALEXANDRO FERREIRA DE ALENCAR 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0809017-03.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  FRANCISCO DAS CHAGAS MOURA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: GABRIELA SIMONE SOUZA DE CASTRO, ALEXANDRO FERREIRA
DE ALENCAR

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MOURA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 9 de agosto de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808405-65.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JULLYHERMES SANTOS LIRA
Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANA PEREIRA BARROS OAB: 22460/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JAILSON FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO OAB: 34821/PA Participação:
ADVOGADO Nome: LUCIANA PEREIRA BARROS Participação: ADVOGADO Nome: JAILSON
FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0808405-65.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  JULLYHERMES SANTOS LIRA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: LUCIANA PEREIRA BARROS, JAILSON FRANCISCO PEREIRA DE
ARAUJO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR : JULLYHERMES SANTOS LIRA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 12 de agosto de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808412-57.2024.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO OLIVEIRA CASTRO
Participação: REQUERIDO Nome: IRRAEL SANCHEZ CAMPOS Participação: ADVOGADO Nome:
BRUNO OLIVEIRA CASTRO OAB: 9237/O/MT 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0808412-57.2024.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: IRRAEL SANCHEZ CAMPOS 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: BRUNO OLIVEIRA CASTRO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: IRRAEL SANCHEZ CAMPOS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.
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OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 12 de agosto de 2024

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? UNAJ-PB
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE RURÓPOLIS

 
PROCESSO: 0800765-09.2024.8.14.0073

 
AÇÃO:[Capacidade]

 
PARTE REQUERENTE: Nome: ROZENILDO SALES DE LIMA 
Endereço: AVENIDA NOVO HORIZONTE, 261, PROX. AÇOUGUE DO POLACO, BELA VISTA,
RURóPOLIS - PA - CEP: 68165-000 

 
PARTE REQUERIDA: Nome: DEIVID DA SILVA LIMA 
Endereço: AVENIDA NOVO HORIZONTE, 261, PROX. AÇOUGUE DO POLACO, BELA VISTA,
RURóPOLIS - PA - CEP: 68165-000

 
SENTENÇA 

 
Vistos os autos.

 
Tratam os autos de AÇÃO DE CURATELA/INTERDIÇÃO movida por ROZENILDO SALES DE LIMA,
qualificado nos autos, através da Defensoria Pública, requerer a interdição e curatela de DEIVID DA
SILVA LIMA.

 
O requerente alega em sua inicial que o interditando é portador de necessidades especiais, em razão da
patologia descrita no CID F-20 (distúrbio mental), impossibilitando o necessário discernimento para os atos
da vida civil necessitando de assistência continua dependendo exclusivamente de seu irmão, ora
requerente.

 
Laudo médico juntado no Id. 122342709 - Pág. 04.

 
É o relatório. Decido.

 
II. DA FUNDAMENTAÇÃO

 
DO JULGAMENTO ANTECIPADO

 
A necessidade de interdição foi demonstrada pelo Laudo Médico de ID 122342709 (10:F20 -
Esquizofrenia), sendo incapaz de gerir, por tempo indeterminado, sua vida civil e suas atividades laborais.

 
Observo que o processo encontra-se apto a julgamento, não sendo necessária a produção de outras
provas além daquelas já constantes do processo, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC.

 
O Ministério Público em outros processos semelhantes, se manifestou favorável ao pedido de interdição,
portanto, em observância aos princípios da duração razoável do processo e economia processual, deixo
de dar vista ao MP para parecer, nada o impede de pedir a reconsideração da sentença ou apresentar
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recurso se entender pertinente.

 
Consta na petição inicial que o Requerente é pai do interditando, que apresenta limitações mentais graves
e permanente, e natureza grave e irreversível, necessita de cuidados especiais, não sendo capaz de gerir,
por si só os atos da vida civil, portanto o requerido deve, realmente, ser interditado, pois, concluiu-se que é
portador de moléstia permanente e irreversível, encontrando-se incapacitada para desempenhar atividade
laboral, sendo desprovida de capacidade de fato.

 
Conforme DISCIPLINA a Lei nº 13.146/2015, que instituiu o Estatuto da Pessoa com Deficiência, alterou e
revogou vários artigos do Código Civil/2002 relativos à capacidade da pessoa, de modo que não há mais
que se falar em incapacidade absoluta ? com exceção dos menores de dezesseis anos ?, sendo que o
atual artigo 4º, inciso III do CC/2002 descreve como incapazes, ?relativamente a certos atos ou à maneira
de os exercer aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade?.

 
Desse modo, considerando que no laudo médico (Id. 122342709 ? Pág. 4) consta a informação de que o
requerido encontra-se acometido de síndrome demencial, sendo incapaz para gerir sua vida e praticar os
atos vida da civil, em decorrência da modificação anteriormente descrita, pelo que se apresenta válida a
decretação, neste feito, de curatela na forma dos artigos 4º, III do CC/2002 e do artigo 85 da Lei nº
13.146/2015.

 
Diante do exposto, e, em consonância ao parecer da representante do Parquet, por consequência, 
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para DECRETAR A CURATELA do requerido DEIVID DA SILVA
LIMA, para vedar, sem representação de curador, a prática de todos os atos jurídicos (art. 755, § 3º do
CPC/2015), dando-lhe curador na pessoa do requerente ROZENILDO SALES DE LIMA, possibilitando
que essa venha representar o curatelado nos atos da vida civil.

 
Assim, não poderá o requerido, sem representação do curador nomeado, praticar nenhum ato jurídico, de
maneira que o curador nomeado por meio da presente sentença poderá representar o requerido nos atos
da vida civil.

 
Intime-se o curador nomeado para prestar compromisso em 05 (cinco) dias.

 
Lavre-se o competente termo. Inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se pela imprensa oficial
(Diário da Justiça).

 
Ciência ao Ministério Público.

 
Sem custas diante ao deferimento de justiça gratuita e sem honorários.

 
Transitada em julgado, arquive-se.

 
Publique. Intime-se.

 
Servirá a presente sentença, por cópia digitalizada, como MANDADO/INTIMAÇÃO, nos termos do Prov.
Nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA, com a redação que lhe deu o Prov. Nº 011/2009 daquele órgão
correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

 
 RURÓPOLIS - PARÁ, na data da assinatura digital.

 
Assinado digitalmente por:

 
JULIANA FERNANDES NEVES 

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Rurópolis
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Número do processo: 0805352-79.2024.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: REGINA SALLA DALACORT
DREYER Participação: REQUERIDO Nome: JOAO DE DEUS SALDANHA MACHADO JUNIOR
Participação: ADVOGADO Nome: REGINA SALLA DALACORT DREYER OAB: 17746/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0805352-79.2024.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): JOAO DE DEUS SALDANHA MACHADO JUNIOR 

 
ENDEREÇO: Avenida Gentil Bittencourt, 1390, Nazaré, BELéM - PA - CEP: 66040-172 

 
ADVOGADA: REGINA SALLA DALACORT DREYER - OAB/PA17746-A

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) JOAO DE DEUS SALDANHA MACHADO JUNIOR para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias
úteis das 8h às 14h.                         

 
   Paragominas, 12 de agosto de 2024

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria - UNAJ Regional de Paragominas
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Número do processo: 0805419-44.2024.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO EXPEDITO PORTELA
CAVALCANTE Participação: ADVOGADO Nome: KLEISON FRANCISCO DO NASCIMENTO OAB:
56882/PE Participação: ADVOGADO Nome: DANILO LANOA COSENZA OAB: 015585/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JOAO GABRIEL CASEMIRO AGUILA OAB: 016093/PA Participação: ADVOGADO
Nome: DANILO LANOA COSENZA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO GABRIEL CASEMIRO
AGUILA Participação: ADVOGADO Nome: KLEISON FRANCISCO DO NASCIMENTO 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0805419-44.2024.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): FRANCISCO EXPEDITO PORTELA CAVALCANTE 

 
ENDEREÇO: Avenida Ricardo Borges, 1886, Condomínio Vila Calabria, lote 38, Guanabara,
ANANINDEUA - PA - CEP: 67110-290 

 
ADVOGADOS: DANILO LANOA COSENZA - OAB/PA015585, JOAO GABRIEL CASEMIRO AGUILA -
OAB/PA016093, KLEISON FRANCISCO DO NASCIMENTO - OAB/PE56882

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) FRANCISCO EXPEDITO PORTELA CAVALCANTE para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias
úteis das 8h às 14h.                         

 
   Paragominas, 12 de agosto de 2024

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria - UNAJ Regional de Paragominas
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Número do processo: 0800168-48.2024.8.14.0038 Participação: REQUERENTE Nome: CARTORIO DO
UNICO OFICIO DE OUREM Participação: REQUERIDO Nome: JUÍZO DA COMARCA DE OURÉM
Participação: REQUERIDO Nome: ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERIDO Nome: MUNICÍPIO DE
OURÉM Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: SUMEY RIBEIRO GONCALVES Participação:
TERCEIRO INTERESSADO Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL
DA LEI) 
 
Poder Judicia?rio 
Tribunal de Justiça do Estado do Para? 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE OURÉM

 
 
 

 
PROCESSO Nº 0800168-48.2024.8.14.0038

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO (1298) / [Tabelionatos, Registros, Cartórios]

 
REQUERENTE: CARTORIO DO UNICO OFICIO DE OUREM 

 
REQUERIDO: JUÍZO DA COMARCA DE OURÉM, ESTADO DO PARÁ, MUNICÍPIO DE OURÉM 

 
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 
Vistos etc.

 
Trata-se de pedido administrativo de cancelamento de matrícula imobilia?ria apresentado a este Juízo pela
Oficiala Interina do Cartório do Único Ofício desta Comarca de Ourém.

 
Em suas razões, a oficial requerente alega, em síntese, que o Instituto de Terras do Estado do Para? ?
ITERPA, apresentou pedido de cancelamento da matrícula nº 5.747, fls. 116, do Lv. 2-M, em função do
cancelamento do título que originou o registro imobilia?rio, a pedido do proprieta?rio Associação Agrícola
Comunita?ria do Aturia? - AACA. Afirma que a Comunidade titular do registro imobilia?rio objeto do pedido
se reconheceu Comunidade Remanescente de Quilombo, apresentando pedido de renúncia ao título
inicialmente outorgado, visando a regularização fundia?ria com a nova realidade da Comunidade, uma vez
que o título definitivo nº 24/2001 que deu origem a matrícula, outorgava domínio individual para a
Associação. Informa que o ITERPA deferiu o pedido da comunidade e cancelou o título nº 24/2001, dando
início, em seguida, a processo de titulação coletiva, se fazendo necessa?rio, para conclusão do
procedimento, o cancelamento da referida matrícula.

 
Pleiteia, assim, nos termos os termos do art. 233, I, da lei de Registros Públicos, o cancelamento judicial
da matrícula nº 5.747, fls. 116, do Lv. 2-M, do Cartório de Registro de Imóveis de Ourém. Juntou
documentos de id 110066686.

 
Recebido o feito em Juízo, foi determinada a intimação das fazendas públicas municipal e estadual, para
manifestação quanto ao pedido, e em seguida a manifestação do Parquet (id 110095995).

 
O Estado do Para? se manifestou à id 111802536, confirmando os termos do pedido inicial, se
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manifestando pelo deferimento do pedido (id 111802536).

 
O Município de Ourém não se manifestou no feito, apesar de regularmente intimado (certidão de id
113248132).

 
O representante do Ministério Público se manifestou reconhecendo a regularidade do pedido, pugnando
por seu deferimento (id 121584995).

 
Éo relatório. Decido.

 
Conforme dispõe o art. 233, I, da Lei nº 6.015/73, a matrícula de imóvel podera? ser cancelada por
decisão judicial.

 
No caso vertente, verifica-se que o imóvel objeto do presente pedido foi originalmente doado à Associação
Agrícola Comunita?ria do Aturia? ? AACA através do Título Definitivo nº 24, expedido em 31/07/2001, pelo
ITERPA ? Instituto de Terras do Estado do Para?.

 
Visando o reconhecimento da a?rea como domínio coletivo quilombola, a associação proprieta?ria
renunciou ao título de propriedade, conforme documento de id 110066686 - Pa?g. 12.

 
Posteriormente, em 17/11/2023 o Estado do Para?, através de seu instituto de terras, expediu novo título
de outorga da a?rea à associação, desta feita reconhecendo o domínio coletivo da a?rea de terra (id
110066686).

 
Conforme disposto no art, da Lei nº 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos), a matrícula do imóvel podera?
ser cancelada por decisão judicial.

 
Art. 233 - A matrícula sera? cancelada:

 
I - por decisão judicial;

 
II - quando em virtude de alienação parciais, o imóvel for inteiramente transferido a outros proprieta?rios;

 
III - pela fusão, nos termos do artigo seguinte.

 
Tal procedimento igualmente é previsto no art. 849, do Código de Normas dos Serviços Notariais e de
Registro do Estado do Para?.

 
Conforme se verifica da documentação que instrui o presente pedido, o imóvel objeto da matrícula foi
devolvido ao Estado do Para?, o qual outorgou à associação proprieta?ria no título, desta feita
reconhecendo o domínio coletivo quilombola, impondo-se o cancelamento da matrícula original para que o
imóvel seja novamente cadastrado no Registro de Imóveis, desta feita através de novo título origina?rio,
impondo-se assim o deferimento do pedido.

 
Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO ADMINISTRATIVO e nos termos do art. 233, I, da Lei nº 6.015/73,
DECLARO CANCELADA a matrícula nº 5.747, fls. 116, do Lv. 2-M, do Cartório de Registro de Imóveis de
Ourém.

 
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se pessoalmente a Sra. Oficiala via Oficial de Justiça.
Ciência ao Ministério Público e ao Estado do Para?. Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa nos
autos e arquive-se com as cautelas da lei.

 
Ourém, 10 de agosto de 2024.
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CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA

 
Juiz de Direito
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PROCESSO Nº 0801415-82.2024.8.14.0032 - CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: MAXILENO LIMA DA CUNHA

 
FLAGRANTEADO: DIASIS DE SOUZA SOUZA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao quinto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro (05.08.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 10h00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. BRUNO ALVES CÂMARA, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo. Sr.
Dr. JOSÉ LUIS SIMÕES MAROJA FILHO, Defensor Público desta Comarca. Presente os
flagranteados. Aberta a audiência de custódia, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal,
relativa ao auto de prisão em flagrante lavrado em desfavor de MAXILENO LIMA DA CUNHA e DIASIS
DE SOUZA SOUZA, presos pela prática, em tese do (s) delito (s)  tipificado (s) no art. 33 e 35 da Lei
11.343/2006. Abertos os trabalhos, considerando a disposição do art. 19, §2°, I, da Resolução n°.
329/2020 do CNJ, que determina que ?deverá ser assegurada privacidade ao preso na sala em que
realizar a videoconferência, devendo permanecer sozinho durante a realização de sua oitiva (...)?. Passou
o MM. Juiz a interrogar os flagranteados, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do
CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Em seguida o Ministério Público
passou a se manifestar através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja
cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Ato contínuo passou à Defensoria
Pública a se manifestar através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja
cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. DA
ANÁLISE FORMAL DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE:  Vistos, etc... O Delegado de Polícia Civil
de Monte Alegre, no Alegre, no cumprimento das exigências constitucionais, informa a este Juízo a prisão
em flagrante delito do nacional MAXILENO LIMA DA CUNHA e DIASIS DE SOUZA SOUZA, já
qualificados, pela suposta infringência ao no art. 33 e 35 da Lei 11.343/2006.. Na análise das peças que
compõe este auto, constato que as formalidades legais foram observadas, tendo sido lavrado por
autoridade competente, com ouvida do condutor e testemunhas, conduzido sem qualquer irregularidade,
estando o instrumento devidamente assinado por todos, nota de culpa e demais procedimentos, tendo sido
remetido à Justiça no prazo da lei. Não existem, portanto, vícios formais ou materiais que venham macular
a peça, razão por que HOMOLOGO o auto e MANTENHO A PRISÃO EM FLAGRANTE. 2. DA (DES)
NECESSIADDE DE CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA. Inicialmente cumpre
ressaltar que o art. 310 do Código de Processo Penal estabelece que ao receber o auto de prisão em
flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em
preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem
inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória,
com ou sem fiança. Sabemos que a prisão preventiva pressupõe a existência de suficientes indícios para
imputação da autoria do crime e poderá ser decretada toda vez que assim o reclame o interesse da ordem
pública, ou da instrução criminal, ou da efetiva aplicação da lei penal. A manutenção do encarceramento
cautelar do autuado somente subsistirá em caso de extrema e comprovada necessidade, devidamente
demonstrada por circunstâncias concretas da realidade, não se podendo impor segregação cautelar com
base em meras especulações ou em peculiar característica do crime do agente. É que o princípio da não
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culpabilidade, insculpido no inciso LVI do art. 5 ° da Constituição da República, consagra no ordenamento
jurídico brasileiro a regra de que a custódia provisória do indivíduo é uma excepcionalidade no sistema
normativo. Pois bem, sabemos que a prisão provisória, dada sua natureza eminentemente cautelar,
reclama a presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis, tendo por
norte, sempre, a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de condenação criminal, quando vigora
o princípio reitor da liberdade. No caso dos autos, identifico haver fumus comissi delicti, consubstanciados
na materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em flagrante. No caso em análise, após o relato do
preso e analisando os elementos concretos existentes nestes autos, entendo que não emergem
fundamentos concretos para a manutenção da prisão cautelar do indiciado. Assim, a liberdade, que é a
regra, deve prevalecer durante o trâmite da persecução penal. Noutro giro, a concessão das medidas
cautelares previstas no art. 319 do CPP mostra-se compatível coma situação em apreço, sobretudo para
impingir ao autuado restrições, como forma de mantê-lo vinculado ao processo e, consequentemente,
garantir a aplicação da lei penal. 3. DISPOSITIVO. Assim, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA, sem
fiança, ao MAXILENO LIMA DA CUNHA e DIASIS DE SOUZA SOUZA, impondo-lhes as seguintes
medidas cautelares: I) Obrigação de manter o endereço atualizado perante o juízo; II) o comparecimento
mensal ao Juízo para informar e justificar suas atividades; III) proibição de frequentar bares, boates e
congêneres; IV) a proibição de ausentar-se da Comarca, sem autorização do juízo, por mais de 30 (trinta)
dias; V) proibição de mudar de endereço sem previa comunicação ao juízo; VI) recolhimento domiciliar
após às 22 horas; VII) proibição de vir a cometer qualquer outro tipo de ilícito, sob pena de descumprindo
as medidas, ser revogada a liberdade provisória. Deverá o requerido observar TODAS as medidas acima
deferidas, cumprindo as providências que lhe competem, sob pena de serem aplicadas as sanções legais
pertinentes, inclusive, se for o caso, decretada prisão preventiva. Serve a cópia da presente decisão
como Alvará de Soltura/mandado judicial/ofício à autoridade policial local. Nada mais havendo a tratar, o
MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:  

 
PROCESSO Nº 0801419-22.2024.8.14.0032- CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: RAYAN BATISTA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao quinto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro (05.08.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 10h30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. BRUNO ALVES CÂMARA, Promotor de Justiça desta Comarca.   Presente o Exmo. Sr.
Dr. JOSÉ LUIS SIMÕES MAROJA FILHO, Defensor Público desta Comarca. Presente o flagranteado.
Aberta a audiência de custódia, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal, relativa ao auto de
prisão em flagrante lavrado em desfavor de RAYAN BATISTA, preso pela prática, em tese do (s) delito
(s)  tipificado (s) no art. 33 da Lei 11.342/2006. Abertos os trabalhos, considerando a disposição do art. 19,
§2°, I, da Resolução n°. 329/2020 do CNJ, que determina que ?deverá ser assegurada privacidade ao
preso na sala em que realizar a videoconferência, devendo permanecer sozinho durante a realização de
sua oitiva (...)?. Passou o MM. Juiz a interrogar o flagranteado, através de registro audiovisual, nos termos
do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Em seguida o
Ministério Público passou a se manifestar através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, §
2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Ato contínuo passou à
Defensoria Pública a se manifestar através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do
CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
 1. DA ANÁLISE FORMAL DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE: O Delegado de Polícia Civil de
Monte Alegre, no cumprimento das exigências constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante
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delito do nacional RAYAN BATISTA já qualificado, pela suposta infringência ao art. 33 da Lei
11.343/2006. Na análise das peças que compõe este auto, constato que as formalidades legais foram
observadas, tendo sido lavrado por autoridade competente, com oitiva do condutor e testemunhas,
conduzidos sem qualquer irregularidades, estando o instrumento devidamente assinado por todos, nota de
culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido à Justiça no prazo da lei. Constam do auto as
advertências legais quanto aos direitos constitucionais dos flagrados. Na hipótese vertente, verifico que o
auto de prisão em flagrante foi apresentado dentro do prazo legal (art. 310 do CPP) e que o flagrante se
encontra formal e materialmente válido. Não existem, portanto, vícios formais ou materiais que venham
macular a peça, a prisão em flagrante levada a efeito pela autoridade policial não ostenta qualquer
irregularidade, uma vez que atendidas as disposições constitucionais e legais atinentes à espécie (art. 5°
da CF e arts. 301 a 306 do CPP). Além disso, está presente uma das hipóteses de flagrância (art. 302 do
CPP). Importante ressaltar que quanto à questão meritória isso será analisado em momento oportuno.
Assim não vejo razões para o relaxamento da prisão do autuado, razão pela qual  HOMOLOGO o AUTO
DE PRISÃO EM FLAGRANTE (Art. 310, I, CPP) e passo a analisar a necessidade de decretação da
prisão preventiva (art. 310, II, CPP) ou a possibilidade de concessão de liberdade provisória (art. 310,III,
CPP). Decido. 2. DA (DES) NECESSIADDE DE CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO
PREVENTIVA. Inicialmente cumpre ressaltar que o art. 310 do Código de Processo Penal
 estabelece que ao receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a
prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes
do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da
prisão; ou conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Sabemos que a prisão preventiva pressupõe
a existência de suficientes indícios para imputação da autoria do crime e poderá ser decretada toda vez
que assim o reclame o interesse da ordem pública, ou da instrução criminal, ou da efetiva aplicação da lei
penal. A manutenção do encarceramento cautelar do autuado somente subsistirá em caso de extrema e
comprovada necessidade, devidamente demonstrada por circunstâncias concretas da realidade, não se
podendo impor segregação cautelar com base em meras especulações ou em peculiar característica do
crime do agente. É que o princípio da não culpabilidade, insculpido no inciso LVI do art. 5 ° da Constituição
da República, consagra no ordenamento jurídico brasileiro a regra de que a custódia provisória do
indivíduo é uma excepcionalidade no sistema normativo. Pois bem, sabemos que a prisão provisória, dada
sua natureza eminentemente cautelar, reclama a presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti
 e periculum libertatis, tendo por norte, sempre, a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de
condenação criminal, quando vigora o princípio reitor da liberdade. No caso dos autos, identifico
haver fumus comissi delicti, consubstanciados na materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em
flagrante. No caso em análise, após o relato do preso e analisando os elementos concretos existentes
nestes autos, entendo que não emergem fundamentos concretos para a manutenção da prisão cautelar do
indiciado. Assim, a liberdade, que é a regra, deve prevalecer durante o trâmite da persecução penal.
Noutro giro, a concessão das medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP mostra-se compatível
coma situação em apreço, sobretudo para impingir ao autuado restrições, como forma de mantê-lo
vinculado ao processo e, consequentemente, garantir a aplicação da lei penal. 3. DISPOSITIVO. Assim,
CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA, sem fiança, ao RAYAN BATISTA, impondo-lhe as seguintes
medidas cautelares: I) Obrigação de manter o endereço atualizado perante o juízo; II) o comparecimento
mensal ao Juízo para informar e justificar suas atividades; III) proibição de frequentar bares, boates e
congêneres; IV) a proibição de ausentar-se da Comarca, sem autorização do juízo, por mais de 30 (trinta)
dias; V) proibição de mudar de endereço sem previa comunicação ao juízo; VI) recolhimento domiciliar
após às 22 horas; VII) proibição de vir a cometer qualquer outro tipo de ilícito, sob pena de descumprindo
as medidas, ser revogada a liberdade provisória. Deverá o requerido observar TODAS as medidas acima
deferidas, cumprindo as providências que lhe competem, sob pena de serem aplicadas as sanções legais
pertinentes, inclusive, se for o caso, decretada sua prisão preventiva. Serve a cópia da presente decisão
como Alvará de Soltura/mandado judicial/ofício à autoridade policial local. Nada mais havendo a tratar, o
MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:  

 
PROCESSO Nº 0801420-07.2024.8.14.0032- CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: JACKSON VIANA PIMENTEL
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao quinto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro (05.08.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 11h00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. BRUNO ALVES CÂMARA, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo. Sr.
Dr. JOSÉ LUIS SIMÕES MAROJA FILHO, Defensor Público desta Comarca. Presente o flagranteado.
Aberta a audiência de custódia, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal, relativa ao auto de
prisão em flagrante lavrado em desfavor de JACKSON VIANA PIMENTEL, preso pela prática, em tese do
(s) delito (s)  tipificado (s) no art. 24-A da Lei 11.340/2006. Abertos os trabalhos, considerando a
disposição do art. 19, §2°, I, da Resolução n°. 329/2020 do CNJ, que determina que ?deverá ser
assegurada privacidade ao preso na sala em que realizar a videoconferência, devendo permanecer
sozinho durante a realização de sua oitiva (...)?. Passou o MM. Juiz a interrogar o flagranteado, através de
registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos. Em seguida o Ministério Público passou a se manifestar através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos. Ato contínuo passou à Defensoria Pública a se manifestar através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir decisão: 1. DA
ANÁLISE FORMAL DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE:  O Delegado de Polícia Civil de Monte
Alegre, no cumprimento das exigências constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito
do nacional JACKSON VIANA PIMENTEL já qualificado, pela suposta infringência ao no art. 24-A da Lei
11.340/2006. Na análise das peças que compõe este auto, constato que as formalidades legais foram
observadas, tendo sido lavrado por autoridade competente, com oitiva do condutor e testemunhas,
conduzidos sem qualquer irregularidades, estando o instrumento devidamente assinado por todos, nota de
culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido à Justiça no prazo da lei. Constam do auto as
advertências legais quanto aos direitos constitucionais dos flagrados. Na hipótese vertente, verifico que o
auto de prisão em flagrante foi apresentado dentro do prazo legal (art. 310 do CPP) e que o flagrante se
encontra formal e materialmente válido. Não existem, portanto, vícios formais ou materiais que venham
macular a peça, a prisão em flagrante levada a efeito pela autoridade policial não ostenta qualquer
irregularidade, uma vez que atendidas as disposições constitucionais e legais atinentes à espécie (art. 5°
da CF e arts. 301 a 306 do CPP). Além disso, está presente uma das hipóteses de flagrância (art. 302 do
CPP). Importante ressaltar que quanto à questão meritória isso será analisado em momento oportuno.
Assim não vejo razões para o relaxamento da prisão do autuado, razão pela qual  HOMOLOGO o AUTO
DE PRISÃO EM FLAGRANTE (Art. 310, I, CPP) e passo a analisar a necessidade de decretação da
prisão preventiva (art. 310, II, CPP) ou a possibilidade de concessão de liberdade provisória (art. 310,III,
CPP). Decido. 2. DA (DES) NECESSIADDE DE CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO
PREVENTIVA. Inicialmente cumpre ressaltar que o art. 310 do Código de Processo Penal
 estabelece que ao receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a
prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes
do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da
prisão; ou conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Sabemos que a prisão preventiva pressupõe
a existência de suficientes indícios para imputação da autoria do crime e poderá ser decretada toda vez
que assim o reclame o interesse da ordem pública, ou da instrução criminal, ou da efetiva aplicação da lei
penal. A manutenção do encarceramento cautelar do autuado somente subsistirá em caso de extrema e
comprovada necessidade, devidamente demonstrada por circunstâncias concretas da realidade, não se
podendo impor segregação cautelar com base em meras especulações ou em peculiar característica do
crime do agente. É que o princípio da não culpabilidade, insculpido no inciso LVI do art. 5 ° da Constituição
da República, consagra no ordenamento jurídico brasileiro a regra de que a custódia provisória do
indivíduo é uma excepcionalidade no sistema normativo. Pois bem, sabemos que a prisão provisória, dada
sua natureza eminentemente cautelar, reclama a presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti
 e periculum libertatis, tendo por norte, sempre, a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de
condenação criminal, quando vigora o princípio reitor da liberdade. No caso dos autos, identifico
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haver fumus comissi delicti, consubstanciados na materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em
flagrante. No caso em análise, após o relato do presos e analisando os elementos concretos existentes
nestes autos, entendo que não emergem fundamentos concretos para a manutenção da prisão cautelar do
indiciado, ante a ausência de gravidade (sem evidência). Assim, a liberdade, que é a regra, deve
prevalecer durante o trâmite da persecução penal. Noutro giro, a concessão das medidas cautelares
previstas no art. 319 do CPP mostra-se compatível coma situação em apreço, sobretudo para impingir ao
autuado restrições, como forma de mantê-lo vinculado ao processo e, consequentemente, garantir a
aplicação da lei penal. 3. DISPOSITIVO. Assim, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA, sem fiança, ao 
JACKSON VIANA PIMENTEL, impondo-lhe as seguintes medidas cautelares: I) Obrigação de manter o
endereço atualizado perante o juízo; II) o comparecimento mensal ao Juízo para informar e justificar suas
atividades; III) proibição de frequentar bares, boates e congêneres; IV) a proibição de ausentar-se da
Comarca, sem autorização do juízo, por mais de 30 (trinta) dias; V) proibição de mudar de endereço sem
previa comunicação ao juízo; VI) recolhimento domiciliar após às 22 horas; VII) proibição de vir a cometer
qualquer outro tipo de ilícito, sob pena de descumprindo as medidas, ser revogada a liberdade
provisória. Deverá o requerido observar TODAS as medidas acima deferidas, cumprindo as providências
que lhe competem, sob pena de serem aplicadas as sanções legais pertinentes, inclusive, se for o caso, 
decretada sua prisão preventiva .  As medidas protetivas decretadas nos autos do
processo  0801165-49.2024.8.14.0032, em favor de ANDREIA FEITOSA DE CARVALHO, ficam neste
ato renovadas, quais sejam: a) afastamento do representado do lar, domicílio ou local de convivência
com a ofendida, caso não tenha já se retirado b) proibição de aproximação da ofendida e dos familiares
desta, fixando o limite de distância de 500 (quinhentos) metros entre o agressor e aqueles; c) Contato com
a ofendida e seus familiares por qualquer meio de comunicação. O custodiado fica advertido novamente
de que o descumprimento das medidas protetivas decretada. Serve a cópia da presente decisão como
Alvará de Soltura/mandado judicial/ofício à autoridade policial local. Notifique-se a vítima. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0801421-89.2024.8.14.0032- CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: FABRICIO DA SILVA CABRAL

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao quinto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro (05.08.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 11h30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. BRUNO ALVES CÂMARA, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo. Sr.
Dr. JOSÉ LUIS SIMÕES MAROJA FILHO, Defensor Público desta Comarca. Presente o flagranteado.
Aberta a audiência de custódia, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal, relativa ao auto de
prisão em flagrante lavrado em desfavor de FABRICIO DA SILVA CABRAL, preso pela prática, em tese
do (s) delito (s)  tipificado (s) no art. 33 da Lei 11.343/2006. Abertos os trabalhos, considerando a
disposição do art. 19, §2°, I, da Resolução n°. 329/2020 do CNJ, que determina que ?deverá ser
assegurada privacidade ao preso na sala em que realizar a videoconferência, devendo permanecer
sozinho durante a realização de sua oitiva (...)?. Passou o MM. Juiz a interrogar o flagranteado, através de
registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos. Em seguida o Ministério Público passou a se manifestar através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos. Ato contínuo passou à Defensoria Pública a se manifestar através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. DA ANÁLISE FORMAL DO AUTO DE PRISÃO
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EM FLAGRANTE: O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no cumprimento das exigências
constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito do nacional FABRICIO DA SILVA
CABRAL já qualificado, pela suposta infringência ao art. 33 da Lei 11.343/2006. Na análise das peças
que compõe este auto, constato que as formalidades legais foram observadas, tendo sido lavrado por
autoridade competente, com oitiva do condutor e testemunhas, conduzidos sem qualquer irregularidades,
estando o instrumento devidamente assinado por todos, nota de culpa e demais procedimentos, tendo sido
remetido à Justiça no prazo da lei. Constam do auto as advertências legais quanto aos direitos
constitucionais dos flagrados. Na hipótese vertente, verifico que o auto de prisão em flagrante foi
apresentado dentro do prazo legal (art. 310 do CPP) e que o flagrante se encontra formal e materialmente
válido. Não existem, portanto, vícios formais ou materiais que venham macular a peça, a prisão em
flagrante levada a efeito pela autoridade policial não ostenta qualquer irregularidade, uma vez que
atendidas as disposições constitucionais e legais atinentes à espécie (art. 5° da CF e arts. 301 a 306 do
CPP). Além disso, está presente uma das hipóteses de flagrância (art. 302 do CPP). Importante ressaltar
que quanto à questão meritória isso será analisado em momento oportuno. Assim não vejo razões para o
relaxamento da prisão do autuado, razão pela qual  HOMOLOGO o AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE
 (Art. 310, I, CPP) e passo a analisar a necessidade de decretação da prisão preventiva (art. 310, II, CPP)
ou a possibilidade de concessão de liberdade provisória (art. 310,III, CPP). Decido. 2. DA (DES)
NECESSIADDE DE CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA. Inicialmente cumpre
ressaltar que o art. 310 do Código de Processo Penal estabelece que ao receber o auto de prisão em
flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em
preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem
inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória,
com ou sem fiança. Sabemos que a prisão preventiva pressupõe a existência de suficientes indícios para
imputação da autoria do crime e poderá ser decretada toda vez que assim o reclame o interesse da ordem
pública, ou da instrução criminal, ou da efetiva aplicação da lei penal. A manutenção do encarceramento
cautelar do autuado somente subsistirá em caso de extrema e comprovada necessidade, devidamente
demonstrada por circunstâncias concretas da realidade, não se podendo impor segregação cautelar com
base em meras especulações ou em peculiar característica do crime do agente. É que o princípio da não
culpabilidade, insculpido no inciso LVI do art. 5 ° da Constituição da República, consagra no ordenamento
jurídico brasileiro a regra de que a custódia provisória do indivíduo é uma excepcionalidade no sistema
normativo. Pois bem, sabemos que a prisão provisória, dada sua natureza eminentemente cautelar,
reclama a presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis, tendo por
norte, sempre, a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de condenação criminal, quando vigora
o princípio reitor da liberdade. No caso dos autos, identifico haver fumus comissi delicti, consubstanciados
na materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em flagrante. No caso em análise, após o relato do
preso e analisando os elementos concretos existentes nestes autos, entendo que não emergem
fundamentos concretos para a manutenção da prisão cautelar do indiciado. Assim, a liberdade, que é a
regra, deve prevalecer durante o trâmite da persecução penal. Noutro giro, a concessão das medidas
cautelares previstas no art. 319 do CPP mostra-se compatível coma situação em apreço, sobretudo para
impingir ao autuado restrições, como forma de mantê-lo vinculado ao processo e, consequentemente,
garantir a aplicação da lei penal. 3. DISPOSITIVO. Assim, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA, sem
fiança,  ao FABRICIO DA SILVA CABRAL, impondo-lhe as seguintes medidas cautelares: I) Obrigação de
manter o endereço atualizado perante o juízo; II) o comparecimento mensal ao Juízo para informar e
justificar suas atividades; III) proibição de frequentar bares, boates e congêneres; IV) a proibição de
ausentar-se da Comarca, sem autorização do juízo, por mais de 30 (trinta) dias; V) proibição de mudar de
endereço sem previa comunicação ao juízo; VI) recolhimento domiciliar após às 22 horas; VII) proibição de
vir a cometer qualquer outro tipo de ilícito, sob pena de descumprindo as medidas, ser revogada a
liberdade provisória. Deverá o requerido observar TODAS as medidas acima deferidas, cumprindo as
providências que lhe competem, sob pena de serem aplicadas as sanções legais pertinentes, inclusive, se
for o caso, decretada sua prisão preventiva. Serve a cópia da presente decisão como Alvará de
Soltura/mandado judicial/ofício à autoridade policial local. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho
Barbosa, Analista Judiciária, digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:
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PROCESSO Nº 0801544-92.2021.8.14.0032- PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 
REQUERENTE: RIZOMAR RIBEIRO AVIZ

 
ADVOGADO: DR. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO OAB/PA 26925

 
REQUERIDO:  FRANCISCO REIS DA SILVA FILHO 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA 

 
Ao sétimo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro (07.08.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09h00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. JOSÉ
LUIS MAROJA, Defensor Público desta Comarca. Presente o requerido acompanhado pelo
Defensor Público. Feito o pregão constatou-se a ausência do requerente bem como de seu advogado Dr.
Ruan Patrik Nunes do Nascimento OAB/PA 26925, devido problemas de saúde.  Aberta a audiência, as
partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme
determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente
audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO
EM AUDIÊNCIA: Redesigno a presente audiência para o dia 28.05.2025 às 13h30min, com a
finalidade de realização do ato. Prazo de 5 (cinco) dias para o advogado da parte autora juntar o
atestado médico. Fica intimado o requerido da nova da audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM.
Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Geovana
Moura da Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0801192-66.2023.8.14.0032- PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 
REQUERENTE: ALDENOR SALES COUTINHO

 
ADVOGADO: DR. EDSON DE CARVALHO SADALA OAB/PA 12807

 
REQUERIDA:  INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
ATA DE AUDIÊNCIA 

 
Ao sétimo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro (07.08.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10h15min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a
presença do requerente acompanhado por seu advogado Dr. Edson de Carvalho Sadala OAB/PA 12807. 
Ausente a parte requerida. Presente as testemunhas Sr. Joel Ribeiro de Lima e Sr. Pedro Álvaro Medes
Barbosa.  Aberta. a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual,
anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados
durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Geovana Moura
da Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO: 
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PROCESSO Nº 0801061-62.2021.8.14.0032- AÇÃO PENAL  

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
DENUNCIADO: VITOR AIRES GONÇALVES  

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA 

 
Ao sétimo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro (07.08.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10h45min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
BRUNO ALVES CÂMARA, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LUIS
SIMÕES MAROJA FILHO, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a presença
do réu.  Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual,
anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados
durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. Feita a
proposta de Acordo de Não Persecução Penal a mesma logrou êxito nos seguintes termos (a)
confissão voluntária e espontânea do fato; (b) renúncia da fiança paga pelo indiciado, quando da prisão
em flagrante; (c) pagamento de prestação pecuniária o requerido pagará o valor de dois salários-mínimos
vigente R$2.824 (dois mil oitocentos e vinte e quatro) reais, parcelado em 6 (seis) vezes, destinados ao
Abrigo de Acolhimento Institucional de crianças e Adolescentes de Monte Alegre - Abrigo Arco-Íris. em
favor do Abrigo Municipal Arco-Íris, mediante depósito judicial; (d) não mudar de endereço enquanto tiver
cumprindo as condições, ou informar eventual mudança, desde que nestas cidade. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferi Sentença: Vistos, etc... Como é cediço, a Lei nº. 13.964/2019
alterou o Código de Processo Penal, inserindo o artigo 28-A, estabelecendo o acordo de não persecução
penal (ANPP), in verbis: ?Art 28-A - Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado
formal e circunstancialmente a prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução penal,
desde que necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes
condições ajustadas cumulativa e alternativamente: [...].?. Assim, entende-se a celebração de ANPP como
negócio jurídico de natureza extrajudicial entre o Ministério Público e o autor do fato delituoso, que
confessa a prática do delito, sujeitando-se ao cumprimento de condições não privativas de liberdade em
troca do não oferecimento denúncia, sendo instituto que se revela mais benéfico que eventual oferta de
suspensão condicional do processo, vez que evita a inicial acusatória e consequente persecução penal.
No caso em tela, da análise do que dos autos consta, as condições impostas no art. 28-A do CPP para a
propositura do acordo foram devidamente cumpridas: (a) existem indícios de autoria e materialidade do
delito, o que demonstra não ser caso de arquivamento do inquérito; (b) a pena mínima cominada em
abstrato para o delito é inferior a 04 (quatro) anos; (c) o crime foi cometido sem violência ou grave
ameaça; (d) a celebração do acordo atende ao que seja necessário e suficiente para a reprovação e
prevenção do crime; e (e) conforme registrado em mídia audiovisual, a denunciada, voluntariamente,
confessou formal e circunstancialmente a prática da infração penal apurada no presente inquérito policial
(art. 28-A, § 5º, do CPP). Além do mais, não estão evidenciadas nos autos nenhuma das hipóteses do art.
28-A, § 2º, do CPP, as quais impediriam o oferecimento do acordo: (a) não há possibilidade de transação
penal; (b) o investigado não é reincidente, tampouco há elementos probatórios que indiquem conduta
criminal habitual, reiterada ou profissional ou insignificantes as infrações penais pretéritas; (c) não há
notícias de ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração, em
acordo de não persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do processo; e (d) o crime
não foi praticado no âmbito de violência doméstica ou familiar, ou praticados contra a mulher por razões da
condição de sexo feminino. DISPOSITIVO: Por tudo exposto, HOMOLOGO O ACORDO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL apresentado pelo Ministério Público e firmado com o investigado VITOR AIRES
GONÇALVES, nos termos do acima descritos. Fica o investigado advertido de que: 1. Descumpridas
quaisquer das condições estipuladas no acordo de não persecução penal, o Ministério Público deverá
comunicar ao juízo, para fins de sua rescisão e posterior oferecimento de denúncia (art. 28-A, § 10, CPP).
2. O descumprimento do acordo de não persecução penal pelo autuado também poderá ser utilizado pelo
Ministério Público como justificativa para o eventual não oferecimento de suspensão condicional do
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processo. (art. 28-A, § 11, CPP). 3. A celebração e o cumprimento do acordo de não persecução penal
não constarão de certidão de antecedentes criminais, exceto para os fins previstos no inciso III do § 2º
deste artigo. (art. 28-A, § 12, CPP). 4. Cumprido integralmente o acordo de não persecução penal, o juízo
competente decretará a extinção de punibilidade. (art. 28-A, § 13, CPP). Nos termos do art. 116, IV,
do Código de Processo Penal, enquanto não cumprido ou não rescindido o acordo de não persecução
penal constituiu causa impeditiva da prescrição, in verbis: ?Art. 116 - Antes de passar em julgado a
sentença final, a prescrição não corre: [...] IV - enquanto não cumprido ou não rescindido o acordo de não
persecução penal.?. Assim sendo, suspendo o curso do prazo prescricional, nos termos do art. 116, inciso
IV, do Código Penal. À Secretaria: 1. Procedam-se as emissões das guias de pagamento, para entrega ao
indiciado, nos termos do acordo acima descrito. 2. Efetuados os pagamentos, intime-se o(a) representante
do Abrigo Municipal Arco-Íris, para levantamento da quantia paga. 3. Proceda-se às anotações e
comunicações necessárias, inclusive à vítima do delito, se for o caso. 4. Não cumprido algum dos
requisitos do acordo ora homologado, dê-se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas
legais cabíveis. 5. Cumpridos todos os requisitos, retornem conclusos. Partes intimadas em audiência.
Servirá a presente, por cópia digitalizada, como mandado/ofício, nos termos do Provimento nº 003/2009-
CJRMB e alterações posteriores. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que
lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Geovana Moura da Silva, estagiária, o digitei e
subscrevi. 

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0801441-80.2024.8.14.0032- CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: HELTON CARVALHO BATISTA

 
ADVOGADO: DR. JUSCELINO OLIVEIRA RIBEIRO OAB/PA 31292

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao sétimo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro (07.08.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 11h30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. BRUNO ALVES CÂMARA, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o flagranteado
acompanhado por seu advogado Dr. Juscelino Oliveira Ribeiro OAB/PA 31292. Aberta a audiência de
custódia, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal, relativa ao auto de prisão em flagrante
lavrado em desfavor de HELTON CARVALHO BATISTA, preso pela prática, em tese do (s) delito
(s)  tipificado (s) no art. 33 da Lei 11.343/2006. Abertos os trabalhos, considerando a disposição do art. 19,
§2°, I, da Resolução n°. 329/2020 do CNJ, que determina que ?deverá ser assegurada privacidade ao
preso na sala em que realizar a videoconferência, devendo permanecer sozinho durante a realização de
sua oitiva (...)?. Passou o MM. Juiz a interrogar o flagranteado, através de registro audiovisual, nos termos
do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Em seguida o
Ministério Público passou a se manifestar através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, §
2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Ato contínuo passou à
Defesa a se manifestar através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja
cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. DA
ANÁLISE FORMAL DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE: O Delegado de Polícia Civil de Monte
Alegre, no cumprimento das exigências constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito
do nacional HELTON CARVALHO BATISTA já qualificado, pela suposta infringência ao art. 33 da Lei
11.343/2006. Na análise das peças que compõe este auto, constato que as formalidades legais foram
observadas, tendo sido lavrado por autoridade competente, com oitiva do condutor e testemunhas,
conduzidos sem qualquer irregularidades, estando o instrumento devidamente assinado por todos, nota de
culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido à Justiça no prazo da lei. Constam do auto as
advertências legais quanto aos direitos constitucionais dos flagrados. Na hipótese vertente, verifico que o
auto de prisão em flagrante foi apresentado dentro do prazo legal (art. 310 do CPP) e que o flagrante se
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encontra formal e materialmente válido. Não existem, portanto, vícios formais ou materiais que venham
macular a peça, a prisão em flagrante levada a efeito pela autoridade policial não ostenta qualquer
irregularidade, uma vez que atendidas as disposições constitucionais e legais atinentes à espécie (art. 5°
da CF e arts. 301 a 306 do CPP). Além disso, está presente uma das hipóteses de flagrância (art. 302 do
CPP). Importante ressaltar que quanto à questão meritória isso será analisado em momento oportuno.
Assim não vejo razões para o relaxamento da prisão do autuado, razão pela qual  HOMOLOGO o AUTO
DE PRISÃO EM FLAGRANTE (Art. 310, I, CPP) e passo a analisar a necessidade de decretação da
prisão preventiva (art. 310, II, CPP) ou a possibilidade de concessão de liberdade provisória (art. 310,III,
CPP). Decido. 2. DA (DES) NECESSIADDE DE CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO
PREVENTIVA. Inicialmente cumpre ressaltar que o art. 310 do Código de Processo Penal
 estabelece que ao receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a
prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes
do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da
prisão; ou conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Sabemos que a prisão preventiva pressupõe
a existência de suficientes indícios para imputação da autoria do crime e poderá ser decretada toda vez
que assim o reclame o interesse da ordem pública, ou da instrução criminal, ou da efetiva aplicação da lei
penal. A manutenção do encarceramento cautelar do autuado somente subsistirá em caso de extrema e
comprovada necessidade, devidamente demonstrada por circunstâncias concretas da realidade, não se
podendo impor segregação cautelar com base em meras especulações ou em peculiar característica do
crime do agente. É que o princípio da não culpabilidade, insculpido no inciso LVI do art. 5 ° da Constituição
da República, consagra no ordenamento jurídico brasileiro a regra de que a custódia provisória do
indivíduo é uma excepcionalidade no sistema normativo. Pois bem, sabemos que a prisão provisória, dada
sua natureza eminentemente cautelar, reclama a presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti
 e periculum libertatis, tendo por norte, sempre, a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de
condenação criminal, quando vigora o princípio reitor da liberdade. No caso dos autos, identifico
haver fumus comissi delicti, consubstanciados na materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em
flagrante. No caso em análise, após os relatos dos presos e analisando os elementos concretos existentes
nestes autos, entendo que não emergem fundamentos concretos para a manutenção da prisão cautelar do
indiciado. Assim, a liberdade, que é a regra, deve prevalecer durante o trâmite da persecução penal.
Noutro giro, a concessão das medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP mostra-se compatível
coma situação em apreço, sobretudo para impingir ao autuado restrições, como forma de mantê-lo
vinculado ao processo e, consequentemente, garantir a aplicação da lei penal. 3. DISPOSITIVO. Assim,
CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA, sem fiança, ao HELTON CARVALHO BATISTA, impondo-lhe as
seguintes medidas cautelares: I) Obrigação de manter o endereço atualizado perante o juízo; II) o
comparecimento mensal ao Juízo para informar e justificar suas atividades; III) proibição de frequentar
bares, boates e congêneres; IV) a proibição de ausentar-se da Comarca, sem autorização do juízo, por
mais de 30 (trinta) dias; V) proibição de mudar de endereço sem previa comunicação ao juízo; VI)
recolhimento domiciliar após às 22 horas; VII) proibição de vir a cometer qualquer outro tipo de ilícito, sob
pena de descumprindo as medidas, ser revogada a liberdade provisória. Deverá o requerido observar
TODAS as medidas acima deferidas, cumprindo as providências que lhe competem, sob pena de serem
aplicadas as sanções legais pertinentes, inclusive, se for o caso, decretada sua prisão preventiva
. Serve a cópia da presente decisão como Alvará de Soltura/mandado judicial/ofício à autoridade policial
local. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. 

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0800412-97.2021.8.14.0032- AÇÃO PENAL

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 

 
DENUNCIADO: JOSÉ ANTONIO DE ABREU

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

 
ATA DE AUDIÊNCIA
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Ao sétimo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro (07.08.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11h45min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
BRUNO ALVES CÂMARA, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LUIS
SIMÕES MAROJA FILHO, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a presença do
réu. Presente a vítima. Ausente a testemunha Vitória Souza Mendes.  Aberta a audiência, as partes foram
devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado
pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão
registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 
SENTENÇA CRIMINAL COM MÉRITO Vistos etc ... Trata-se de processo envolvendo suposta acusação
contravenção penal de vias de fato praticado contra mulher no âmbito de relações afetivas, bem como
violência moral em face do denunciado JOSÉ ANTONIO DE ABREU. O inquérito policial relata que o réu
empurrou sua ex-companheira, bem como praticou violência moral contra esta, valendo-se de sua
condição de mulher e no âmbito das relações afetivas. No entanto, após a instrução processual, verifica-se
que não há nos autos prova suficiente que possam eventualmente sustentar um decreto condenatório,
levando-se em conta que os xingamentos entre réu e vítima foram recíprocos, considerando-se ainda que
a situação do empurrão restou divergente e não conclusiva. Importante frisar ainda que a vítima, em
audiência, manifestou não ter nenhum desentendimento com o acusado. Assim, para que haja um  decreto
condenatório é necessário que se tenha elementos robustos e infalíveis ou se não, algo muito próximo
daquilo que se espera para permitir o correto processamento e a correta condenação do acusado, a
sentença condenatória, portanto, deve ser o mais próximo possível de ser infalível e livre de reparos,
pendente alguma dúvida e existentes algumas questões acerca de como se deu o procedimento policial e
se efetivamente praticou a violência relatada nos autos por parte do autor, entendo,  inexistentes
elementos seguros e aptos a segurar a sua condenação. Isto posto, por prudência e verdadeira
necessidade de propagação da justiça, decreto a ABSOLVIÇÃO do denunciado JOSÉ ANTONIO DE
ABREU, tendo em vista a insuficiência de provas, de modo a não se prover a ação penal inicial, com
fundamento no art. 386, VI, do Código de Processo Penal. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público e
Defensoria Pública. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei e
subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0801762-86.2022.8.14.0032- AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADO: RUAN MOREIRA DE ALMEIDA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao sétimo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro (07.08.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12h45min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. LEON
KLINSMAN FARIAS FERREIRA, Promotor de Justiça desta Comarca.   Presente o Exmo. Sr. Dr. JOSÉ
LUIS MAROJA, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a presença do réu.
Presença da vítima a Sra. Maiane dos Santos Bezerra. Presença das testemunhas Edilon Silveira de
Moura (PM), Jorge Anderson Costa da Silva (PM). Aberta a audiência, as partes foram devidamente
qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº
465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de
registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença.
 Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei e subscrevi.
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JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0801654-91.2021.8.14.0032- CRIMES DE CALÚNIA, INJÚRIA E DIFAMAÇÃO DE
COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR

 
REQUERENTE: BEATRIZ REBELO DE SOUSA

 
ADVOGADO: DR. CARIM JORGE MELEM NETO OAB/PA 13789

 
REQUERIDO:  JURANDIR REBELO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: DR. RAIMUNDO DIAS FARIAS OAB/PA 16039

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao sétimo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro (07.08.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 13h35min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a
presença da querelante acompanhada de seu advogado Dr. Carim Jorge Melem Neto OAB/PA 13789.
 Presnete a querelante, acompanhada de seu advogado Dr. Carim Jorge Melem Neto OAB/PA
13789. Presente a querelada, acompanhada por seu advogado Dr. Raimundo Elder Dias Farias OAB/PA
16039. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual,
anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. A tentativa de
conciliação entre as partes restou INEXITOSA. Os atos realizados durante a presente audiência estão
registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: A
presente ação tramitará pelo rito da Lei 9.099/95 (Lei dos Juizados Especiais Criminais), razão pela
qual designa-se audiência de instrução e julgamento para o dia 03.06.25, às 09hr00min, ficando
querelante e querelada, bem como seus respectivos patronos judiciais, intimados da referida data.
As testemunhas deverão comparecer em juízo na referida data independente de intimação. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
 

 
 
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Vara Única da Comarca de Monte Alegre
[Tutela e Curatela] - INTERDIÇÃO/CURATELA (58) - 0800884-06.2018.8.14.0032
Nome: GRACIENE ROMANA DOS SANTOS
Endereço: Comunidade Santa cruz, Distrito Maicuru, Zona Rural, MONTE ALEGRE - PA - CEP: 68220-
000
Advogado: ALESSANDRO BERNARDES PINTO OAB: PA18326-A Endereço: desconhecido
Nome: JOSE ROMANO DOS SANTOS
Endereço: Comunidade Santa Cruz, Distrito Maicuru, Zona Rural, MONTE ALEGRE - PA - CEP: 68220-
000

SENTENÇA CÍVEL COM MÉRITO

Vistos, etc...
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Trata-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO C/C PEDIDO DE CURATELA, ajuizada por GRACILENE ROMANA
DOS SANTOS, em face de JOSÉ ROMANO DOS SANTOS, partes devidamente qualificadas nos autos
em epígrafe.

Alega a requerente que o interditando é seu irmão e possui 42 (quarenta e nove) anos, assim como é
portador de deficiência auditiva, desde o nascimento, e consequente mudez, e analfabeto, fatos estes que
o torna incapaz para os atos da sua vida civil. Cumpre ressaltar que a genitora das partes se encontra com
idade avançada, não possuindo as condições necessárias para cuidar do filho, que já se encontra sob os
cuidados da Autora, pessoa de reputação ilibada, não tendo nada que desabone sua imagem, sem
antecedentes criminais, comprovando que é pessoa idônea capaz de cuidar do seu irmão. Ressalta-se
ainda que, devido sua deficiência, o Interditando tem direito ao Benefício Assistencial do Governo, no
entanto, devido a maioridade do mesmo, é necessário a presente demanda de modo que a Autora possa,
legitimamente, zelar pelos interesses de seu irmão, representando-o, especialmente junto ao INSS, para
que venha a ter seus direitos efetivados. 

Justiça Gratuita deferida e curatela provisória indeferida no ID 6866377.

Requerido não citado, conforme certidão circunstanciada existente no ID 11771856.

Audiência para interrogatório do interditando designada para o terceiro dia do mês setembro do ano de
dois mil e dezenove (03.09.2019). Houve a oitiva das partes. Após, foi determinada a realização de perícia
(ID 41136600).

Laudo pericial acostado no ID 87229008.

Parecer Ministerial no ID 89890776 o Parquet emitiu parecer favorável ao deferimento da curatela
extraordinária.

É o Relatório. DECIDO.

Presentes os pressupostos processuais de desenvolvimento válido e regular do processo, sem presença
de nulidades, eis que foram observadas as formalidades legais, passo ao julgamento. 

Não existem questões preliminares arguidas, com isso passo à análise do mérito. 

No mérito, pretende a autora a interdição do requerido, ao argumento de que este é portador de
deficiência auditiva, apresentando quadro de incapacidade para praticar os atos da vida civil.

Pois bem, a pretensão é parcialmente procedente.

O artigo 1.767, inciso I, do Código Civil preconiza que estão sujeitos à interdição aqueles que, por causa
transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade.

Para que se decrete a interdição com base no dispositivo supramencionado, não basta que a pessoa seja
portadora de enfermidade mental ou doença outra, transitória ou permanente. Mais do que isso, é
imprescindível que a pessoa física seja privada do discernimento necessário aos atos da vida civil ou
impedido de expressar sua vontade.

Impende pontuar que, sob a nova sistemática introduzida pela Lei nº. 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com
Deficiência), a curatela é instituto jurídico que se presta à proteção de uma pessoa que, apesar de ser
maior de 18 (dezoito) anos, necessita da assistência de outra para a prática de atos de natureza
patrimonial e/ou negocial.
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Nesse contexto, em que pese o Estatuto da Pessoa com Deficiência ter retirado do art. 1.767 do CC a
menção à deficiência mental e outras expressões congêneres, subsiste a possibilidade de a pessoa com
deficiência ser submetida à curatela quando essa medida protetiva extraordinária se mostrar necessária,
consoante inteligência dos artigos 84, § 1º e § 3º, e 85, § 1º e § 2º, do indigitado Estatuto. In verbis:

?... Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em
igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será submetida à curatela, conforme a lei.

§ 2º É facultado à pessoa com deficiência a adoção de processo de tomada de decisão apoiada.

§ 3º A definição de curatela de pessoa com deficiência constitui medida protetiva extraordinária,
proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível.

§ 4º Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, contas de sua administração ao juiz,
apresentando o balanço do respectivo ano.

Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial.

§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

§ 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de
sua definição, preservados os interesses do curatelado.

§ 3º No caso de pessoa em situação de institucionalização, ao nomear curador, o juiz deve dar preferência
a pessoa que tenha vínculo de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o curatelado...?.

Nesses termos, a curatela que se estabelece a partir do processo de interdição, objetiva determinar os
limites da incapacidade da pessoa para a prática de certos atos, bem como a constituir um curador que
venha a representá-la ou assisti-la nos atos jurídicos que venha a praticar.

A curatela, a partir do Estatuto da Pessoa com deficiência, passa a ter caráter, portanto, de medida
excepcional, extraordinária, a ser adotada somente quando e na medida em que for necessária, sempre
em benefício daquele que é diagnosticado com transtorno mental, sem imposição de restrições indevidas.

No caso vertente, o acervo probatório, do qual se destacam a perícia médica e o interrogatório
judicial, revela que o interditando é portadora de deficiência auditiva, mas não possui incapacidade para a
prática de todos os atos da vida civil, apenas alguns.

Doravante, conforme bem ponderado pelo ilustre Representante do Ministério Público, trata-se de hipótese
de interdição restrita à prática de atos de cunho patrimonial, assim como o acompanhamento da interdita
em todos os atos complexos da vida civil e da vida privada necessários à sua manutenção.

De rigor o deferimento da curatela definitiva, cabendo à autora representar o demandado em todos os atos
negociais e patrimoniais de interesse do interditando.

Por fim, fica dispensada a assinatura conjunta do interditando para prática de atos de seu interesse, uma
vez que a condição clínica que lhe acomete não confere o discernimento necessário para esse fim.
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Posto isso, e à vista do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da
ação ajuizada por GRACIENE ROMANA DOS SANTOS e decreto a interdição parcial de JOSÉ ROMANO
DOS SANTOS, declarando-o, com fulcro no disposto nos artigos 4º, inciso III, e 1.767, inciso I, ambos
do Código Civil, relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, com poderes de
gestão circunscritos aos atos de cunho patrimonial e negocial, nos termos do artigo 755, inciso I,
do Código de Processo Civil, mantendo, porém, o controle sobre os aspectos existenciais de sua vida
(artigo 85 da Lei nº. 13.146/2015). Nomeio a demandante como curadora definitiva, mediante
compromisso, com poderes de gestão circunscritos aos atos de cunho patrimonial e negocial (art. 85 da
Lei nº. 13.146/2015), ficando a curadora advertida de que é responsável, civil e criminalmente, pela
gerência do patrimônio do interditando e de que, em qualquer momento, poderá ser exigida a prestação de
contas.

Em consequência, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil inscreva-se a presente no Registro
Civil de Pessoas Naturais e publique-se na imprensa local e no órgão oficial, 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias. Expeça-se o necessário.

Sem custas e sem honorários.

Para a expedição do termo de curatela definitiva, a autora deverá prestar compromisso em cartório no
prazo de 5 (cinco) dias (art. 759, CPC), contados a partir do trânsito em julgado. Dispensável a
especialização de hipoteca legal, observando-se que a venda de bens imóveis dependerá de autorização
judicial.

P. R. I. C. Ciências ao Ministério Público e à Defensoria Pública.

Após arquivem-se os autos com as cautelas legais.

SERVE A CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO JUDICIAL.

Monte Alegre/PA, 30 de outubro de 2023.

VILMAR DURVAL MACÊDO JÚNIOR

Juiz de Direito
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Número do processo: 0801439-13.2024.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: JOSÉ NEVES DOS SANTOS
Participação: REQUERIDO Nome: RAKLICIA DE JESUS CORREA Participação: ADVOGADO Nome:
JOSÉ NEVES DOS SANTOS OAB: 22429/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria
de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801439-13.2024.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): RAKLICIA DE JESUS CORREA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JOSÉ NEVES DOS SANTOS OAB/PA Nº 22.429

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) RAKLICIA DE JESUS CORREA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
MONTE ALEGRE/PA, 12 de agosto de 2024

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Monte Alegre 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801454-79.2024.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: CARIM JORGE MELEM NETO
Participação: REQUERIDO Nome: NELSON CARVALHO DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome:
CARIM JORGE MELEM NETO OAB: 13789/PA 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MONTE ALEGRE
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria
de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801454-79.2024.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): NELSON CARVALHO DE OLIVEIRA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: CARIM JORGE MELEM NETO, OAB/PA Nº 13.789

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) NELSON CARVALHO DE OLIVEIRA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
MONTE ALEGRE/PA, 12 de agosto de 2024

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Monte Alegre 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801445-20.2024.8.14.0032 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A
Participação: ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR OAB: 20601/PA Participação:
ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGERE
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MONTE ALEGRE, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria
de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801445-20.2024.8.14.0032  
NOTIFICADO(A): BANCO BRADESCO S.A. 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: WILSON SALES BELCHIOR OAB/PA Nº 20.601-A

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO BRADESCO S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 032unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 3533-1635, nos dias úteis das
8h às 14h.

 
MONTE ALEGRE/PA, 12 de agosto de 2024

 
Benedito Ragno Pires da Silva  - Mat. 96610-TJPA 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Monte Alegre 
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Número do processo: 0800463-48.2024.8.14.0018 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ACACIO PEREIRA LOPES DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: IGOR EDUARDO PERES RODOVALHO OAB: 18623/PA
Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO APARECIDO SANTOS OAB: 18274/PA Participação:
ADVOGADO Nome: FLAVIO APARECIDO SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: IGOR EDUARDO
PERES RODOVALHO 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS/PA

 
 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança-PAC 0800463-48.2024.8.14.0018

 
Extraído dos autos do processo judicial n° 0004909-40.2018.8.14.0018

 
Devedor/Notificado/Requerido: ACACIO PEREIRA LOPES DA SILVA

 
Advogado(a)(s): FLAVIO APARECIDO SANTOS, OAB/PA 18274-A e IGOR EDUARDO PERES
RODOVALHO, OAB/PA 18623-A

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) ACACIO PEREIRA LOPES DA SILVA, para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível nos autos do PAC, indicado acima, ou também pode ser
emitido no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do procedimento acima indicado. O boleto
banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
018unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98407-7335 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Curionópolis/PA, datado e assinado digitalmente.

 
ADONES DE SOUSA ANDRADE  
FRJ Curionópolis

 

 

COMARCA DE CURIONÓPOLIS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CURIONÓPOLIS
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Número do processo: 0800531-95.2024.8.14.0018 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: ALEX ABRAAO BOMFIM
Participação: ADVOGADO Nome: GIOVANNA VALENTIM COZZA OAB: 412625/SP Participação:
ADVOGADO Nome: JOAO DALBERTO DE FARIA OAB: 49438/SP Participação: ADVOGADO Nome:
JOAO DALBERTO DE FARIA Participação: ADVOGADO Nome: GIOVANNA VALENTIM COZZA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS/PA

 
 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança-PAC 0800531-95.2024.8.14.0018

 
Extraído dos autos do processo judicial n° 0800543-51.2020.8.14.0018

 
Devedor/Notificado/Requerido: ALEX ABRAAO BOMFIM

 
Advogado(a)(s): JOAO DALBERTO DE FARIA, OAB/SP 49438 e GIOVANNA VALENTIM COZZA,
OAB/SP412625

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) ALEX ABRAAO BOMFIM, para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível nos autos do PAC, indicado acima, ou também pode ser
emitido no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do procedimento acima indicado. O boleto
banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
018unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98407-7335 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Curionópolis/PA, datado e assinado digitalmente.

 
ADONES DE SOUSA ANDRADE  
FRJ Curionópolis
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Número do processo: 0800484-24.2024.8.14.0018 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EDENIR GONCALVES DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: NICOLAU MURAD PRADO OAB: 14774/PA Participação: ADVOGADO
Nome: TATHIANA ASSUNCAO PRADO OAB: 14531/PA Participação: ADVOGADO Nome: TATHIANA
ASSUNCAO PRADO Participação: ADVOGADO Nome: NICOLAU MURAD PRADO 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS/PA

 
 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança-PAC 0800484-24.2024.8.14.0018

 
Extraído dos autos do processo judicial n° 0800723-33.2021.8.14.0018

 
Devedor/Notificado/Requerido: EDENIR GONCALVES DA SILVA

 
Advogado(a)(s): TATHIANA ASSUNCAO PRADO, OAB/PA 14531-B e NICOLAU MURAD PRADO,
OAB/PA 14774-B

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) EDENIR GONCALVES DA SILVA, para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível nos autos do PAC, indicado acima, ou também pode ser
emitido no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do procedimento acima indicado. O boleto
banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
018unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98407-7335 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Curionópolis/PA, datado e assinado digitalmente.

 
ADONES DE SOUSA ANDRADE  
FRJ Curionópolis

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800454-86.2024.8.14.0018 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: FRANKLIN RABELO DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO SERGIO MUNIZ CAETANO Participação: REQUERIDO
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Nome: CONSELHO REG DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA Participação: ADVOGADO
Nome: ANTONIO SERGIO MUNIZ CAETANO OAB: 7250-B/PA Participação: ADVOGADO Nome:
FRANKLIN RABELO DA SILVA OAB: 2730/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS/PA

 
 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança-PAC 0800454-86.2024.8.14.0018

 
Extraído dos autos do processo judicial n° 0000822-46.2015.8.14.0018

 
Devedor/Notificado/Requerido: CONSELHO REG DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA -
CNPJ: 05.065.511/0001-05

 
Advogado(a)(s): FRANKLIN RABELO DA SILVA, OAB/PA 2730 e ANTONIO SERGIO MUNIZ CAETANO,
OABPA 7250-B

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) CONSELHO REG DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA, 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa. 

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível nos autos do PAC, indicado acima, ou também pode ser
emitido no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do procedimento acima indicado. O boleto
banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
018unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98407-7335 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Curionópolis/PA, datado e assinado digitalmente.

 
ADONES DE SOUSA ANDRADE  
FRJ Curionópolis

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800458-26.2024.8.14.0018 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO ABREU SANTOS
registrado(a) civilmente como EDUARDO ABREU SANTOS Participação: REQUERENTE Nome:
GEOVANE DA SILVA SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO ABREU SANTOS
registrado(a) civilmente como EDUARDO ABREU SANTOS OAB: 27141/PA 
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PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS/PA

 
 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança-PAC 0800458-26.2024.8.14.0018

 
Extraído dos autos do processo judicial n° 0800741-54.2021.8.14.0018

 
Devedor/Notificado/Requerido: GEOVANE DA SILVA SANTOS

 
Advogado(a)(s): EDUARDO ABREU SANTOS, OAB/PA 27141

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) GEOVANE DA SILVA SANTOS, para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível nos autos do PAC, indicado acima, ou também pode ser
emitido no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do procedimento acima indicado. O boleto
banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
018unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98407-7335 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Curionópolis/PA, datado e assinado digitalmente.

 
ADONES DE SOUSA ANDRADE  
FRJ Curionópolis

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800547-49.2024.8.14.0018 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: MAURO CESAR LISBOA DOS
SANTOS Participação: REQUERENTE Nome: ADONEI SOUSA AGUIAR Participação: ADVOGADO
Nome: MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS OAB: 4288/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS/PA
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NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança-PAC 0800547-49.2024.8.14.0018

 
Extraído dos autos do processo judicial n° 0800465-52.2023.8.14.0018

 
Devedor/Notificado/Requerido: ADONEI SOUSA AGUIAR

 
Advogado(a)(s): MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS, OAB/PA 4288

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) ADONEI SOUSA AGUIAR, para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível nos autos do PAC, indicado acima, ou também pode ser
emitido no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do procedimento acima indicado. O boleto
banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
018unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98407-7335 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Curionópolis/PA, datado e assinado digitalmente.

 
ADONES DE SOUSA ANDRADE  
FRJ Curionópolis

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800542-27.2024.8.14.0018 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: THAIS INACIO LIMA Participação:
ADVOGADO Nome: JULIANA AQUILA DE JESUS FRANCO OAB: 33057/PA Participação: ADVOGADO
Nome: JULIANA AQUILA DE JESUS FRANCO 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS/PA

 
 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança-PAC 0800542-27.2024.8.14.0018

 
Extraído dos autos do processo judicial n° 0000246-48.2018.8.14.0018
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Devedor/Notificado/Requerido: THAIS INACIO LIMA

 
Advogado(a)(s): JULIANA AQUILA DE JESUS FRANCO, OAB/PA 33.057.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) THAIS INACIO LIMA, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível nos autos do PAC, indicado acima, ou também pode ser
emitido no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do procedimento acima indicado. O boleto
banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
018unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98407-7335 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Curionópolis/PA, datado e assinado digitalmente.

 
ADONES DE SOUSA ANDRADE  
FRJ Curionópolis
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0010651-70.2016.8.14.0065 

 
[Capacidade] 

 
Autor: FRANCISCO RODRIGUES SILVA 

 
Interditando: MARIA APARECIDA BARBOSA SILVA 
 

 
SENTENÇA 

 
1. Relatório.

 
FRANCISCO RODRIGUES SILVA, por intermédio de advogado, propôs ação de Interdição e Curatela em
face de sua filha MARIA APARECIDA BARBOSA SILVA, ambos já qualificados nos autos. 

 
Sustenta a autora que o interditando é portadora de doença mental, tendo a sua doença classificada pelo
CID 10 F71, o que A impossibilita de exercer os atos da vida civil, necessitando de curatela. 

 
Recebida a inicial, inicialmente ajuizada por Francisca Barbosa Silva, genitora da ré, fora deferida a
Justiça gratuita deferida à autora, e deferida a tutela antecipada de urgência concedendo a curatela
provisória (id. 54281039 ? pág. 1). 

 
Realizada audiência, passou-se a entrevista da promovente e da interditanda (id. 54281039 ? pág. 19).

 
Juntado laudo pericial (id. 54281039 ? págs. 50/51).

 
Informado o falecimento da genitora da interditanda, e a substituição pelo Sr. Francisco Rodrigues Silva
(id. 54281043 ? págs. 4/6).

 
Realizada nova audiência com a interditanda e o autor (id. 54281043 ? págs. 27/28).

 
Contestação por negativa geral em id. 104764035. 

 
Eis o relato do necessário.

 
2. Fundamentação.

 
- DO JULGAMENTO ANTECIPADO

 
Inicialmente, concedo os benefícios da gratuidade de justiça em favor da parte ré.

 
Não há dúvida de que o sistema de valoração das provas adotado pelo ordenamento processual brasileiro
permanece sendo o da persuasão racional, também conhecido pelo princípio do livre convencimento
motivado, que autoriza o(a) juiz(a) a apreciar livremente a prova, desde que indique os elementos
formadores de seu convencimento. Nesse sentido:

COMARCA DE XINGUARA

SECRETARIA DA 2 VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE XINGUARA
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?(...) 2. O magistrado é o destinatário das provas, cabendo-lhe apreciar a necessidade de sua produção,
sendo soberano para formar seu convencimento e decidir fundamentadamente, em atenção ao princípio
da persuasão racional. 3. Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide sem a
produção das provas requeridas pela parte consideradas desnecessárias pelo juízo, desde que
devidamente fundamentado. (...) (AgInt no AREsp n. 2.409.939/SC, relator Ministro João Otávio de
Noronha, Quarta Turma, julgado em 4/12/2023, DJe de 6/12/2023 ? sem cortes no original). 

 
Não por outra razão, o caput do art. 355 do CPC/15 define como dever (e não faculdade) do juiz conhecer
e julgar a lide antecipadamente quando presentes as condições para fazê-lo. 

 
Na hipótese, a documentação e os fatos apresentados pelas partes são suficientes parar nortear o
convencimento deste Juízo, como se verá na análise subsequente. Sendo assim, procedo ao julgamento
antecipado dos pedidos, com fundamento no art. 355, I, do CPC. 

 
- DO MÉRITO 

 
No mérito, a ação procedente. 

 
In casu, a interditando é portador de deficiência mental, sendo avaliado pelo médico e atestado que esse é
portadora do CID 10 F71, cujo laudo foi elaborado por médicos especialistas (id. 54280832 ? pág. 1/ id.
54281039 ? págs. 50/51) o que, de acordo com os referidos laudos. a incapacita totalmente para o
exercício dos atos da vida civil. 

 
Para além disso, em audiências de interrogatório, formuladas perguntas para a requerida, este não
respondeu nenhuma, não sabendo verbalizar palavras, além disso, conforme a impressão dos
Magistrados que presidiram as duas audiências, a ré necessita de cuidados permanentes.

 
Nesse viés, diante do contexto probatório, ressalto que não há necessidade da realização de perícia a fim
de se verificar a incapacidade do interditando, já que, diante do lastro probatório dos autos, ficou cristalino
que a sua doença prevista no CID 10 F71, o incapacita totalmente para as atividades mais comezinhas. 

 
Neste sentido, já se manifestou o Tribunal de Justiça do Estado do Pará:

 
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS EM AÇÃO ORDINÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA DIANTE DE
DISPENSA DA REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. SITUAÇÃO QUE NÃO EXPRIME CERCEAMENTO
DE DEFESA. PRESENÇA DE OUTROS MEIOS PROBATÓRIOS PARA O DESLINDE DA
CONTROVÉRSIA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NOS
QUADROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO. INAPTIDÃO DE CANDIDATO AFERIDA POR OCASIÃO
DA AVALIAÇÃO DE SAÚDE. NÃO CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS NO MOMENTO
DESSA ETAPA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS POSTERIORMENTE À REFERIDA FASE.
DESCABIMENTO. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME.

 
1. DO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

 
1.1. Em se tratando de prova pericial, reza o artigo 472 do Código de Processo Civil que ?o juiz poderá
dispensar prova pericial quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem, sobre as questões
de fato, pareceres técnicos ou documentos elucidativos que considerar suficiente?.

 
1.2. No caso vertente, foi esse o entendimento adotado pelo juízo de origem ao dispensar a
realização de prova pericial, uma vez que os documentos que instruíram a inicial se mostraram
suficientes para o deslinde da controvérsia, valendo ressaltar que a não realização da prova
requerida não caracteriza cerceamento de defesa caso existam outros documentos nos autos que
já tratem da questão. 

 
1.3. Os documentos médicos apresentados pelo autor na exordial dispensaram a realização de
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prova pericial, visto que a controvérsia se limitou em aferir se ele, a quando da realização da
avaliação de saúde, cumpria as exigências editalícias para o ingresso na carreira militar. (grifo
nosso) 

 
2. DO RECURSO DO AUTOR.

 
2.1. Não é de se olvidar que o edital é a lei interna do concurso público, que vincula não apenas os
candidatos, mas também a própria Administração, e que estabelece regras dirigidas à observância do
princípio da igualdade, devendo ambas as partes observarem suas disposições. Sobremais, em se
tratando de concurso para ingresso na Polícia Militar, admite-se a exigência de critérios diferenciados,
dado que a natureza do cargo exige aptidões físicas especificas para o seu regular exercício.

 
2.2. Diante de sua eliminação, o apelante/autor ingressou em juízo com vistas a comprovar que satisfazia
as exigências editalícias, tendo instruído a inicial com laudo médico subscrito por médico ortopedista
atestando que o seu desvio escoliótico é inferior a 05º COBB e outro produzido por oftalmologista
afirmando que possui acuidade visual de ambos os olhos em 1,0 C/C.

 
2.3. Todavia, extrai-se do caderno processual que a etapa de avaliação de saúde ocorreu em 25/10/2010,
enquanto os documentos médicos juntados pelo apelante/autor são datados de 18/06/2013 e 25/08/2013.
Em suma, os laudos médicos apontados por ele como comprobatório da satisfação das exigências
editalícias foram produzidos em momento posterior à referida fase do certame, infringindo, assim, a regra
prevista no item 7.3.12 do edital.

 
2.4. Nesse desiderato, a validação de exames médicos produzidos após a fase de concurso público
importa em infringência ao princípio constitucional da isonomia, uma vez que confere tratamento
diferenciado em favor de determinado candidato, desconsiderando os demais que cumpriram com todas
as exigências no momento exigido pela Administração Pública. Diante do cenário, não se mostrou
evidente o direito do apelante/autor em prosseguir nas demais etapas do Concurso Público nº
001/PMPA/2012, conforme assentado pela instância de origem.

 
3. Apelações conhecidas e não providas. À unanimidade.

 
(TJPA ? APELAÇÃO CÍVEL ? Nº 0052281-82.2013.8.14.0301 ? Relator(a): ROBERTO GONCALVES DE
MOURA ? 1ª Turma de Direito Público ? Julgado em 09/11/2020)

 
Portanto, diante dos fatos e conjunto probatório exposto ao longo do processo, verifica-se que o
interditando não possui quaisquer condições de ministrar seus atos, necessitando de alguém que o auxilie,
bem como preze pelo seu bem-estar.

 
3. Dispositivo.

 
Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil (CPC), decretando a interdição de MARIA APARECIDA BARBOSA SILVA, declarando-a
como pessoa que necessita de curatela, na forma do art. 84, §1º, da Lei n. 13.146/15, nomeando-lhe como
curador o senhor FRANCISCO RODRIGUES SILVA.

 
O (a) curador (a) deverá prestar compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 759, do CPC), atuando
com representante do réu em todos os atos da via civil elencados no art. 1.782 do Código Civil. 

 
Em obediência ao que dispõe o art. 755, § 3º, do CPC, publique-se esta, por extrato, 03 (três) vezes, com
intervalos de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado e no lugar de costume, face à inexistência de
imprensa local, devendo constar, no edital respectivo, os nomes do interdito e da curadora, a causa da
interdição e os limites da curatela, que, no caso, é total.

 
Transitada em julgado, em cumprimento ao que preceitua o art. 9º, III, do Código Civil, combinado com o
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art. 755, § 3º, do CPC, expeça-se mandado ao Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais,
determinando a inscrição da presente sentença no registro respectivo. 

 
Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social comunicando-lhe da presente interdição. 

 
Custas pela parte ré. Honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, a serem suportados pela
parte ré. 

 
Fica a exigibilidade das verbas sucumbenciais (honorários e custas) suspensa por força do disposto no art.
98, § 3º, do CPC.

 
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Cumpra-se. Intime-se. Publique-se.

 
Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação dada pelo Provimento
n. 011/2009, que essa decisão sirva como mandado, ofício, notificação e carta precatória para as
comunicações necessárias, caso necessário.

 
Local e data registrados no sistema.  

 
(assinatura eletrônica)

 
Jacob Arnaldo Campos Farache

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
0800849-10.2019.8.14.0065 

 
[Tutela e Curatela] 

 
Autor: ROSILENE DE SOUSA SOARES 

 
Interditando: REGINALDO DE SOUSA SOARES 

 
SENTENÇA 

 
1. Relatório.

 
ROSILENE DE SOUSA SOARES, por intermédio de advogado, propôs ação de Interdição e Curatela em
face de REGINALDO DE SOUSA SOARES, ambos já qualificados nos autos, ajuizada no ano de 2019.

 
Sustenta a parte autora que o interditando é portador de doença mental, tendo a sua doença classificada
pelo CID 10 F 20 e H 91.3, o que o impossibilita de exercer os atos da vida civil, necessitando de curatela. 

 
Recebida a inicial, fora deferida a Justiça gratuita deferida à autora, e deferida a tutela antecipada de
urgência concedendo a curatela provisória (id. 11451055). 

 
Realizada audiência, passou-se a entrevista da parte promovente e da interditanda (id. 12949153).
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Nomeada a Defensoria Pública para acompanhar o requerido (id. 88840215).

 
Determinada a expedição de ofício à Secretaria Municipal de Saúde para realização de perícia, não
sobreveio resposta.

 
Eis o relato do necessário.

 
2. Fundamentação.

 
- DO JULGAMENTO ANTECIPADO

 
Inicialmente, concedo os benefícios da gratuidade de justiça em favor da parte ré.

 
Não há dúvida de que o sistema de valoração das provas adotado pelo ordenamento processual brasileiro
permanece sendo o da persuasão racional, também conhecido pelo princípio do livre convencimento
motivado, que autoriza o(a) juiz(a) a apreciar livremente a prova, desde que indique os elementos
formadores de seu convencimento. Nesse sentido:

 
?(...) 2. O magistrado é o destinatário das provas, cabendo-lhe apreciar a necessidade de sua produção,
sendo soberano para formar seu convencimento e decidir fundamentadamente, em atenção ao princípio
da persuasão racional. 3. Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide sem a
produção das provas requeridas pela parte consideradas desnecessárias pelo juízo, desde que
devidamente fundamentado. (...) (AgInt no AREsp n. 2.409.939/SC, relator Ministro João Otávio de
Noronha, Quarta Turma, julgado em 4/12/2023, DJe de 6/12/2023 ? sem cortes no original). 

 
Não por outra razão, o caput do art. 355 do CPC/15 define como dever (e não faculdade) do juiz conhecer
e julgar a lide antecipadamente quando presentes as condições para fazê-lo. 

 
Na hipótese, a documentação e os fatos apresentados pelas partes são suficientes parar nortear o
convencimento deste Juízo, como se verá na análise subsequente. Sendo assim, procedo ao julgamento
antecipado dos pedidos, com fundamento no art. 355, I, do CPC. 

 
- DO MÉRITO 

 
No mérito, a ação procedente. 

 
In casu, o interditando é portador de deficiência mental, sendo avaliado pelo médico e atestado que esse é
portador do CID 10 F 20 e H 91.3, cujo laudo foi elaborado por médico especialista (id. 10736546) o que,
de acordo com o referido laudo, o incapacita totalmente para o exercício dos atos da vida civil. 

 
Para além disso, em audiência de interrogatório, formuladas perguntas para a parte requerida, esta não
respondeu nenhuma, não sabendo verbalizar palavras.

 
Nesse viés, diante do contexto probatório, ressalto que não há necessidade da realização de perícia a fim
de se verificar a incapacidade do interditando, já que, diante do lastro probatório dos autos, ficou cristalino
que a sua doença prevista no CID 10 F 20 e H 91.3, o incapacita totalmente para as atividades mais
comezinhas, uma vez que a esquizofrenia é uma doença neuroquímica incurável cujas sequelas
acompanham seu portador durante toda a sua vida.

 
Neste sentido, já se manifestou o Tribunal de Justiça do Estado do Pará:

 
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS EM AÇÃO ORDINÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA DIANTE DE
DISPENSA DA REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. SITUAÇÃO QUE NÃO EXPRIME CERCEAMENTO
DE DEFESA. PRESENÇA DE OUTROS MEIOS PROBATÓRIOS PARA O DESLINDE DA
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CONTROVÉRSIA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NOS
QUADROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO. INAPTIDÃO DE CANDIDATO AFERIDA POR OCASIÃO
DA AVALIAÇÃO DE SAÚDE. NÃO CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS NO MOMENTO
DESSA ETAPA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS POSTERIORMENTE À REFERIDA FASE.
DESCABIMENTO. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME.

 
1. DO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

 
1.1. Em se tratando de prova pericial, reza o artigo 472 do Código de Processo Civil que ?o juiz poderá
dispensar prova pericial quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem, sobre as questões
de fato, pareceres técnicos ou documentos elucidativos que considerar suficiente?.

 
1.2. No caso vertente, foi esse o entendimento adotado pelo juízo de origem ao dispensar a
realização de prova pericial, uma vez que os documentos que instruíram a inicial se mostraram
suficientes para o deslinde da controvérsia, valendo ressaltar que a não realização da prova
requerida não caracteriza cerceamento de defesa caso existam outros documentos nos autos que
já tratem da questão. 

 
1.3. Os documentos médicos apresentados pelo autor na exordial dispensaram a realização de
prova pericial, visto que a controvérsia se limitou em aferir se ele, a quando da realização da
avaliação de saúde, cumpria as exigências editalícias para o ingresso na carreira militar. (grifo
nosso) 

 
2. DO RECURSO DO AUTOR.

 
2.1. Não é de se olvidar que o edital é a lei interna do concurso público, que vincula não apenas os
candidatos, mas também a própria Administração, e que estabelece regras dirigidas à observância do
princípio da igualdade, devendo ambas as partes observarem suas disposições. Sobremais, em se
tratando de concurso para ingresso na Polícia Militar, admite-se a exigência de critérios diferenciados,
dado que a natureza do cargo exige aptidões físicas especificas para o seu regular exercício.

 
2.2. Diante de sua eliminação, o apelante/autor ingressou em juízo com vistas a comprovar que satisfazia
as exigências editalícias, tendo instruído a inicial com laudo médico subscrito por médico ortopedista
atestando que o seu desvio escoliótico é inferior a 05º COBB e outro produzido por oftalmologista
afirmando que possui acuidade visual de ambos os olhos em 1,0 C/C.

 
2.3. Todavia, extrai-se do caderno processual que a etapa de avaliação de saúde ocorreu em 25/10/2010,
enquanto os documentos médicos juntados pelo apelante/autor são datados de 18/06/2013 e 25/08/2013.
Em suma, os laudos médicos apontados por ele como comprobatório da satisfação das exigências
editalícias foram produzidos em momento posterior à referida fase do certame, infringindo, assim, a regra
prevista no item 7.3.12 do edital.

 
2.4. Nesse desiderato, a validação de exames médicos produzidos após a fase de concurso público
importa em infringência ao princípio constitucional da isonomia, uma vez que confere tratamento
diferenciado em favor de determinado candidato, desconsiderando os demais que cumpriram com todas
as exigências no momento exigido pela Administração Pública. Diante do cenário, não se mostrou
evidente o direito do apelante/autor em prosseguir nas demais etapas do Concurso Público nº
001/PMPA/2012, conforme assentado pela instância de origem.

 
3. Apelações conhecidas e não providas. À unanimidade.

 
(TJPA ? APELAÇÃO CÍVEL ? Nº 0052281-82.2013.8.14.0301 ? Relator(a): ROBERTO GONCALVES DE
MOURA ? 1ª Turma de Direito Público ? Julgado em 09/11/2020)

 
Portanto, diante dos fatos e conjunto probatório exposto ao longo do processo, verifica-se que o
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interditando não possui quaisquer condições de ministrar seus atos, necessitando de alguém que o auxilie,
bem como preze pelo seu bem-estar.

 
3. Dispositivo.

 
Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil (CPC), decretando a interdição de REGINALDO DE SOUSA SOARES, declarando-a
como pessoa que necessita de curatela, na forma do art. 84, §1º, da Lei n. 13.146/15, nomeando-lhe como
curadora a senhora ROSILENE DE SOUSA SOARES.

 
O (a) curador (a) deverá prestar compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 759, do CPC), atuando
com representante do réu (ré) em todos os atos da via civil elencados no art. 1.782 do Código Civil. 

 
Em obediência ao que dispõe o art. 755, § 3º, do CPC, publique-se esta, por extrato, 03 (três) vezes, com
intervalos de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado e no lugar de costume, face à inexistência de
imprensa local, devendo constar, no edital respectivo, os nomes do interdito e da curadora, a causa da
interdição e os limites da curatela, que, no caso, é total.

 
Transitada em julgado, em cumprimento ao que preceitua o art. 9º, III, do Código Civil, combinado com o
art. 755, § 3º, do CPC, expeça-se mandado ao Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais,
determinando a inscrição da presente sentença no registro respectivo. 

 
Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social comunicando-lhe da presente interdição. 

 
Custas pela parte ré. Honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, a serem suportados pela
parte ré. 

 
Fica a exigibilidade das verbas sucumbenciais (honorários e custas) suspensa por força do disposto no art.
98, § 3º, do CPC.

 
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Cumpra-se. Intime-se. Publique-se.

 
Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação dada pelo Provimento
n. 011/2009, que essa decisão sirva como mandado, ofício, notificação e carta precatória para as
comunicações necessárias, caso necessário.

 
Local e data registrados no sistema.  

 
(assinatura eletrônica)

 
Jacob Arnaldo Campos Farache

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE XINGUARA
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0006101-95.2017.8.14.0065 

 
[Capacidade] 

 
Nome: ANTONIO GONCALVES CHAVES 
Endereço: RUA DAS MANGUEIRAS, 00, PROJETO MAIS HORTA, SAPUCAIA - PA - CEP: 68548-000 

 
Nome: MATEUS FERNANDES DE MELO 
Endereço: SAPUCAIA, 599, CENTRO, SAPUCAIA - PA - CEP: 68548-000 

 
SENTENÇA

 
1. Relatório.

 
Trata-se de ação de interdição ajuizada por ANTÔNIO GONÇALVES CHAVES em face de MATEUS
FERNANDES DE MELO, qualificadas nos autos. 

 
Sustenta a autora que a interditanda é portadora de demência não especificada na doença Alzheimer,
tendo a sua doença classificada pelo CID 10, F-06 e F-71, o que o impossibilita de exercer os atos da vida
civil, necessitando de curatela.

 
Recebida a inicial, fora deferida a Justiça gratuita deferida à autora, e deferida a tutela antecipada de
urgência concedendo a curatela provisória (ID nº 54067398 ? pág. 1).

 
Realizada audiência, passou-se a entrevista da promovente e da interditanda (ID nº 54070190 ? pág. 1).

 
Contestação por negativa geral em ID nº 54070191 ? pág. 1.

 
Os autos vieram conclusos.

 
Eis o relato do necessário.

 
2. Fundamentação.

 
- Do julgamento antecipado

 
Inicialmente, concedo os benefícios da gratuidade de justiça em favor da parte ré.

 
Não há dúvida de que o sistema de valoração das provas adotado pelo ordenamento processual brasileiro
permanece sendo o da persuasão racional, também conhecido pelo princípio do livre convencimento
motivado, que autoriza o(a) juiz(a) a apreciar livremente a prova, desde que indique os elementos
formadores de seu convencimento. Nesse sentido:

 
?(...) 2. O magistrado é o destinatário das provas, cabendo-lhe apreciar a necessidade de sua produção,
sendo soberano para formar seu convencimento e decidir fundamentadamente, em atenção ao princípio
da persuasão racional. 3. Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide sem a
produção das provas requeridas pela parte consideradas desnecessárias pelo juízo, desde que
devidamente fundamentado. (...) (AgInt no AREsp n. 2.409.939/SC, relator Ministro João Otávio de
Noronha, Quarta Turma, julgado em 4/12/2023, DJe de 6/12/2023 ? sem cortes no original). 

 
Não por outra razão, o caput do art. 355 do CPC/15 define como dever (e não faculdade) do juiz conhecer
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e julgar a lide antecipadamente quando presentes as condições para fazê-lo. 

 
Na hipótese, a documentação e os fatos apresentados pelas partes são suficientes parar nortear o
convencimento deste Juízo, como se verá na análise subsequente. Sendo assim, procedo ao julgamento
antecipado dos pedidos, com fundamento no art. 355, I, do CPC.

 
- Do mérito

 
No mérito, a ação é procedente.

 
In casu, o interditando é portador de demência não especificada na doença de transtorno mental de
origem orgânica e retardo mental, tendo a sua doença classificada pelo CID 10, F-06 e F-71, cujo laudo foi
elaborado por médico especialista (ID nº 54067396 ? pág. 1) o que, de acordo com o referido laudo, o
incapacita totalmente para o exercício dos atos da vida civil.

 
Nesse viés, diante do contexto probatório, ressalto que não há necessidade da realização de perícia a fim
de se verificar a incapacidade do interditando, já que, diante do lastro probatório dos autos, ficou cristalino
que a sua doença prevista no CID 10, F-06 e F-71, o incapacita totalmente para as atividades mais
comezinhas.

 
Neste sentido, já se manifestou o Tribunal de Justiça do Estado do Pará:

 
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS EM AÇÃO ORDINÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA DIANTE DE
DISPENSA DA REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. SITUAÇÃO QUE NÃO EXPRIME CERCEAMENTO
DE DEFESA. PRESENÇA DE OUTROS MEIOS PROBATÓRIOS PARA O DESLINDE DA
CONTROVÉRSIA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NOS
QUADROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO. INAPTIDÃO DE CANDIDATO AFERIDA POR OCASIÃO
DA AVALIAÇÃO DE SAÚDE. NÃO CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS NO MOMENTO
DESSA ETAPA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS POSTERIORMENTE À REFERIDA FASE.
DESCABIMENTO. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME.

 
1. DO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

 
1.1. Em se tratando de prova pericial, reza o artigo 472 do Código de Processo Civil que ?o juiz poderá
dispensar prova pericial quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem, sobre as questões
de fato, pareceres técnicos ou documentos elucidativos que considerar suficiente?.

 
1.2. No caso vertente, foi esse o entendimento adotado pelo juízo de origem ao dispensar a
realização de prova pericial, uma vez que os documentos que instruíram a inicial se mostraram
suficientes para o deslinde da controvérsia, valendo ressaltar que a não realização da prova
requerida não caracteriza cerceamento de defesa caso existam outros documentos nos autos que
já tratem da questão. 

 
1.3. Os documentos médicos apresentados pelo autor na exordial dispensaram a realização de
prova pericial, visto que a controvérsia se limitou em aferir se ele, a quando da realização da
avaliação de saúde, cumpria as exigências editalícias para o ingresso na carreira militar. (grifo
nosso) 

 
2. DO RECURSO DO AUTOR.

 
2.1. Não é de se olvidar que o edital é a lei interna do concurso público, que vincula não apenas os
candidatos, mas também a própria Administração, e que estabelece regras dirigidas à observância do
princípio da igualdade, devendo ambas as partes observarem suas disposições. Sobremais, em se
tratando de concurso para ingresso na Polícia Militar, admite-se a exigência de critérios diferenciados,
dado que a natureza do cargo exige aptidões físicas especificas para o seu regular exercício.
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2.2. Diante de sua eliminação, o apelante/autor ingressou em juízo com vistas a comprovar que satisfazia
as exigências editalícias, tendo instruído a inicial com laudo médico subscrito por médico ortopedista
atestando que o seu desvio escoliótico é inferior a 05º COBB e outro produzido por oftalmologista
afirmando que possui acuidade visual de ambos os olhos em 1,0 C/C.

 
2.3. Todavia, extrai-se do caderno processual que a etapa de avaliação de saúde ocorreu em 25/10/2010,
enquanto os documentos médicos juntados pelo apelante/autor são datados de 18/06/2013 e 25/08/2013.
Em suma, os laudos médicos apontados por ele como comprobatório da satisfação das exigências
editalícias foram produzidos em momento posterior à referida fase do certame, infringindo, assim, a regra
prevista no item 7.3.12 do edital.

 
2.4. Nesse desiderato, a validação de exames médicos produzidos após a fase de concurso público
importa em infringência ao princípio constitucional da isonomia, uma vez que confere tratamento
diferenciado em favor de determinado candidato, desconsiderando os demais que cumpriram com todas
as exigências no momento exigido pela Administração Pública. Diante do cenário, não se mostrou
evidente o direito do apelante/autor em prosseguir nas demais etapas do Concurso Público nº
001/PMPA/2012, conforme assentado pela instância de origem.

 
3. Apelações conhecidas e não providas. À unanimidade.

 
(TJPA ? APELAÇÃO CÍVEL ? Nº 0052281-82.2013.8.14.0301 ? Relator(a): ROBERTO GONCALVES DE
MOURA ? 1ª Turma de Direito Público ? Julgado em 09/11/2020)

 
Portanto, diante dos fatos e conjunto probatório exposto ao longo do processo, verifica-se que o
interditando não possui quaisquer condições de ministrar seus atos, necessitando de alguém que o auxilie,
bem como preze pelo seu bem-estar.

 
3. Dispositivo.

 
Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil (CPC), decretando a interdição de MATEUS FERNANDES DE MELO, declarando-o
como pessoa que necessita de curatela, na forma do art. 84, §1º, da Lei n. 13.146/15, nomeando-lhe como
curador o senhor ANTÔNIO GONÇALVES CHAVES.

 
O curador deverá prestar compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 759, do CPC), atuando com
representante do réu em todos os atos da via civil elencados no art. 1.782 do Código Civil.

 
Em obediência ao que dispõe o art. 755, § 3º, do CPC, publique-se esta, por extrato, 03 (três) vezes, com
intervalos de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado e no lugar de costume, face à inexistência de
imprensa local, devendo constar, no edital respectivo, os nomes do interdito e da curadora, a causa da
interdição e os limites da curatela, que, no caso, é total.

 
Transitada em julgado, em cumprimento ao que preceitua o art. 9º, III, do Código Civil, combinado com o
art. 755, § 3º, do CPC, expeça-se mandado ao Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais,
determinando a inscrição da presente sentença no registro respectivo. 

 
Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social comunicando-lhe da presente interdição. 

 
Custas pela parte ré. Honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, a serem suportados pela
parte ré. Fica a exigibilidade das verbas sucumbenciais (honorários e custas) suspensa por força do
disposto no art. 98, § 3º, do CPC.

 
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Cumpra-se. Intime-se. Publique-se.
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Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação dada pelo Provimento
n. 011/2009, que essa decisão sirva como mandado, ofício, notificação e carta precatória para as
comunicações necessárias, caso necessário.

 
Local e data registrados no sistema.

 
(assinatura eletrônica)

 
Sérgio Simão dos Santos

 
Juiz de Direito
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Processo: 0800425-65.2023.8.14.0052 (PJe) 
Classe: INTERDIÇÃO/CURATELA (58) 
Polo Ativo: REQUERENTE: CLARA DA CONCEICAO PONTES 
Polo Passivo: REQUERIDO: TIBURCIO CONCEICAO DAS NEVES 
CURADOR ESPECIAL:  JULIA SISCAR SACOMAN 
ADVOGADO DATIVO:  JULIA SISCAR SACOMAN

 
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
A Excelentíssima Senhora, Dra. ADRIANA GRIGOLIN LEITE, Juíza de Direito, Titular da Vara Única da
Comarca de São Domingos do Capim, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da lei,
etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que foi nomeado o(a)
Autor(a), Sr.(ª) REQUERENTE: CLARA DA CONCEICAO PONTES, como CURADOR(A) do(a)
INTERDITADO(A)/ REQUERIDO(A),  Sr.(ª) TIBURCIO CONCEICAO DAS NEVES, Nacionalidade:
brasileira, Estado Civil: viúvo, RG nº6494947 PC/PA, CPF nº 080.507.912- 20, nascido(a) em: 22/02/1933,
filho de Matias Conceição de Almeida e de Dolores Conceição das Neves, com o mesmo endereço da
requerente nos autos, nos termos do Art. 1.767, Inciso I e seguintes do Código Civil, todos do Código Civil,
tendo sido nomeado(a) para ser seu/sua curador(a) o(a) Sr.(ª) REQUERENTE: CLARA DA CONCEICAO
PONTES, Nacionalidade: brasileira, Natural de Belém/PA, Estado Civil: Solteira, RG nº7190413 2ª Via
PC/PA, CPF nº022.830.512-82, nascido(a) em: 21/01/1992, filho(a) de Sebastião Neves Pontes e de
Doralice da Conceição Pontes, residente e domiciliado(a) na Rua Nossa Senhora do Perpétuo Socorro,
S/Nº, próximo ao Supermercado MEX, bairro: Ponto Certo, neste município de São Domingos do Capim
(PA), conforme Sentença ID nº 118650372 (118626076), dos autos do processo em referência.

 
Para que se chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alega ignorância, expediu-se o
presente edital que será afixado no lugar de costume neste Juízo e publicado no Diário de Justiça
Eletrônico (DJe), obedecendo as formalidades legais.

 
Dado e passado nesta cidade de São Domingos do Capim, Estado do Pará, em 31 de julho de 2024.

 
Eu, LEVI DANTAS SOUZA, Servidor(a) matrícula 40560/TJPA, o elaborei e conferi.

 
ADRIANA GRIGOLIN LEITE 
Juíza de Direito 
Titular da Comarca de São Domingos do Capim/PA

 
 

 
 

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM
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E D I T AL INTIMAÇÃO DE JURÍ

 
15 (QUINZE) DIA

 
O Doutor ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito do Estado do Pará,
respondendo pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao Sr. JOSÉ AQUINO
DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Altamira-PA, nascido em 03/09/1954, RG: nº 6111249 PC/PA, filho de
Rosa Correa de Oliveira, ATUALMENTE EM LOCAL ENGUINORADO, aí estando, depois de observadas
as formalidades legais, INTIME-AS para comparecer à SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PELO TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR designada por este Juízo para o dia 11 DE SETEMBRO DE 2024,
ÀS 10H00, a ser realizada no prédio do Fórum desta comarca, sito à Rua 13 de Maio, s/n°, Centro, em
obediência a Decisão de ID: 121677155, deste Juízo dos autos do processo criminal n° 0800161-
64.2022.8.14.0058, em que é réu dos crimes previstos nos artigo 121, §2º, I, IV e VI e §2ºA, I c/c art. 14,
II todos do CP c/c Lei n. 11.340/06 (tentativa de homicídio qualificado pelo motivo torpe, pelo
emprego de recurso que dificultou ou impossibilitou a defesa da vítima e contra a mulher por
razões da condição de sexo feminino, no contexto de violência doméstica). JOSE AQUINO DE
OLIVEIRA, figurando como vítima Sra. MARIA NAIR BARBOSA, que devidos não ter sido localizado
para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze) dias a
fim de ser intimado para o tribunal do júri popular designado para o dia 11/09/2024, às 10h, nos
autos da ação penal nº 0800161-64.2022.8.14.0058, que, na íntegra diz: DECISÃO Trata-se de AÇÃO
PENAL de competência do Tribunal do Júri da presente comarca. Verifico que não foram arroladas
testemunhas da defesa no prazo legal para a sessão plenária, embora regularmente intimada (ids.
20762934, 20762933 e 20548075).  É breve o relatório. Decido. Com efeito, consolidou-se na
jurisprudência da Corte Superior de Justiça o entendimento de que se opera a preclusão quando o
requerimento do art. 422, do CPP não for apresentado no quinquídio legal. Senão, vejamos:
"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. JÚRI. INDEFERIMENTO DO ARROLAMENTO DE
TESTEMUNHAS NA FASE DO ART. 422 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - CPP. ALEGAÇÃO DE
NULIDADE. TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO. MATÉRIA PRECLUSA. QUESTÃO NÃO ARGUIDA NO
MOMENTO OPORTUNO. INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. AUSÊNCIA DE
IMPRESCINDIBILIDADE DAS TESTEMUNHAS. ART. 563 DO CPP. FLAGRANTE ILEGALIDADE NÃO
DEMONSTRADA. RECURSO DESPROVIDO. Devidamente intimada em 31.3.2011, quanto ao
indeferimento do arrolamento das testemunhas, a defesa permaneceu silente, não se verificando
nenhuma impugnação quanto ao tema, tendo sido realizada a sessão plenária no dia 19.5.2011.
Ainda interposta apelação, não foi suscitada a matéria, somente levantada na via do habeas corpus
impetrado na origem aproximadamente dois anos após a ocorrência da suposta nulidade. - A
jurisprudência desta Corte Superior sedimentou-se no sentido de que, nos termos do que dispõe o
art. 571, VIII, do CPP, não suscitada no momento oportuno a nulidade ocorrida no plenário do Júri,
verifica-se a preclusão da matéria. - O efetivo prejuízo, indispensável para o reconhecimento da
alegada nulidade, nos termos do princípio pas de nullité sans grief, disposto no art. 563 do CPP,
não foi demonstrado na hipótese dos autos, salientando, ainda, que as testemunhas não foram
arroladas com caráter de imprescindibilidade. Recurso ordinário desprovido" (RHC n. 40.660¿PB,
Sexta Turma, Rel. Min. Ericson Maranho - Desembargador convocado do TJ¿SP, DJe de
11¿6¿2015). Destarte, a perda do prazo para apresentação do requerimento do art. 422, do CPP, por
si só, não é apta a revelar ausência ou insuficiência de defesa, uma vez que não se cuida de peça
obrigatória, sendo lícito ao defensor, arrolar as mesmas testemunhas indicadas pelo Ministério
Público ou dispensar a produção de prova oral na sessão de julgamento, visando à celeridade do
procedimento. Nesse sentido, em caso análogo, assim se posiciona a Corte Superior de Justiça:
"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ARESP. INTERPOSIÇÃO FORA DO
QUINQUÍDIO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. AUSÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA. INOCORRÊNCIA. [...]
3. Não há que se falar em ausência de defesa técnica quando o advogado, legalmente constituído

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO
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pelo acusado e devidamente intimado para a prática do ato, interpõe recurso fora do prazo legal,
até porque não está obrigado a recorrer de todas as decisões.4. Agravo regimental desprovido"
(AgRg no AREsp n. 866.225¿RJ, Quinta Turma , Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca , DJe de
29¿6¿2016). Ante o exposto, DECLARO A PRECLUSÃO do arrolamento de testemunhas de defesa,
ante a perda do prazo para apresentação do requerimento do art. 422, do CPP.  Assim, passo a
decisão de designação do plenário do júri. DO RELATÓRIO DO PROCESSO: O Ministério Público
ofereceu denúncia em desfavor de JOSE AQUINO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, como
incurso nas sanções punitivas do  artigo art. 121, §2º, I, IV e VI e §2ºA, I c/c art. 14, II todos do CP
c/c Lei n. 11.340/06 (tentativa de homicídio qualificado pelo motivo torpe, pelo emprego de recurso
que impossibilitou ou dificultou a defesa da vítima e contra a mulher por razões da condição de
sexo feminino, no contexto de violência doméstica), perpetrado contra MARIA NAIR BARBOSA, sua
companheira. Em cota apresentada na parte final da denúncia (id. 65188096), o Ministério Público
representou pela prisão preventiva do acusado, cujo pedido foi acolhido em razão da gravidade
concreta do crime e com fundamento na garantia da ordem pública, pela conveniência da instrução
processual e para assegurar a aplicação da Lei Penal, conforme decisão proferida nos autos no id.
65863995. Esse Juízo proferiu na data de 15.06.2023 decisão recebendo a denúncia em desfavor do
acusado (id. 65863995). Em seguida, o Ministério Público requereu a citação por edital do réu, além
da suspensão do processo e do prazo prescricional, bem como pela produção antecipada da prova
testemunhal com a oitiva das testemunhas arroladas na exordial acusatória, fazendo-o com fulcro
no art. 366, do CPP (id nº 83075011). Ao apreciar os pedidos, este juízo decidiu por determinar a
citação por edital do acusado e a consequente suspensão do processo e do prazo prescricional,
nos moldes requeridos pelo Parquet em sua manifestação exarada nos autos. Todavia, indeferiu o
pedido de produção antecipada de provas, diante da inexistência de elementos concretos a
justificar tal providência, nos termos da súmula 455 do STJ (id. 86005767). Na sequência, o réu
constituiu advogado particular para representá-lo nos autos, conforme instrumento procuratório de
id. 89780720. A defesa do acusado requereu a revogação do decreto preventivo ou sua substituição
por cautelares diversas, sob o argumento de que o réu seria um idoso, de 69 anos e que foi
diagnosticado com um quadro de depressão (id. 89780716). O pleito foi indeferido na decisão
saneadora (id. 94165831) em razão da extrema gravidade dos fatos e da ausência de documentos
médicos que comprovasse as alegações da defesa, tendo este juízo compreendido que a prisão
preventiva ainda se fazia necessária como forma de garantir a integridade física e psicológica da
ofendida. Durante a audiência de instrução e julgamento realizada no dia 18/06/2023 foram colhidos
os depoimentos das testemunhas de acusação VANDERLI BARBOSA DE OLIVEIRA e VANDERSON
BARBOSA DE OLIVEIRA, ouvidos na qualidade de informantes por se tratar de filhos do casal,
conforme termo de audiências e mídias audiovisuais anexas aos autos no id. 97014160 e outros. O
réu não compareceu ao ato, embora estivesse representado por advogados. Na oportunidade, foi
decretada sua revelia. Na fase de diligências, MP e Defesa nada requereram. Na oportunidade, a
Defesa reiterou p pedido de revogação da prisão preventiva do acusado, requerendo
alternativamente a substituição da prisão cautelar por medidas diversas previstas no rol do art. 319
do CPP, sustentando que os requisitos da constrição cautelar não se fazem presentes na hipótese
dos autos. Tendo o pedido sido indeferido por este juízo, pois as razões que ensejaram o decreto
prisional do acusado ainda subsistem no caso, a fim de garantir a ordem pública e a aplicação da
lei penal (id. 101892791). Nas alegações finais escritas, o MP pugnou pela pronúncia do réu pela
prática do crime de previsto no art. 121, §2º, I, IV e VI e §2º-A, I c/c art. 14, II todos do CP c/c Lei n.
11.340/06 (tentativa de homicídio qualificado pelo motivo torpe, pelo uso de recurso que dificultou
a defesa da vítima e contra a mulher por razões da condição de sexo feminino, no contexto de
violência doméstica). A defesa, por sua vez, requereu em sede de memoriais finais a impronúncia
do réu com base na tese de atipicidade da conduta, ou seja, ausência de animus necandi, bem
como por ausência de provas suficientes para a condenação na forma do art. 386, VII, do CPP. E,
de forma subsidiária, suplicou pela desclassificação do delito de homicídio qualificado na forma
tentada para lesão corporal, diante da inexistência de dolo dirigido para o fim de ceifar a vida da
vítima (id. 100827812). Em seguida, foi proferida sentença de pronúncia (id. 101892791), a qual
pronunciou o acusado JOSE AQUINO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, a fim de que seja
submetido a julgamento pelo Egrégio Tribunal do Júri, como incurso nas sanções punitivas do art.
art. 121, §2º, I, IV e VI e §2ºA, I c/c art. 14, II todos do CP c/c Lei n. 11.340/06 (tentativa de homicídio
qualificado pelo motivo torpe, pelo emprego de recurso que dificultou ou impossibilitou a defesa
da vítima e contra a mulher por razões da condição de sexo feminino, no contexto de violência
doméstica). Sentença de Pronúncia preclusa (id. 117045564). Adiante, as partes foram intimadas,
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na forma do art. 422 do CPP. O Ministério Público apresentou rol de testemunhas e informantes
que irão depor em plenário (id. 119394911). A defesa, regularmente intimada, se manteve inerte.
Seguindo o disposto art. 423, II, do CPP, não havendo mais questões ou nulidades processuais
pendentes de enfrentamento, designo SESSÃO DE JULGAMENTO para o dia 11 DE SETEMBRO de
2024, às 10h00min, nos termos do art. 431 do CPP. Intimem-se o acusado, a defesa técnica, o
Representante do Ministério Público e eventuais informantes/testemunhas arroladas pelas partes
para comparecer à sessão de julgamento. Adotem-se as demais providências legais e
administrativas com vistas à realização da sessão de julgamento.  Estando o réu solto e já tendo
sido reconhecido nos autos que ele se encontra em lugar incerto e não sabido, determino que o réu
seja intimado por edital em conformidade com o artigo 420, parágrafo único, c/c art. 431 ambos do
Código de Processo Penal. Expeça-se de imediato edital afixando em local próprio, bem como,
publicando-o no Diário da Justiça Eletrônico, para que não haja alegação de cerceamento de
defesa. Junte-se aos autos certidão atualizada de antecedentes criminais do acusado. À Secretaria
para que junte aos autos a lista de nomes dos 25 (vinte e cinco) jurados sorteados (convocados)
para composição do Conselho de Sentença, nos termos do Art. 435 do CPP. Notifiquem-se os
senhores jurados expedindo os documentos necessários para tanto. Requisite-se força policial
militar a fim de ficar à disposição deste juízo no dia do julgamento. Oficie-se ao TJE/PA solicitando
o suprimento necessário à realização do julgamento. Senador José Porfírio-PA, 07 de agosto de
2024. Antônio Fernando de Carvalho Vilar Juiz de Direito Respondendo pela Vara Única da
Comarca de Senador José Porfírio-PA. 
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Número do processo: 0800946-67.2024.8.14.0054 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 15201/PA
Participação: ADVOGADO Nome: SERGIO RODRIGO RUSSO VIEIRA OAB: 24143/BA Participação:
ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
 
.

 
PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 
Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0800946-67.2024.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n. 0800708-87.2020.8.14.0054

 
Devedor/Notificado: REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A 

 
Advogado: Advogado(s) do reclamado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, SERGIO RODRIGO RUSSO VIEIRA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa Advogados do(a) REQUERIDO: NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES - PA15201-A, SERGIO RODRIGO RUSSO VIEIRA - BA24143
, para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa,
sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora devera? imprimir o boleto banca?rio e relatório de conta, através do
sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Para?, República Federativa do Brasil, aos
 12 de agosto de 2024, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino
eletronicamente.

São João do Araguaia/PA, 12 de agosto de 2024.
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Mônica Martins Silva

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA
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